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Nota à quarta edição

A quarta edição deste livro contém as principais novidades legais e jurisprudenciais em matéria previdenciária. A criação do SIMPLES NACIONAL pela Lei Complementar 123/06, a alteração do prazo para recolhimento das contribuições sociais perpetrada pela Lei 11.488/07, a dedução da Contribuição Social patronal do Empregador Doméstico do Imposto de Renda  a ser pago, novidade da lei 11.324/06 e a criação da Receita Federal do Brasil pela lei 11.457/07 foram pontos que mereceram destaque nesta edição. Da casuística forense, os principais julgados foram inseridos na seção de jurisprudência. Por derradeiro, o texto foi adaptado às mudanças acima indicadas e mantida a estrutura básica das edições anteriores, principalmente no que se refere à objetividade da abordagem da matéria.  

Apresentação

Esta obra aborda conteúdos de direito previdenciário e sua legislação, exigido nos principais concursos públicos. O livro trata a matéria de forma a compilar as normas previdenciárias previstas na Constituição Federal, Lei n.º 8.212, de 24/07/1991, Lei n.º 8.213, de 24/07/1991, Decreto n.º 3.048, de 06/05/1999 e Lei n.º 10.666, de 08/05/2003 e alterações.

Acompanham a obra comentários de provas anteriores do CESPE e da ESAF. Ao fim, foram separadas questões de concursos por assunto com o objetivo de possibilitar a revisão e a fixação da matéria. 

A obra é um manual simples de preparação para o seu concurso por ter sido fruto de aulas ministradas em diversos cursos preparatórios para concursos.

Bons estudos. 

Cláudio Farág
1. Seguridade social

1.1. Seguridade social: conceituação

1.2. Organização da seguridade social e princípios constitucionais

Atualmente, a Previdência Social é parte de um sistema maior, chamado de Seguridade Social.

A expressão Seguridade Social designa os sistemas de saúde, assistência social e Previdência Social.

PARA DECORAR:

SEGURIDADE SOCIAL = SAP

S = Saúde

A = Assistência

P = Previdência
No nosso sistema, a Previdência Social depende de contribuição, enquanto a Saúde e a Assistência independem de contribuição.

A Constituição Federal define a Seguridade Social como sendo um conjunto integrado de ações dos Poderes Públicos e da sociedade destinada a assegurar os Direitos relativos à Saúde, Assistência e Previdência Social.

A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente  da contribuição à seguridade social, tendo como principal benefício a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção  ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. Existe, ainda, a previsão legal para benefícios eventuais como o auxílio funeral e maternidade, cuja responsabilidade restringe-se aos Estados e Municípios e DF.
OBS.: a saúde e a assistência social independem de contribuição.
A Previdência Social, mediante contribuição, visa a garantir aos seus beneficiários meios de subsistência em casos de incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente.

Dos diversos benefícios elencados, somente o seguro desemprego não é pago pelo INSS, sendo de responsabilidade do Ministério do trabalho.

VINCULAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO: É importante saber quem está vinculado a qual regime previdenciário. 

Deve-se saber o seguinte: se exercer atividade remunerada, estará vinculado à Previdência Pública.

Dependendo da relação jurídica de trabalho, estará vinculado a um dos regimes previdenciários. São três os regimes: Regime Geral da Previdência Social - RGPS: Trabalhadores vinculados à CLT; Regime dos Servidores Públicos: servidores públicos e Regimes dos militares: militares.

Pode-se estar vinculado a mais de um regime? SIM. Por exemplo: Juiz Federal que é professor está vinculado ao regime dos servidores e ao RGPS.

Nenhum servidor público está vinculado ao RGPS? Errado. Os servidores que não têm cargo efetivo, os ocupantes apenas de cargos em comissão e os servidores que não têm regime próprio estão vinculados ao INSS. Quer dizer: se não tiver regime próprio e cargo efetivo, está vinculado ao RGPS.
Deve-se saber, ainda, a diferença entre filiação e inscrição. Filiação decorre da obrigatoriedade da Previdência, pois, se o sistema é compulsório, o exercício de atividade remunerada filia automaticamente o trabalhador. Já a inscrição é o fornecimento de dados à Previdência. Assim, um trabalhador pode estar filiado ao sistema previdenciário, mas ainda não estar inscrito. No caso do empregado, cabe ao empregador fazer a inscrição; já no caso dos contribuinte individuais, a inscrição é de sua responsabilidade.

PRINCÍPIOS DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 194 da CF/88

Universalidade da cobertura e do atendimento: como já foi assinalado, a Saúde é direito de todos e dever do Estado, e a Assistência Social será prestada a quem dela necessitar, nos termos definidos em Lei. Esses dois ramos da Seguridade Social independem de contribuição. Já a Previdência Social é eminentemente contributiva, dela participando compulsoriamente quem exercer atividade remunerada. A universalidade da cobertura e do atendimento, desmembrada em Saúde, Assistência e Previdência Social, forma o modelo de proteção máxima do Estado;

Uniformidade e equivalência de prestações e serviços entre a população urbana e rural: a CF/88 igualou os direitos das populações urbana e rural, dando fim à inaceitável distinção que havia no passado;

Seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços: considerando que o modelo de proteção máxima não dispõe de recursos para atender às necessidades de toda a população, os benefícios e serviços devem ser oferecidos de forma seletiva, buscando sempre fazer justiça social, distribuindo os benefícios e serviços de acordo com a prioridade de cada grupo populacional;

Eqüidade na forma de participação no custeio: este princípio guarda grande similaridade com o da capacidade contributiva do Direito Tributário. Todavia, na Seguridade Social ganha contornos próprios e impõe justiça na tributação;

Diversidade da base de financiamento: o financiamento da Seguridade deve ser diversificado, de modo que sua arrecadação não dependa de um exclusivo setor da economia;

Caráter democrático e descentralizado da administração: a administração da Seguridade Social é perpetrada mediante gestão quatripartite, com a participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do governo. 

Além dos princípios do art. 194 da CF/88, mais dois devem ser citados:

Precedência da fonte de custeio: encontra-se no § 5º  do art. 195 da CF/88, que estabelece que nenhum benefício ou serviço poderá ser criado ou majorado ou estendido sem a respectiva fonte de custeio;

Tríplice forma de custeio: o art.195 da CF/88 preconiza que a Seguridade Social será financiada pelo Governo, pelo empregador e pelo trabalhador.

Princípios previdenciários

Observações importantes:

a CF chama os princípios de objetivos; numa prova, em que estiver escrito “objetivos” ou “diretrizes”, leia-se “princípios”; 

a Seguridade Social compreende Saúde, Assistência e Previdência. Somente o acesso à Previdência depende de contribuição. Saúde para todos (sem contribuição). Assistência (sem contribuição) para todos de baixa renda;

irredutibilidade dos benefícios;

3.1. STF: não há direito adquirido a receber benefício previdenciário em número de salários mínimos;

3.2. o salário mínimo somente reajusta o benefício de 1(um) salário mínimo;
3.3. o índice de reajustamento para manter o valor real é estabelecido por lei, anualmente; 

3.4. URV: o TRF da 4ª Região declarou que o termo nominal (valor nominal previsto na Lei 8880/1994) era inconstitucional; o STF decidiu que é constitucional a expressão “valor nominal”, utilizada para reajustar os benefícios no Plano Real; 

competência residual – a União, mediante Lei Complementar, pode instituir novas contribuições sociais;

a base de cálculo e/ou alíquota das contribuições das empresas podem variar em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho (EC 47),

a pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios;

é vedada a concessão de remissão (perdão) ou anistia das contribuições sociais do empregador e do trabalhador em montante superior ao fixado em lei complementar;

substituição gradual da contribuição da empresa sobre a folha pela contribuição incidente sobre receita ou faturamento;

a contribuição sobre a receita ou faturamento / importação será não cumulativa em relação aos setores da atividade econômica definidas em lei.

2. Legislação Previdenciária

2.1. Conteúdo, fontes, autonomia

2.2. Autonomia

2.3. Aplicação das normas previdenciárias 

2.3.1. Vigência, hierarquia, interpretação e integração 

2.4. Orientação dos tribunais superiores

As fontes do Direito são classificadas em: formais e materiais. Fontes materiais são os indutores sociológicos, políticos ou econômicos que determinam a edição de uma norma jurídica. As fontes formais são a exteriorização das normas jurídicas. Como exemplo de fontes formais temos: Constituição da República Federativa, Leis, Instruções Normativas e outras normas. 

O Direito Previdenciário tem como fontes formais principais as seguintes: Constituição da República Federativa, Lei 8.212/91 ( lei de custeio), Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios), além de Decretos e Instruções Normativas. 

As normas que regulam o Direito Previdenciário são denominadas Legislação Previdenciária. 

O Direito Previdenciário é um ramo do Direito Público que estuda e regula as relações entre as pessoas e a Previdência Social. O Direito Previdenciário é autônomo, gozando de objeto de estudo e princípios próprios.

As normas previdenciárias na sua aplicação, vigência, hierarquia, interpretação e integração observam as regras gerais dos demais ramos do direito. 

Cuidado nas provas!!!!

O Decreto - mesmo que mais benéfico ao segurado - não pode prevalecer em relação à Lei. 

Orientação dos tribunais superiores:

Súmulas do STF em Matéria Previdenciária ou Correlata

SÚMULA Nº 736

Compete à Justiça do Trabalho julgar as ações que tenham como causa de pedir o descumprimento de normas trabalhistas relativas à segurança, higiene e saúde dos trabalhadores.
SÚMULA Nº 730 

A imunidade tributária conferida a instituições de assistência social sem fins lucrativos pelo art. 150, VI, “C”, da Constituição, somente alcança as entidades fechadas de Previdência Social privada, se não houver contribuição dos previdenciários. 

SÚMULA Nº 565

A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência.

SÚMULA Nº 546

Cabe a restituição do tributo pago indevidamente, quando reconhecido por decisão, que o contribuinte “de jure” não recuperou do contribuinte “de facto” o “quantum” respectivo.

SÚMULA Nº 512

Não cabe condenação em honorários de advogado na ação de mandado de segurança.

SÚMULA Nº 473

A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. Ver Lei 9784/99 e comentário sobre decadência e prescrição.
SÚMULA Nº 467

A base do cálculo das contribuições previdenciárias, anteriormente à vigência da Lei Orgânica da Previdência Social, é o salário-mínimo mensal, observados os limites da Lei 2.755, de 1956.

SÚMULA Nº 405

Denegado o mandado de segurança pela sentença, ou no julgamento do agravo, dela interposto, fica sem efeito a liminar concedida, retroagindo os efeitos da decisão contrária.

SÚMULA Nº 372

A Lei 2.752, de 10.04.1956, sobre dupla aposentadoria, aproveita, quando couber, a servidores aposentados antes de sua publicação.

SÚMULA Nº 371

Ferroviário que foi admitido como servidor autárquico não tem direito a dupla aposentadoria.

SÚMULA Nº 346

A administração pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos.

SÚMULA Nº 304

Decisão denegatória de mandado de segurança, não fazendo coisa julgada contra o impetrante, não impede o uso da ação própria.

SÚMULA Nº 271

Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação ao período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria.

SÚMULA Nº 269

O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.

SÚMULA Nº 267

Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correção.

SÚMULA Nº 266

Não cabe mandado de segurança contra lei em tese.

SÚMULA Nº 227

A concordata do empregador não impede a execução de crédito nem a reclamação de empregado na Justiça do Trabalho.

Súmulas do STJ em Matéria Previdenciária ou Correlata

SÚMULA: 340

A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado.

SUMULA: 336

A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente.

SUMULA: 321

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável à relação jurídica entre a entidade de previdência privada e seus participantes.

SUMULA: 310

O Auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição.

SUMULA: 291

A ação de cobrança de parcelas de complementação de aposentadoria pela previdência privada prescreve em cinco anos.

SUMULA: 290

Nos planos de previdência privada, não cabe ao beneficiário a devolução da contribuição efetuada pelo patrocinador.

SUMULA: 289

A restituição das parcelas pagas a plano de previdência privada deve ser objeto de correção plena, por índice que recomponha a efetiva desvalorização da moeda.

SUMULA: 276

As sociedades civis de prestação de serviços profissionais são isentas da Cofins, irrelevante o regime tributário adotado.

SUMULA: 272

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas.

SÚMULA Nº 250

É legítima a cobrança de multa fiscal de empresa em regime de concordata.

SÚMULA Nº 242

Cabe ação declaratória para reconhecimento de tempo de serviço para fins previdenciários.

SÚMULA Nº 232

A Fazenda Pública, quando parte no processo, fica sujeita à exigência do depósito prévio dos honorários do perito.

SÚMULA Nº 230

Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação movida por trabalhador avulso portuário, em que se impugna ato do órgão gestor de mão-de-obra de que resulte óbice ao exercício de sua profissão.

SÚMULA Nº 226

O Ministério Público tem legitimidade para recorrer na ação de acidente do trabalho, ainda que o segurado esteja assistido por advogado. 

SÚMULA Nº 224

Excluído do feito o ente federal, cuja presença levará o Juiz Estadual a declinar da competência, deve o Juiz Federal restituir os autos e não suscitar conflito.

SÚMULA Nº 222

Compete à Justiça Comum processar e julgar as ações relativas à contribuição sindical prevista no art. 578 da CLT. 

SÚMULA Nº 218

Compete à Justiça dos Estados processar e julgar ação de servidor estadual decorrente de direitos e vantagens estatutárias no exercício de cargo em comissão. 

SÚMULA Nº 213

O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária. 

SÚMULA Nº 212

A compensação de créditos tributários não pode ser deferida por medida liminar.
SÚMULA Nº 204 

Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida.

SÚMULA Nº 203

Não cabe recurso especial contra decisão proferida, nos limites de sua competência, por órgão de segundo grau dos Juizados Especiais.

SÚMULA Nº 190

Na execução fiscal, processada perante a Justiça Estadual, cumpre à fazenda pública antecipar o numerário destinado ao custeio das despesas com o transporte dos Oficiais de Justiça.

SÚMULA Nº 189

É desnecessária a intervenção do Ministério Público nas execuções fiscais.

SÚMULA Nº 188

Os juros moratórios, na repetição do indébito, são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença.

SÚMULA Nº 178

O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios, propostas na Justiça Estadual.

SÚMULA Nº 175

Descabe o depósito prévio nas ações rescisórias propostas pelo INSS.

SÚMULA Nº 173

Compete à Justiça Federal processar e julgar o pedido de reintegração em cargo público federal, ainda que o servidor tenha sido dispensado antes da instituição do Regime Jurídico Único.

SÚMULA Nº 162

Na repetição de indébito tributário, a correção monetária incide a partir do pagamento indevido.

SÚMULA Nº 161

É da competência da Justiça Estadual autorizar levantamento dos valores relativos ao PIS/PASEP e FGTS, em decorrência do falecimento do titular da conta.

SÚMULA Nº 159

O benefício acidentário, no caso de contribuinte que perceba remuneração variável, deve ser calculado com base na média aritmética dos últimos doze meses de contribuição.

SÚMULA Nº 149

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.

SÚMULA Nº 148

Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal.

SÚMULA Nº 128

Na execução fiscal, haverá segundo leilão, se no primeiro não houve lançe superior à avaliação.

SÚMULA Nº 121

Na execução fiscal, o devedor deverá ser intimado, pessoalmente, do dia e hora da realização do leilão.

SÚMULA Nº 112

O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro.

SÚMULA Nº 111

Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas.

SÚMULA Nº 107

Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar crime de estelionato praticado mediante falsificação das guias de recolhimento das contribuições previdenciárias, quando não ocorrente lesão à Autarquia Federal.

SÚMULA Nº 106

Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência.

SÚMULA Nº 105

Na ação de mandado de segurança, não se admite condenação em honorários advocatícios.

SÚMULA Nº 89

A ação acidentária prescinde do exaurimento da via administrativa.

SÚMULA Nº 65

O cancelamento, previsto no art. 29, do Decreto-Lei nº 2.303, de 21.11.86, não alcança os débitos previdenciários.

SÚMULA Nº 62

Compete à Justiça Estadual processar e julgar o crime de falsa anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, atribuído à empresa privada.

SÚMULA Nº 58

Proposta a execução fiscal, a posterior mudança de domicílio do executado não desloca a competência já fixada.

SÚMULA Nº 55

Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não investido de jurisdição federal.

SÚMULA Nº 44

A definição, em ato regulamentar, de grau mínimo de disacusia, não exclui, por si só, a concessão do benefício previdenciário.

SÚMULA Nº 24

Aplica-se ao crime de estelionato, em que figure como vítima, entidade de autarquia da previdência social, a qualificadora do §3º, do art. 171 do Código Penal.

SÚMULA Nº 15

Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.

Súmulas do conselho da Justiça Federal 

Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais

SÚMULA Nº 1 

A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em março/94, obedece às disposições do art. 20, incisos I e II da Lei 8.880/94(MP nº 434/94). 

DJ 16/10/2002 

SÚMULA Nº 2 

Benefícios Previdenciários 

Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998. 

DJ 13/03/2003 e 10/04/2003 

SÚMULA Nº 3 

Benefícios Previdenciários 

Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, devem ser reajustados com base no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001. DJ 09/05/2003 

SÚMULA Nº 4 

Dependente Designado 

Não há direito adquirido, na condição de dependente, pessoa designada, quando o falecimento do segurado deu-se após o advento da Lei 9.032/95. 

DJ 24/07/2003 

SÚMULA Nº 5 

Prestação de Serviço Rural  

A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários. 

25/09/2003 

SÚMULA Nº 6 

Comprovação de Condição Rurícula 

A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade rurícula.

DJ 25/09/2003 

SÚMULA Nº 8 

Benefícios Previdenciários 

Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001. 

DJ 05/11/2003 

SÚMULA Nº 9 

Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção Individual O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 

DJ 05/11/2003 

SÚMULA Nº 10 

Tempo de Serviço Rural. Contagem Recíproca O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei nº. 8.213/91 pode ser utilizado para fins de contagem recíproca, assim entendida aquela que soma tempo de atividade privada, rural ou urbana, ao de serviço público estatutário, desde que sejam recolhidas as respectivas contribuições previdenciárias.

DJU 03/12/2003 - REPUBLICADA DJ 23/12/2003

SÚMULA Nº 11

Benefício Assistencial

A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício assistencial previsto no art. 20, § 3º da Lei nº. 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade do postulante.

DJ 14/04/2004 - CANCELADA DJ 12/05/2006

SÚMULA N º 14

Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material, corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício.

DOU de 24/05/2004

SÚMULA Nº 16

A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 art. 28 da Lei nº (9.711/98).

DOU de 24/05/2004

SÚMULA Nº 18

Provado que o aluno aprendiz de Escola Técnica Federal recebia remuneração, mesmo que indireta, à conta do orçamento da União, o respectivo tempo de serviço pode ser computado para fins de aposentadoria previdenciária.

DJU de 07/10/2004

SÚMULA Nº 19

Para o cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve ser considerada, na atualização dos salários de contribuição anteriores a março de 1994, a variação integral do IRSM de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67% (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94).

DJU de 07/10/2004

SÚMULA Nº 20

A Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, não modificou a situação 

do servidor celetista anteriormente aposentado pela Previdência Social Urbana. 

DJU de 07/10/2004

SÚMULA Nº 21

Não há direito adquirido a reajuste de benefícios previdenciários com base na variação do IPC (Índice de Preço ao Consumidor), de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). 

DJU de 07/10/2004

SÚMULA Nº 22

Se a prova pericial realizada em juízo dá conta de que a incapacidade já existia na data do requerimento administrativo, esta é o termo inicial do benefício assistencial.

DJU de 07/10/2004

SÚMULA Nº 24

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, sem o recolhimento de contribuições previdenciárias, pode ser considerado para a concessão de benefício previdenciário do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), exceto para efeito de carência, conforme a regra do art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.

DJU de 10/03/2005

SÚMULA Nº 25

A revisão dos valores dos benefícios previdenciários, prevista no art. 58 do ADCT, deve ser feita com base no número de salários mínimos apurado na data da concessão, e não no mês de recolhimento da última contribuição.

DJU de 22/06/2005

SÚMULA Nº 26

A atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64. 

DJU de 22/06/2005

SÚMULA Nº 27

A ausência de registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a commprovação do desemprego por outros meios admitidos em Direito.

DJU de 22/06/2005

SÚMULA Nº 29

Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei n. 8.742, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento.

DJU de 13.02.2006

SÚMULA Nº 30

Tratando-se de demanda previdenciária, o fato de o imóvel ser superior ao módulo rural não afasta, por si só, a qualificação de seu proprietário como segurado especial, desde que comprovada, nos autos, a sua exploração em regime de economia familiar.

DJU de 13.02.2006

SÚMULA Nº 31

A anotação na CTPS decorrente de sentença trabalhista homologatória    constitui início de prova material para fins previdenciários. 

DJU de 13.02.2006

SÚMULA Nº 32

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64. (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na  vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

DJU de 04.08.2006

SÚMULA Nº 33

Quando o segurado houver preenchido os requisitos legais para concessão da aposentadoria por tempo de serviço na data do requerimento administrativo, esta data será o termo inicial da concessão do benefício.

DJU de 04.08.2006

SÚMULA Nº 34

Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar.

DJU de 04.08.2006

SÚMULA Nº 36

Não há vedação legal à cumulação da pensão por morte de trabalhador rural com o benefício da aposentadoria por invalidez, por apresentarem pressupostos fáticos e fatos geradores distintos.

DJ de 21/03/2007

SÚMULA Nº 37

A pensão por morte, devida ao filho até os 21 anos de idade, não se prorroga pela pendência do curso universitário.

DJ de 20/06/2007

SÚMULA Nº 38

Aplica-se subsidiariamente a Tabela de Cálculos de Santa Catarina aos pedidos de revisão de RMI - OTN/ORTN, na atualização dos salários de contribuição.

DJ de 20/06/2007

Orientação dos Tribunais Superiores

Ementas Selecionadas

Superior Tribunal de Justiça

ASSUNTO: 147,06% nos salários-de-contribuição - EREsp nº 233.640/SC.

O STJ já decidiu, no dia 27/09/2000, ao julgar os EREsp nº 233.640/SC, Rel. Min. Felix Fischer, que os 147,06% não incidem nos salários-de-contribuição. O art. 58 do ADCT (ou qualquer outra norma) prescreveu que a variação do salário mínimo iria reajustar ou “corrigir” salários-de-contribuição. Não bastasse isso, o próprio art. 31, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, era expresso no sentido de determinar a correção monetária dos salários-de-contribuição pelo INPC.

ASSUNTO: Declaração não contemporânea - EREsp 205.885. 

O STJ decidiu que não é válida como início de prova material a declaração não contemporânea aos fatos, para efeito de prova de tempo de serviço. O julgamento foi no dia 09/08/2000, Terceira Seção, EREsp 205.885, Rel. Min. Fernando Gonçalves.

ASSUNTO: Segurado especial e aposentadoria por tempo de serviço – ERESP 211.347/RS. 

O segurado especial precisa provar a existência do efetivo recolhimento das contribuições devidas, caso queira aposentar-se por tempo de serviço:

“ERESP. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA E OBRIGATÓRIA. LEI Nº 8.213/91. DEC. 2.173/97. I - A contribuição sobre percentual retirado da receita bruta da comercialização da produção rural, considerada como obrigatória, não garante ao segurado especial a aposentadoria por tempo de serviço. II - Tal benefício, conforme se depreende do exame dos arts. 11, inciso VII, e 39, I e II, da Lei nº 8.213/91, tem sua concessão condicionada ao recolhimento facultativo de contribuições, estas disciplinadas no art. 23 do Dec. 2.173/97, e substancialmente diversas daquelas efetuadas sobre a produção rural - art. 24 do mesmo decreto. Embargos acolhidos.” (STJ, TERCEIRA SEÇÃO, ERESP 211.347/RS, DJ de 14/08/2000, Relator Min. FELIX FISCHER, j. em 28/06/2000). 

ASSUNTO: Pessoa designada e direito adquirido - EREsp nº 190.193/RN. 

Não há direito adquirido à pensão por pessoa designada. A Lei nº 9.032/95 extinguiu a possibilidade de concessão de pensão a pessoas que foram designadas como dependentes por segurados da previdência social. Houve, porém, quem sustentasse a existência de direito adquirido à pensão, para pessoas designadas até a data da Lei nº 9.032/95. É sabido, porém, que mera expectativa de direito não é direito adquirido. Somente há direito à pensão com o evento morte. Antes da morte do segurado, não há direito à pensão, mas sim mera expectativa de direito. Assim, corretamente, o STJ, por ocasião do julgamento do EREsp nº 190.193/RN, em 14/06/2000, publicado em 07/08/2000, afirmou que as pessoas designadas não têm direito adquirido à pensão, exatamente porque faltou um requisito para sua aquisição.  Ficou expresso na ementa do acórdão que “O fato gerador para a concessão da pensão por morte é o óbito do segurado instituidor do benefício. A pensão deve ser concedida com base na legislação vigente à época da ocorrência do óbito. Falecido, o segurado sob a égide da Lei nº 9.032/95 não há direito adquirido ao dependente designado anteriormente”.

ASSUNTO: Honorários só até a sentença – EREsp nº 187.766/SP. 

O STJ decidiu que os honorários advocatícios somente incidem sobre as parcelas vencidas, considerando como tais apenas as anteriores à data da prolação da sentença:
“Ementa: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. 1 - A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas devidas até a data da sentença. 2 - Embargos rejeitados. VOTO (...) A questão agora é outra, é saber o momento a partir do qual as prestações deixam de ser vencidas e passam a ser vincendas para efeito de fixação da verba honorária. (...) Conclui-se, portanto, que os honorários devem ser fixados considerando apenas as parcelas vencidas até o momento da prolação da sentença.” (STJ, TERCEIRA SEÇÃO, ERESP 187766/SP, DJ de 19/06/2000, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, j. em 24/05/2000). 

ASSUNTO: Reajuste de 54,60% - EREsp nº 66.745/SP. 

Não há direito à incorporação do reajuste de 54,60% aos benefícios previdenciários, embora prevista no art. 146 da Lei nº 8.213/91, que remete à Lei nº 8.178/91, no sentido de mandar incorporar ao benefício a variação da cesta básica no período de março/91 a agosto/91. Assim, tanto os 54,60% como os 79,95%, relativos à variação do INPC, expressam uma mesma inflação, embora apuradas de forma distinta. Tratou-se de verificar qual a inflação ocorrida de março a agosto/91. Os 54,60% se ativeram à variação da cesta básica; já os 79,95%, variação do INPC, utilizaram um universo maior. Porém, o  STF estabeleceu que era devido, na realidade, para esse período o reajuste de 147,06%. Por que 147,06%?  Porque o índice de 147,06% é a variação do salário mínimo de março/91 a setembro/91. Assim, são inaplicáveis as normas da Lei nº 8.213/91 que determinavam reajustes nos benefícios para período em que estava com plena eficácia o art. 58 do ADCT, por absoluta incompatibilidade vertical. Isso restou decidido no STJ, no dia 10/02/99, por ocasião do julgamento do EREsp nº 66.745-SP.

ASSUNTO: IRSM integral na conversão dos benefícios em URV – EREsp nº 203.611/RS.

Os índices relativos à variação do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994 (40,25% e 39,67%) não são devidos a título de reajuste de benefícios previdenciários, não devendo incidir no cálculo da conversão dos benefícios em URV, por absoluta falta de previsão legal, pois os dispositivos que iriam conceder esses reajustes foram revogados antes de 01/03/94 pela MP nº 434/94. Assim decidiu o STJ, EREsp nº 203.611/RS, julgados em 24/11/99, Rel. Min. Gilson Dipp.

ASSUNTO: Teto para benefícios do RGPS – EREsp nº 167.616/SP. 

Por ocasião do julgamento do EREsp nº 167.616/SP, em  25/11/1998 (DJ de 17/02/1999), Terceira Seção do STJ, ficou estabelecido que o valor do salário-de-benefício deve ser limitado ao valor máximo do salário de contribuição.

ASSUNTO: Inaplicabilidade da Súmula nº 44 do STJ - ERESP 165.491/SP. 

A Súmula nº 44 do STJ, que estabelece não estar o julgador adstrito a limite mínimo de lesão para efeito de concessão de auxílio acidente, não é aplicável indistintamente. Com efeito, não basta apenas a comprovação de uma lesão de qualquer grau, mas sim que esteja presente também a redução da capacidade laborativa e o nexo da lesão com o trabalho:

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ACIDENTE DE TRABALHO. DISACUSIA. SÚMULA 44/STJ. INAPLICABILIDADE. 

Aplica-se a Súmula 44 do STJ, quando além de comprovada a disacusia, mesmo em grau mínimo, estiverem presentes o nexo etiológico e a perda ou redução da capacidade laborativa do obreiro. Embargos acolhidos.” (STJ, TERCEIRA SEÇÃO, ERESP 165.491/SP, DJ de 08/02/1999, Relator Min. GILSON DIPP, j. em 14/10/1998)

ASSUNTO: Interpretação da Súmula 260 do TFR - EREsp nº 151.594/RJ.

O STJ decidiu que a aplicação da Súmula nº 260 do TFR não importa em atrelamento do benefício à variação do salário mínimo.

ASSUNTO: Aplicabilidade do Salário Mínimo de Referência – EREsp nº 49.710/RJ.
O STJ decidiu que o Piso Nacional de Salários não deve ser utilizado como indexador dos benefícios previdenciários, mas sim o Salário Mínimo de Referência. Importante notar que às vezes não fica claro que, evidentemente, apenas os benefícios de valor mínimo é que devem ter o reajuste de acordo com a variação do Salário Mínimo de Referência.
ASSUNTO: Expurgos na liquidação - EREsp nº 163.681/RS. 

Após o trânsito em julgado da sentença homologatória de cálculos, não é cabível a inclusão de índices de correção monetária.

ASSUNTO: Aplicabilidade do Piso Nacional de Salários para fins do art. 58 do ADCT.

Alguns precedentes:
“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA. ART. 58 DO ADCT. Este Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de ser o piso nacional de salários o conceito mais correto para ser utilizado como divisor e, enfim, determinar o número de salários que o benefício tinha na data da concessão. Neste particular, o recurso não merece provimento. Agravo desprovido.” (STJ, QUINTA TURMA, AGRESP 239244/PR, DJ de 23/10/2000, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. em 13/09/2000).

“O artigo 58 do ADCT instituiu o critério de reajuste da equivalência do benefício em número de salários mínimos, com incidência em todos os benefícios previdenciários de prestação continuada em manutenção em 5 de outubro de 1988, data da promulgação da Constituição da República. Estabeleceu, também, o artigo 58 do ADCT que a base de cálculo da equivalência salarial se define no valor do benefício na data da sua concessão e que benefícios previdenciários, assim reajustados, passariam a ser devidos e pagos, a partir de abril de 1989, sétimo mês a contar da promulgação da Constituição Federal. Em se tratando, na espécie, de benefício concedido sob a égide do Decreto-lei 2.351/87, com vigência até 4 de julho de 1989 (Lei 7.789), faz-se indispensável que se determine o divisor no tempo da concessão do benefício, vale dizer, se o Salário Mínimo de Referência ou o Piso Nacional de Salários, que, in casu, se resolve com a identificação de qual deles equivale ao salário mínimo, desse modo deferido no inciso IV do artigo 7º da Constituição Federal:   “Art. 7º (...) IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; (...)”    O Decreto nº 2.351/87, de seu lado, em seu artigo 1º, assim define o Piso Nacional de Salários: “Art. 1º Fica instituído o Piso Nacional de Salários, como contra prestação mínima devida e paga diretamente pelo empregador, como tal definido na Consolidação das Leis do Trabalho, a todo trabalhador, por dia normal de serviço.”   Este, o Piso Nacional de Salários, desenganadamente, o divisor, até porque salário mínimo de referência teve valor legal inferior (parágrafo 2º do artigo 2º do Decreto 2.351/87). Não é outro o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça, valendo invocar o seguinte precedente: “PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO. ART. 58 DO ADCT/88. EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. PARÂMETRO. O conceito de salário mínimo do art. 58 do ADCT/88 é o mesmo do piso nacional de salários do DL 2.351/87, que deve ser utilizado como parâmetro no cálculo de equivalência. Recurso conhecido e provido.” (REsp 195.977/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 21/2/2000). Pelo exposto, por existente omissão na decisão quanto à incidência do artigo 58 do ADCT, recebo o interposto agravo regimental como embargos declaratórios à decisão, para acolhê-los, atribuir-lhes conseqüentes efeitos infringentes e negar seguimento ao recurso especial, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.” (Dec. Monocrática, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL Nº 254.230, j. em 27/10/2000).

Orientação dos Tribunais Superiores

Ementas Selecionadas

Supremo Tribunal Federal

ASSUNTO: Descabimento do atrelamento do benefício ao salário mínimo RE-245087 / RJ, RE-239787/RJ, RE-240143/RJ.

O STF já decidiu que o acórdão que determina o atrelamento do benefício no período de 10/88 a 04/89 ou no período de 12/91 em diante viola o art. 58 do ADCT. O STF decidiu também que o art. 58 do ADCT não se aplica a benefícios concedidos após 05/10/88.

ASSUNTO: Constitucionalidade da exigência de renda per capita inferior a ¼ do salário mínimo – RE nº 275.140 e RE nº 276.854. 

Em sede de julgamento de dois recursos extraordinários admitidos pela alínea “b” do permissivo constitucional (RE nº 275.140 e RE nº 276.854, ambos de relatoria do Min. Moreira Alves), no dia 19/09/2000, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal deu provimento aos recursos para reformar os acórdãos do TRF-3ª Região que havia declarado a inconstitucionalidade material do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (exige que, para efeito de concessão de benefício assistencial, não seja a renda familiar do postulante superior a 1/4 do salário mínimo) em face do disposto no art. 203, V, da Constituição Federal.

ASSUNTO: Constitucionalidade da exigência de início de prova material - REs nºs 226588, 226620, 226765, 226772, 238446 e 246629 e AInº 286.836.

No julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 226588, 226620, 226765, 226772, 238446 e 246629, no dia 15/08/2000, de relatoria do Min. Marco Aurélio, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal apreciou o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, que exige início de prova material, ou seja, somente será computado tempo de serviço para fins previdenciários mediante início de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal, afirmando sua aplicabilidade e, implicitamente, sua constitucionalidade. No julgamento do Agravo de Instrumento nº 286.836, em decisão monocrática, o Min. Marco Aurélio afirmou expressamente que “O que foi  decidido pela Corte de origem não resultou, portanto, em violência aos artigos 5º, inciso LVI, da Constituição Federal. Em síntese, observou-se a imposição instrumental prevista no § 3º acima referido, refutando-se a possibilidade de se provar o tempo de serviço mediante ‘prova exclusivamente testemunhal’”.

ASSUNTO: DEPENDENTES – RURÍCOLA - APOSENTADORIA POR IDADE E PENSÃO POR MORTE.

DEPENDENTES. PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – RURÍCOLA - APOSENTADORIA POR IDADE E PENSÃO POR MORTE – ART. 15, DECRETO N. 83.080/79 E ART. 16, INCISO I, PARÁG. 4º, LEI N. 8.213/91 – INAPLICABILIDADE AO CASO CONCRETO - ART. 124, LEI Nº 8.213/91 - CUMULAÇÃO – POSSIBILIDADE. – Inaplicáveis, ao caso sub judice, as hipóteses previstas nos arts. 15, do Decreto n. 83.080/79 e 16, inciso I, parág. 4º, da Lei nº 8.213/91, que tratam acerca da comprovação de dependência econômica, porquanto não prequestionados pelo v. acórdão de origem. Incidência da Súmula 356 do Colendo Supremo Tribunal Federal. Dissídio pretoriano (art. 105, III, “c”, do Constituição Federal) prejudicado. - Sendo a aposentadoria por idade prestação garantida ao segurado, e a pensão por morte, prestação garantida aos seus dependentes, espécies distintas de benefícios previdenciários, não há vedação legal que impossibilite sua cumulação, tanto em virtude de sua natureza, como de sua origem. Inteligência do art. 124, da Lei nº 8.213/91. - Recurso parcialmente conhecido e nesta extensão, desprovido.

ASSUNTO: DEPENDENTES. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA

DEPENDENTES. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. AUSÊNCIA DE DESIGNAÇÃO EXPRESSA. PRESCINDIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. RECURSO ESPECIAL. 1. A exigência de inscrição dos dependentes do ex-segurado, nos termos da Lei 8.213/91, art. 17, § 1º, visa apenas a facilitar a comprovação, junto à administração da autarquia previdenciária, da vontade do instituidor em elegê-los como beneficiários da pensão por morte, assim como a situação de dependência econômica, sua ausência não impede, entretanto, a concessão do benefício, se comprovados os requisitos por outros meios idôneos de prova. 2. “A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial” (Súmula 07/STJ). 3. Recurso Especial não conhecido.

ASSUNTO: DEPENDENTES PREVIDENCIÁRIOS. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 6.367/76. DECRETO 89.312/84 (CLPS). 

1. A legislação previdenciária aplica-se subsidiariamente à matéria acidentária de que trata a Lei 6.367/76. 2. A condição de dependência econômica da mãe do segurado falecido, para fins de percepção de pensão, deverá ser provada. Inteligência dos artigos 10 e 12 do Decreto 89.312/84. 3. Recurso conhecido.

ASSUNTO: DEPENDENTES. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. HABILITAÇÃO DE FILHAS. COTAS. ART. 76 DA LEI 8.213/91.

1. Cônjuge separado judicialmente sem receber alimentos e que não comprova a dependência econômica não faz jus à pensão.

2. Habilitação das filhas dependentes às cotas de pensão, na forma do art. 76 da Lei 8.213/91.

3. Recurso conhecido em parte e, nessa, provido.

ASSUNTO: PERÍODO DE CARÊNCIA PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM RECÍPROCA. Lei 8.213/91. 

“O tempo  de atividade rural anterior a 1991 dos segurados de que tratam a alínea “a” do inciso I ou do inciso IV do art. 11 da Lei 8.213/91, bem como o tempo de atividade rural a que se refere o inciso VII do art.11, serão computados exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta Lei e dos benefícios de valor mínimo, vedada a sua utilização para efeito de carência, de contagem recíproca e de averbação de tempo de serviço de que tratam os artigos 94 e 95 desta Lei, salvo se o segurado comprovar recolhimento das contribuições relativas ao respectivo período feito em época própria.” Recurso conhecido, mas desprovido.

ASSUNTO: PERÍODO DE CARÊNCIA . PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – APOSENTADORIA POR IDADE – ATIVIDADE URBANA – PREENCHIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA – INEXISTENTE À PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA – ART. 102 DA LEI 8.213/91. 

“Vertidas as contribuições previdenciárias em sua totalidade e aceitas pelo INSS, não há que se falar em descumprimento do período de carência. - A perda da qualidade de segurada não prejudica a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade. - Precedentes . - Recurso conhecido e provido”. 

ASSUNTO: PERÍODO DE CARÊNCIA . RECURSO ESPECIAL FUNDADO EM VIOLAÇÃO DE LEI FEDERAL E DISSÍDIO PRETORIANO. NÃO DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DAS TESES TIDAS POR DIVERGENTES. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ART.102 DA LEI Nº 8.213/91.

“1. Em havendo contribuição por mais de 180 (cento e oitenta) meses para os cofres da Previdência Social (art. 25, II da Lei nº 8.213, de 1991), a posterior perda da condição de segurado, em função de desemprego, não impede a concessão do benefício da pensão, ex vi do art. 102, § 2º do diploma em apreço. É que o de cujus, antes da perda daquela condição, já reunira os requisitos próprios à aposentadoria, cifrados na observância do período de carência. 2. Malgrado a tese de dissídio jurisprudencial, há necessidade, diante das normas legais regentes da matéria (art. 541, parágrafo único, do CPC c/c o art. 255 do RISTJ) de confronto, que não se satisfaz com a simples transcrição de ementas, entre excertos do acórdão recorrido e trechos das decisões apontadas como dissidentes, ou mesmo com a dicção de súmula porventura trazida à colação, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados. Ausente a demonstração analítica do dissenso, há flagrante deficiência nas razões recursais, com incidência da súmula 284/STF.”  3. Recurso não conhecido. 

ASSUNTO: PERÍODO DE CARÊNCIA.  PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SEGURADO ESPECIAL. ATIVIDADE RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. CONTRIBUIÇÃO. RECURSO ESPECIAL.

1. Para os segurados especiais referidos na Lei 8.213/91, art. 11, VII, fica garantida a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, desde que contem com 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, e 30 (trinta) anos, se homem, bem como um período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. Precedente da eg. 3ª Seção. 2. Recurso Especial conhecido e provido.

ASSUNTO: PERÍODO DE CARÊNCIA . AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. COMPLEMENTAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA TESTEMUNHAL E MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1. Para fins de complementação de tempo de serviço, que visa à percepção de benefício previdenciário a trabalhador rurícola, não é exigível a comprovação do período de carência (artigo 143, inciso II, da Lei 8.213/91). 2. Agravo regimental improvido.
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Contagem de Tempo de Serviço de Trabalhador Rural Menor de 14 Anos

A Turma manteve decisão do STJ que reconhecera o cômputo do tempo de serviço prestado por trabalhador rural menor de quatorze anos para fins previdenciários, independentemente do recolhimento das contribuições correspondentes a esse período. Considerou-se que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do STF, no sentido de que a regra proibitiva de trabalho ao menor (CF, art. 8º, XXXIII) não deve ser interpretada em detrimento deste. Por conseguinte, o recorrido faz jus aos benefícios previdenciários, ainda que decorrentes de relação de trabalho declarada inválida, haja vista a inaplicabilidade de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de contratos trabalhistas. Precedentes citados: AI 105794 AgR/SP (DJU de 2.5.86); RE 104654/SP (DJU de 25.4.86). Leia a íntegra do voto condutor na seção Transcrições deste Informativo. 

AI 529694/RS, rel. Min. Gilmar Mendes, 15.2.2005. (AI-529694)

ADI N. 3105-DF E ADI N. 3128-DF

RELATOR PARA ACÓRDÃO: MIN. CEZAR PELUSO

EMENTAS: 1. Inconstitucionalidade. Seguridade social. Servidor público. Vencimentos. Proventos de aposentadoria e pensões. Sujeição à incidência de contribuição previdenciária. Ofensa a direito adquirido no ato de aposentadoria. Não ocorrência. Contribuição social. Exigência patrimonial de natureza tributária. Inexistência de norma de imunidade tributária absoluta. Emenda Constitucional nº 41/2003 (art. 4º, caput). Regra não retroativa. Incidência sobre fatos geradores ocorridos depois do início de sua vigência. Precedentes da Corte. Inteligência dos arts. 5º, XXXVI, 146, III, 149, 150, I e III, 194, 195, caput, II e § 6º, da CF, e art. 4º, caput, da EC nº 41/2003. No ordenamento jurídico vigente, não há norma, expressa nem sistemática, que atribua à condição jurídico-subjetiva da aposentadoria de servidor público o efeito de lhe gerar direito subjetivo como poder de subtrair ad aeternum a percepção dos respectivos proventos e pensões à incidência de lei tributária que, anterior ou ulterior, os submeta à incidência de contribuição previdencial. Noutras palavras, não há, em nosso ordenamento, nenhuma norma jurídica válida que, como efeito específico do fato jurídico da aposentadoria, lhe imunize os proventos e as pensões, de modo absoluto, à tributação de ordem constitucional, qualquer que seja a modalidade do tributo eleito, donde não haver, a respeito, direito adquirido com o aposentamento. 2. Inconstitucionalidade. Ação direta. Seguridade social. Servidor público. Vencimentos. Proventos de aposentadoria e pensões. Sujeição à incidência de contribuição previdenciária, por força de Emenda Constitucional. Ofensa a outros direitos e garantias individuais. Não ocorrência. Contribuição social. Exigência patrimonial de natureza tributária. Inexistência de norma de imunidade tributária absoluta. Regra não retroativa. Instrumento de atuação do Estado na área da previdência social. Obediência aos princípios da solidariedade e do equilíbrio financeiro e atuarial, bem como aos objetivos constitucionais de universalidade, equidade na forma de participação no custeio e diversidade da base de financiamento. Ação julgada improcedente em relação ao art. 4º, caput, da EC nº 41/2003. Votos vencidos. Aplicação dos arts. 149, caput, 150, I e III, 194, 195, caput, II e § 6º, e 201, caput, da CF. Não é inconstitucional o art. 4º, caput, da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, que instituiu contribuição previdenciária sobre os proventos de aposentadoria e as pensões dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações. 3. Inconstitucionalidade. Ação direta. Emenda Constitucional (EC nº 41/2003, art. 4º, § único, I e II). Servidor público. Vencimentos. Proventos de aposentadoria e pensões. Sujeição à incidência de contribuição previdenciária. Bases de cálculo diferenciadas. Arbitrariedade. Tratamento discriminatório entre servidores e pensionistas da União, de um lado, e servidores e pensionistas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de outro. Ofensa ao princípio constitucional da isonomia tributária, que é particularização do princípio fundamental da igualdade. Ação julgada procedente para declarar inconstitucionais as expressões “cinquenta por cento do” e “sessenta por cento do”, constante do art. 4º, § único, I e II, da EC nº 41/2003. Aplicação dos arts. 145, § 1º, e 150, II, cc. art. 5º, caput e § 1º, e 60, § 4º, IV, da CF, com restabelecimento do caráter geral da regra do art. 40, § 18. São inconstitucionais as expressões “cinqüenta por cento do” e “sessenta por cento do”, constantes do § único, incisos I e II, do art. 4º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e tal pronúncia restabelece o caráter geral da regra do art. 40, § 18, da Constituição da República, com a redação dada por essa mesma Emenda.

* noticiado no Informativo 357

Contagem de Tempo de Serviço de Trabalhador Rural Menor de 14 Anos (Transcrições)
AI 529694/RS*

RELATOR: MINISTRO GILMAR MENDES

EMENTA: Agravo de instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11, VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88. Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália. Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ 02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86  5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
RELATÓRIO: O acórdão da 5a Turma do Superior Tribunal de Justiça está assim ementado (fl. 158):

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. PRE-VIDEN-CIÁRIO. CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. QUESTÃO NOVA.
I - Versando a quaestio acerca da possibilidade de averbação do período trabalhado por menor de 14 anos, para fins previdenciários, e pelo art. 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91 determinar o cômputo do tempo de serviço do trabalhador rural, independente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes (não para contagem recíproca), a e. Terceira Seção, entendendo que a limitação etária para atividade laborativa é imposta em benefício do infante, pacificou o entendimento de que comprovado o exercício da atividade empregatícia rural, abrangida pela Previdência Social, por menor de 14 anos, é de se computar esse tempo de serviço para fins previdenciários.

II - Não se presta o instituto do agravo regimental para sanar omissão apontada na decisão agravada. Ademais, verifica-se que o agravante levantou questão nova, e, portanto, incabível de ser suscitada em sede de agravo regimental.

Agravo regimental desprovido.”

O agravante, Instituto Nacional do Seguro social - INSS, interpôs recurso extraordinário de fls. 161/169, no qual sustenta:

“Pois bem, o Colendo STJ, ao dar provimento ao recurso especial, reconhecendo o cômputo do tempo de serviço prestado por menor de quatorze anos, afastou, por meio de órgão fracionário, a norma inserta no art. 11, VII, da Lei n° 8.213/91, que, a contrario sensu, exclui do menor de 14 anos a qualidade de segurado especial. Assim, a lei não reconheceu ao menor de 14 anos direitos previdenciários.

Atento à negativa de vigência do mencionado dispositivo legal, a Autarquia Previdenciária interpôs agravo regimental, a fim de que o caso fosse levado a plenário. Não obstante, o recurso restou rejeitado, sob o argumento de que não se negou a constitucionalidade da referida norma, mas que a mesma foi afirmada.

Não se conformando com o afastamento do art. 11, VII, da Lei n° 8.213/91 e com a violação ao art. 97 da Constituição Federal, o INSS vem interpor o presente apelo extraordinário, com base no art. 102, III, alínea “a”, da Constituição Federal.

3.3. Violação ao artigo 5°, XXXVI, da CF/88
Além do disposto no art. 97 da Constituição Federal, também foi ofendido o art. 5°, inciso XXXVI, como veremos.

Com efeito, o exercício de trabalho rural, no regime de economia familiar, por filhos do produtor, parceiro, meeiro, arrendatário rural, garimpeiro, pescador artesanal ou as-semelhado (art. 11, VII da Lei 8.213/91), somente passou a ser reconhecido como trabalho após o advento da Lei 8.213/91.

Antes da Lei 8.213/91, os filhos dos segurados especiais não eram considerados segurados, mesmo que eventualmente ajudassem no trabalho, a não ser que tivessem contribuído como autônomos. Como não contribuíram, o tempo que alegam ter trabalhado não pode ser considerado.

Demonstrado, então, que o menor de 14 que trabalha com a família no campo somente passou a ser considerado segurado após o advento do art. 11, VII da Lei 8.213/91. Antes ele não era segurado. A contagem recíproca do tempo de serviço e a extensão de outros benefícios previdenciários não existia antes. Assim, se, no tempo em que trabalhou com menos de 14 anos em regime de economia familiar, o indivíduo não era considerado segurado, não pode agora ter direito a contar este tempo de serviço, pois não contribuiu como segurado e não era, à época, considerado beneficiário da previdência social.

A Lei Complementar nº 11/71, que definiu o conceito de regime de economia familiar como “o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência e exercido em condições de mútua dependência e colaboração” (art. 3º, § 1º, b), estabelecia em seu art. 4º que “Não será devida a aposentadoria a mais de um componente da unidade familiar, cabendo apenas beneficio ao respectivo chefe ou arrimo”.

Fica claro, então, que somente com a Constituição de 88, regulamentada pelo art. 11, VII, da Lei 8.213/91, é que o filho do chefe da unidade familiar passou a ter também direito a aposentadoria e mesmo assim, somente após completados 14 anos.

Antes do advento da Lei 8.213/91, o filho do rurícola que trabalhava em regime de economia familiar, sem contribuir para a previdência, não era segurado, não tinha direito a contar tempo de serviço para aposentadoria. E a Lei 8.213, no seu art. 11, VII, reconheceu este direito somente aos filhos maiores de 14 anos.

Assim não de pode dar aplicação retroativa da Lei 8.213/91. O autor não tem direito adquirido ao computo de tempo de serviço porque não era segurado da Previdência Social. E mesmo se aplicando a Lei 8.213/91, somento pode ser computado o trabalho de maior de 14 anos.

Há que se perceber, também, que o direito ao trabalho nada tem a ver com o direito à previdência social. A regra constitucional que veda o trabalho do menor protege os direitos trabalhistas dele, não os direitos previdenciários. Os direitos oriundos da relação trabalhista dizem respeito aos direitos que o trabalhador pode exigir do empregador. Por outro lado, os direitos previdenciários não surgem simplesmente da relação trabalhista, mas da relação entre o indivíduo e a previdência social. Se o trabalhador não é segurado da previdência social, não se inscreveu no INSS, não existe relação entre aquele e esta, logo não pode o não-segurado exigir direitos da Previdência Social. Principalmente quando se trata de trabalho em regime de economia familiar, para o qual a lei não previa direitos previdenciários sem a respectiva contribuição.”

Contra a decisão que negou processamento ao recurso extraordinário, foi interposto agravo de instrumento.

É o relatório.

VOTO: Preliminarmente, não houve violação ao art. 97, da Carta Magna. Com efeito, ao apreciar a questão, o Superior Tribunal de Justiça não declarou a inconstitucionalidade do art. 11, VII, da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Ademais, a tese esposada pelo Tribunal está em consonância com a jurisprudência desta Corte, conforme se depreende do julgamento do AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ 02.05.86 e do julgamento do RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86, o que por si só afastaria a incidência do artigo 97, da Carta Magna, nos termos do artigo 481, parágrafo único, do CPC. Observe-se, trecho do voto de Rezek, no RE supra citado:

“Está claro, ainda, que a regra do inciso X do mesmo dispositivo constitucional - proibindo qualquer trabalho ao menor de doze anos - foi inscrita na lista das garantias dos trabalhadores em proveito destes, e não em seu detrimento. Não me parece, assim, razoável o entendimento da origem, que invoca justamente uma norma voltada para a melhoria da condição social do trabalhador, e faz dela a premissa de uma conclusão que contraria o interesse de seu beneficiário, como que a prover nova espécie de ilustração para a secular ironia summum jus, summa injuria.” 
Sobre o tema, destaque-se parecer que ofereci na qualidade de membro do Ministério Público Federal, no RE 104.654, de 29.01.85:

“A Constituição Federal, em seu art. 165, inciso XVI, assegura ao trabalhador o direito à previdência social nos casos de doença, velhice, invalidez e morte, seguro - desemprego, seguro contra acidentes do trabalho e proteção da maternidade, mediante contribuição da União, do empregador e do empregado. Trata-se de preceito que concretiza o Estado Social em um dos seus aspectos mais relevantes, outorgando diretamente ao trabalhador o direito à previdência social, nos termos nele explicitados.

8. E como se constata, não se está diante apenas de uma norma que, de forma ampla, tem por escopo dar uma conformação justa e equânime às relações sociais, mas, efetivamente, de princípio assegurador de um direito subjetivo. É o que ensina José Afonso da Silva, in verbis:
‘A Constituição vigente regula diretamente os direitos dos trabalhadores, no art. 165, onde estatui em termos inequívocos: ‘A Constituição assegura aos trabalhadores os seguintes direitos, além de outros que, nos termos da lei visem à melhoria de sua condição social’. Não parece haver dúvida, todos os direitos constantes dos incisos daquele artigo (salvos os direitos indicados nos itens V e XVIII, ainda programáticos) foram diretamente conferidos pelo constituintes aos trabalhadores reservando-se, além deles, outros que, programaticamente, nos termos da lei, visem à melhoria de sua condição social.

Nem se diga que há direitos, entre os previstos, que não podem ser aferidos de imediato , como o da ‘assistência sanitária, hospitalar e médica preventiva’ (art. 165, nº XV). Pode ser problemático e até difícil o cumprimento’ do dever contraposto a este direito. Mas aos trabalhadores corre um reconhecimento de sua exigibilidade, podendo, para tanto, recorrer as vias judiciais, para constranger as instituições de previdência ao adimplemento da prestação assistencial prevista.’ (Aplicabilidade das Normas Constitucionais, 1982, pp. 178/179).

9.Em face dessas conclusões, cumpre indagar se a eventual nulidade do contrato de trabalho é apta a inviabilizar  pretensão aos benefícios previdenciários. De antemão, faz-se mister assinalar que a matéria relativa aos efeitos da nulidade do contrato de trabalho constitui em diversos sistemas jurídicos autêntica vexata quaestio.  Alguns autores defendem a aplicação ao contrato de trabalho das concepções civilistas, entendendo que, em caso de nulidade do aludido negócio jurídico, hão de se lhe reconhecer todos os efeitos que lhe atribui o Direito Civil, (Hueck - Nipperdey, Lehrbuch dos Arbeitsrechts, apud Mario de la Cueva, Derecho Mexicano del Trabajo, Mexico, 1969, t. 1, p. 512). Afirma-se, nessa linha de entendimento, que eventual prejuízo do empregado haverá de ser composto mediante a propositura da competente ação de indenização.

10. A doutrina dominante parece perfilhar orientação diversa, sustentando a inaplicabilidade das idéias civilistas em caso de nulidade de contrato de trabalho, porquanto impossível a restituição das partes à situação anterior. Nesse sentido, leciona Mario de La Cueva, in verbis:

‘Las anteriores ideas nos parecen inadmisibles, pues, en primer término, la obligacion de pagar el salario es independiente de que se obtenga una utilidad económica y subsiste aun en el supuesto que se originenn pérdidas. En las relaciones de trabajo, el riesgo es a cargo del patrono, lo cual implica que, para el derecho del trabajo, toda prestación de servicios debe ser remunerada, cualquiera sea el resultado económico.

Por otra parte, si se quiere hacer producir a la nulidad sus efectos normales, habría que retrotraer las cosas al estado que tenían antes de la formación de la relación de trabajo y de la fecha en que se inició la prestación de servicios, o sea, habría que devolver al trabajador su energía de trabajo, pues, procediendo de otra manera, se hace producir a la nulidad efectos retroactivos unilaterales, lo que no es admisible; y como la dévolución de esa energía de trabajo no es posible, es evidente que no queda otro camino que hacerle únicamente producir efectos para el futuro.
Los ilustres profesores Rouast y Durand  expresan que la vieja jurisprudencia francesa sostenía que la nulidade del contrato de trabajo sustraía a las partes de la aplicación del derecho del trabajo y que, consecuentemente, debían aplicarse los principios del derecho civil; según esta tesis, si el contrato de trabajo era nulo, no podían los trabajadores reclamar los beneficios de la legislación sobre accidentes de trabajo y seguros sociales; sin embargo, la jurisprudencia, al decir de nuestros tratadistas, era dudosa en el problema del pago del salario. En un párrafo posterior, critican Rouast y Durand la tesis jurisprudencial francesa: El contrato de trabajo es de tracto sucesivo y sus efectos no pueden desaparecer retroactivamente, pues algunas prestaciones quedaron cumplidas y no puede volverse sobre ellas; la nulidad no puede producir un aniquilamiento total del contrato, sino cuando se pronuncia antes de toda ejecución. Esta situación, agregan Rouast y Durand, es más fácil de alcanzar por la idea de la relacion de trabajo, pues, habiendo existido un estado de subordinación del trabajador al patrono, debe producir alguns efectos.

Después de esta critica, Rouast y Durand precisan las siguientes conclusiones: a) La nulidad del contrato de trabajo no dispensa la falta de cumplimiento a las medidas de policía del trabajo (las reglas, a ejemplo, para la prevención de los infortunios del trabajo). b) La nulidad del contrato no puede hacer desaparecer el estado de subordinación en que se encontró colocado el trabajador y, según, las últimas leyes francesas, es aplicable la legislación sobre accidentes de trabajo. c) Los salarios ya pagados no deben restituir-se, porque son la contraprestación de una prestación definitiva. Si los salarios aun no se pagan, la remuneración se justifica sobre la base del enriquecimento sin causa, pero tal vez es posible sostener que ‘la obligación de pagar el salario está subordinada a un simple hecho jurídico: El cumplimiento del trabajo.’

El antiguo profesor de la Universidad de Marburgo ha elaborado una teoría de la nulidad en el derecho del trabajo para el problema de la capacidad de las partes, que coincide con las ideas que hemos defendido desde hace alguns años: Recuerda el profesor Krotoschin que la idea del efecto retroactivo de la nulidad no tiene, en el derecho civil, un valor absoluto y que, sobre todo, se reconoce una excepción en los contratos llamados  de tracto sucesivo, ‘de manera que la nulidad debe ser asimilada a la disolución que sólo produce efectos ex nunc’; consequentemente, ‘las partes pueden exigir lo que les corresponde en virtud de lo contratado, hasta este momento, como derechos reputados contractuales’. Y en otro párrafo, justifica plenamente el doctor Krotoshin, la razón de esta solución: ‘Se sostiene, con razón, que en el. contrato de trabajo no es posible que cada parte restituya a la otra lo que, en virtud del acto anulado, hubiese recibido. Esta solución es aceptable en el derecho del trabajo, sólo en la hipótesis de que aun no se haya iniciado el trabajo efectivamente. Pero una vez comenzada la prestación del trabajo, la situación es más compleja, ya que el empleador no podría restituir al trabajador la energia de trabajo que este hubiera empleado hasta el momento de invocarse la nulidad.’

(Ob. cit., 1969, pp. 512/513)

11. 0 insigne mestre mexicano afirma que os efeitos da nulidade na relação contratual de trabalho podem ser assim resumidos:

a) 
na hipótese do serviço não se ter iniciado, a nulidade impede a formação da relação;

b) 
no caso da prestação de trabalho já se ter iniciado, não poderá a nulidade produzir efeitos retroativos com prejuízo para o trabalhador, fundando-se esse entendimento no próprio Direito Civil que também preserva as situações decorrentes dos chamados contratos de trato sucessivo, colocando-os a salvo da destruição retroativa. Tendo o Direito do Trabalho o duplo propósito de cuidar da vida e da saúde do trabalhador e de assegurar-lhe, mediante a proteção do salário, uma posição adequada, a nulidade da relação de emprego se assemelha, nesse aspecto, à rescisão, pondo fim à relação para o futuro.

12. Em outros sistemas jurídicos, como o alemão, problemas oriundos da nulidade do contrato de trabalho têm sido arrostados com fundamento na chamada ‘Doutrina das Relações Contratuais Fáticas ‘(Lehre der faktischen Vertragsverhältnisse’). Tal concepção doutrinária tem o propósito, dentre outros, de oferecer solução adequada às consequências legais oriundas de um contrato nulo, mormente nas chamadas ‘relações de engajamento’ (Eingliederungsverhältnisse’), como nos contratos de sociedade e de trabalho, já que nesses casos a teoria clássica da nulidade dos negócios não se tem mostrado capaz de oferecer soluções adequadas. Entende-se que a execução do contrato não permite que ele seja tido por não verificado (‘ungeschehen’), cuidando-se assim, de uma ‘relação de trabalho fática’(‘faktisches Arbeitsverhältnis’), de uma ‘sociedade de fato’ (‘faktische Gesellschaft’) J. Esser e E. Schmidt , Schuldrecht, Allg. Teil, Heidelberg-Karlsruhe, 1976, pp. 110/116; Werner Flume, Das Rechtsgeschãft Berlim 1979, pp. 95/102; Hans Brox, Allgemeines Schuldrecht, München, 1982, pp. 33/36). Daí considerar essa corrente como válidas (als gültig) as aludidas relações, pelo menos no que concerne ao passado (Esser, Ob. cit., p. 114).

13. Não obstante a ampla aceitação que logrou nos meios acadêmicos e na jurisprudência, a doutrina do ‘contrato fático’ tem sido veementemente criticada, entendendo-se que ela constitui verdadeira ruptura com os princípios basilares da relação contratual (‘Sie hat als eine ‘Atombombe zur Zerstörung ge​setzestreuen juristischen Denkens erwiesen(H. Lehmann)’ (Brox , Ob . cit., p. 36; Flume, Ob. cit., pp. 101/102). Sustenta Flume que os sectários dessa orientação parecem ter incidido em equívoco palmar, equiparando a nulidade do negócio jurídico (Nichtigkeit) à sua inexistência (‘Nichtexistenz’) no sentido das ciências naturais (Der nichtige Vertrag ist kein Nicht-Vertrag. (...) Die​se Zauberei ergibt sich nur für diejenigen, welche die Nichtigkeit des Rechtsgeschafts als Nichtexistenz im naturwissenchaft lichen Sinne ansehen”) (Flume, Ob. cit., p. 102, nota nº14ª). “Entenda-se a nulidade, ao contrário, como invalidade e não se mostra difícil, para aquele que não raciocina de forma doutrinária, limitar a invalidade de maneira justa e apropriada (“Vers​tekt man dagegen die Nichtigkeit als Nicht-Geltung, so macht es für denjenigen, der nicht doktrinär denkt, keine Schwierigkeiten die Nicht-Geltung in sachgerechter Weise einzuschränken) (Ob. cit., p. 102, nota 14 a).

14. Ensina Flume que, a despeito da invalidade, há de se reconhecer significação jurídica ao negócio que venha sendo executado pelas partes nos casos em que as normas relativas ao enriquecimento sem causa (Bereicherungsrecht) se mostrem inadequadas, como ocorre nos contratos de sociedade, nos contratos de prestação de serviço e de trabalho (Flume, ob. cit., p. 555; Cfr. também Pontes de Miranda, Tratado de Direito Privado, 1984, t. 47, pp. 469/472)). Nesse contexto, a execução de contrato de trabalho pelo menor de 18 e maior de sete anos (‘beschränkter Geschäftsfähig’) (BGB, § 104, I) mereceu especial atenção do emérito professor da Universidade de Bonn, como se constata na seguinte passagem, in verbis:

‘Constitui entendimento amplamente majoritário que o menor que, sem autorização de seu representante legal, celebra um contrato de trabalho ou de prestação de serviço, tem pretensão ao salário ou à remuneração pela execução do trabalho, como se o contrato tivesse sido eficazmente celebrado, subsistindo seus direitos com fundamento nas normas jurídicas de proteção. Em geral, essa problemática é tratada sob a epígrafe das ‘relações de trabalho fáticas’ (‘faktisches Arbeitsverhältnis’), como uma hipótese da chamada ‘relação contratual fática’ (‘faktisches Vertragsverhältnis’). Como a lei determina a ineficácia de contrato celebrado pelo menor sem a anuência de representante legal tendo em vista precipuamente a proteção do incapaz, não pode corresponder ao sentido do preceito a recusa à legitimidade das pretensões oriundas do contrato, em caso de sua execução (do contrato). Daí porque se deve limitar as conseqüências de ineficácia ao efetivo sentido da lei. Fundamento das pretensões não é apenas o trabalho como fato, senão o próprio contrato.( Es ist allgemeine Meinung, dass der Minderjährige für die auf Grund eines ohne Zustimmung seines gesetzlichen Vertreters  abgeschlossenen Dienst - oder Arbeitsvertrages erbrachten Dienstleistungen einen Lohn oder Gehaltsanspruch hat, wie wenn der Ver​trag wirksam abgeschlossen wäre, und dass auch seine Rechte auf Grund der Schutzvorscnriften in gleicher Weise bestehen. Im allgemeinen wird die Problematik unter dem Stichwort ‘faktisches Arbeitsverhältnis’ behandelt als einer der Fälle eines ‘faktis​chen Vertragsverhältnisses’. Da das Gesetz die Unwirksamkeit des vom Minderjährigen ohne Zustimmung des gesetzlichen Vertreters abgeschlossenen Vertrages nur zum Schutz des Minderjährigen bestimmt, entspricht es nicht dem Sinn der gesetzlichen Regelung, dem Minderjährigen im Falle des Vollzugs des Vertrages die vertraglichen Ansprüche  zu versagen. Deshalb ist die Unwirksamkeitsfolge entsprechend dem Sinn des Gesetzes zu beschränken. Grundlage der Ansprüche ist nicht nur die Leistung der Arbeit als ein Faktum, sondern der Vertrag.’

(Ob. cit., p. 206).

15. Também no Direito francês, a doutrina e jurisprudên-cia, considerando o caráter sucessivo do contrato de trabalho e a necessária proteção do salário, não tem admitido, em principio, a retroatividade dos efeitos mesmo em casos de infringência a princípio de ordem pública. A propósito, esclarecem G.H. Camerlynck e Gérard Lyon-Caen, in verbis:

‘Conformément aux principes civilistes, si l’une des conditions de validité du contrat de travail fait défaut (absence de libre consentement, cause immorale ou objet illicite tel l’embauchage d’une femme de chambre dans une maison de tolérance, d’un mineur de seize ans ou d’un étranger non autorisé, la sanction est la nullité. De plus, la nullité découlant d’un vice contemporain de la formation du contrat, devrait entreiner en principe des effets rétroactifs.

Se fondant sur le caractère successif du contrat de travail, et obéissant au souci évident d’assurer la protection d’un salarié, le plus souvent irresponsable, la jurisprudence, approuvée par la doctrine, a écarté la fiction civiliste de l’anéantissement rétroactif, même dans certains cas de nullité d’ordre public. Notamment le travailleur pourra réclamer le paiement de la remunération correspondant au travail exé­cuté et prévue par la convention.’ (Droit du Travail, Paris, 1975, p. 142)
16. Da mesma forma, o Direito italiano exclui expressamente a nulidade retroativa nas relações de trabalho, salvo  quando advenientes da ilicitude de objeto ou de causa. Tal resulta claro da seguinte observação de Santoro-Passarelli, in verbis:

‘Secondo la legge’ la nullità o l’annullamento non produce effetto per il periodo in cui il rapporto ha avuto esecuzione, salvo che la nullitá derivi dall’illiceità delloggetto o della causa,’ e resta fermo il diritto del prestatore alla retribuzione, se nello svolgimento dell rapporto siasi commesa violazione di norme poste a sua tutela (come ad es., quele che vietano l’assunzione o stabiliscono le pause del lavoro) (art. 2.126). Ciò che la legge vuol dire, parlando inelegantemente di inefficacia dell’invalidità, è che si applica al rapporto, per il tempo in cui ha avuto esecuzione, la disciplina per lo stesso stabilita, anche quella specificamente convenuta, malgrado la nullità o l’annullamento del contratto. Ora ciò non può essere spiegato, a nostro avviso, che nel modo seguente. Se ancora, trattandosi di un rapporto di durata, può ammettersi che la retroattività dell’annullamento, come quella della condizione avverata (cfr. n° 71), trovi un limite nell’irripetibilità delle prestazione di lavoro eseguite, il che comunque non spiega pienamente la conservazione dell’intero rapporto per il corrispondente periodo, data  l’invalidità del negozio, certo exclusivamente dalla legge deriva la conservazione del rapporto, quando il negozio sia radicalmente nullo. In questo senso si verifica qui l’indicata sostituzione legale dell’autonomia privata.”

(Nozione di Diritto del Lavoro, Napoli, 1969, pp. 147/148)

17. Também entre nós não parece existir razão para que se atribua efeito retroativo à decretação de nulidade do contrato de trabalho. Na ausência de disposição expressa, como a do Direito Italiano, e à falta de um desenvolvimento doutrinário, no tocante às ‘Relações Contratuais Fáticas’, há de se admitir a legitimidade das pretensões decorrentes da relação de emprego, ainda que esta venha a ser declarada inválida. Do contrário , ter-se-ía a norma protetiva aplicada contra os interesses daquele a quem visa proteger. Esta constitui sem dúvida a única solução compatível com a natureza tutelar do Direito de Trabalho. Nesse sentido, prelecionam Orlando Gomes e Elson Gottschalk, in verbis:

‘A questão da ineficácia do contrato de trabalho seria resolvida em termos tão simples se fôra possível aplicar ao mesmo, com todo rigor, a teoria civilista das nulidades. Mas, a natureza especial da relação de emprego  não se compadece com a retroatividade dos efeitos da decretação da nulidade. 0 princípio segundo o qual o que é nulo nenhum efeito produz não pode ser aplicado ao contrato de trabalho. É impossível aceitá-lo em face da natureza da prestação devida pelo empregado. Consistindo em força-trabalho, que implica em dispêndio de energia física e intelectual, é, por isso mesmo, insuscetível de restituição. Se a nulidade absoluta tem efeito retroativo, se repõe os contraentes no estado em que se encontravam ao estipular o contrato nulo, como se não fora celebrado, nenhuma parte tem o direito de exigir da outra o cumprimento da obrigação. Donde se segue que o empregado não tem o direito de cobrar o salário ajustado. Esta seria a consequência inelutável do princípio da retroatividade da nulidade de pleno direito.

Mas, é conseqüência evidentemente absurda, ainda mesmo se admitindo que o trabalhador  possa exigir a remuneração com fundamento na regra que proíbe o enriquecimento ilícito.  Porque a verdade à que a retroatividade só teria cabimento se o empregador pudesse devolver ao empregado a energia que este gastou no trabalho. Mas, como isso não é possível, os efeitos da retroatividade seriam unilaterais, isto é, beneficiariam exclusivamente ao empregador, como pondera DE LA CUEVA, ao criticar a opinião de HUECK-NIPPERDEY. Deve-se admitir em toda extensão o princípio segundo o qual trabalho feito é salário ganho. Pouco importa que a prestação de serviço tenha por fundamento uma convenção nula. Em Direito do Trabalho, a regra geral há de ser a irretroatividade das nulidades. 0 contrato nulo produz efeitos até a data em que for decretada a nulidade. Subverte-se, desse modo, um dos princípios cardeais da teoria civilista das nulidades. A distinção entre os efeitos do ato nulo e do ato anulável, se permanece para alguns, não subsiste em relação a este.’ (Curso Elementar de Direito do Trabalho, 1963, pp. 115/116)

18. Não parece ser outro o entendimento de Arnaldo Susse​kind (Comentários à Consolidação das Leis do trabalho, 1964, v. 3, pp. 32/35) e de Amauri Mascaro Nascimento,(Contrato de Trabalho, p. 47)

19. Assim, no caso da execução do contrato de trabalho, há de se considerar legítima toda e qualquer pretensão emanada da relação de emprego, pelo menos no tocante ao passado.

20. No caso em apreço, o v. aresto recorrido considerou que, estando vedado o exercício de atividade laboral, por força de mandamento constitucional, não poderia o INPS ser responsabilizado pelo acidente sofrido por aquele a quem a Constituição impede o exercício do trabalho remunerado (CF, art. 165, X) e, conseqüentemente, a vinculação ao regime previdenciário.

21. Não parece subsistir dúvida de que, ao assim decidir, o Egrégio Tribunal a quo extraiu conclusão contrária ao sentido e ao conteúdo do preceito constitucional. Como já amplamente demonstrado, hão de se reconhecer os efeitos jurídicos relevantes dimanados da referida relação, tendo em vista o fundamento da nulidade, não se podendo aplicar a regra protetiva em desfavor do menor.

22. Acentue-se, outrossim, que não há que se cogitar aqui da responsabilização da Previdência Social por ato ilícito de outrem, mas tão-somente de reconhecer o direito do trabalhador aos benefícios previdenciários, que não decorrem propriamente da higidez da relação de emprego, mas, e sobretudo, da prática do ato-fato-trabalho (CF, art. 165, XVI). É o que se depreende igualmente do magistério de Camerlynk e Lyon-Caen, in verbis:

‘Le Droit du travail rejoint là, et par identité de motifs, les solutions formelles du droit de la Sécurité sociale. Mème en cas de nulité du contrat de travail, le salarié béneficie de la garantie, que ce soit en matière d’accidents du travail ou d’assurances, sociales. Certains auteurs verront là une application particuliare de la notion de relation de travail se substituant à celle de contrat.’ (Ob. cit., p. 143).”
A despeito de terem sido elaboradas sob a vigência da Constituição de 1967, parece que essas lições continuam atuais. 

Assim, nego provimento ao agravo.

* acórdão pendente de publicação

Informativo -380

Servidores Não-Efetivos e Regime de Previdência

O Tribunal iniciou julgamento de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Procurador-Geral da República contra os artigos 79 e 85 da Lei Complementar 64/2002, do Estado de Minas Gerais, este tanto em seu texto original quanto na redação conferida pela Lei Complementar 70/2003, que, respectivamente, assegura o regime de previdência estadual para os servidores não-efetivos e institui contribuição para o custeio da assistência à saúde, ambos benefícios fomentados pelo Regime Próprio de Previdência dos Servidores daquele Estado. O Min. Eros Grau, relator, julgou procedente o pedido no tocante ao art. 79 da Lei, no que foi acompanhado pelo Min. Joaquim Barbosa. Entendeu que o artigo questionado afronta o art. 40, § 13 da CF, que determina a filiação ao regime geral da previdência social dos ocupantes, exclusivamente, de cargo em comissão. Asseverou, ainda, que esse dispositivo dispõe de forma adversa à norma geral de previdência social estabelecida pela União, qual seja, a Lei federal 9.717/98 (art. 1º, V). O Min. Eros Grau também declarou a inconstitucionalidade da expressão “definidos no art. 79”, no art. 85, caput, da Lei Complementar 64/2002, mantido pela Lei Complementar 70/2003, ambas do Estado de Minas Gerais, bem como do vocábulo “compulsoriamente”, contido  no § 4º do mesmo art. 85, na redação original, e no § 5º do referido art. 85, com a redação dada pela Lei complementar 70/2003. Considerou violado o art. 149, § 1º da CF, na medida em que instituída contribuição compulsória em relação à saúde, área excluída da atuação da seguridade social pelo constituinte. Ressaltou não haver óbice para que os serviços de assistência médica, hospitalar, odontológica, social e farmacêutica sejam fomentados mediante o pagamento de contribuição facultativa. Após, pediu vista o Min. Cezar Peluso.

ADI 3106/MG, rel. Min. Eros Grau, 17.3.2005. (ADI-3106)

Informativo - 386

Aposentadoria por Invalidez Permanente e Proventos Proporcionais

A Turma deu provimento a recurso extraordinário interposto pelo Estado de Tocantins para reformar acórdão do tribunal de justiça do mesmo Estado que, deferindo mandado de segurança impetrado pela ora recorrida, concedera aposentadoria com proventos integrais à servidora pública portadora de doença grave e incurável, cuja moléstia não se encontrava especificada na Lei 8.112/90 e tampouco em legislação local. Aplicou-se entendimento firmado pela Corte no sentido de que o servidor fará jus à aposentadoria com proventos integrais em caso de invalidez permanente derivada de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei e, não havendo essa discriminação, os proventos serão proporcionais ao tempo de contribuição (CF, art. 40, § 1º, I, redação dada pela EC 20/98). Precedente citado: RE 175980/SP (DJU de 20.2.98). 

RE 353595/TO, rel. Min. Marco Aurélio, 3.5.2005. (RE-353595)

MS N. 25.050-DF

RELATOR: MIN. CARLOS VELLOSO

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVI-DOR PÚBLICO: APOSENTADORIA: ACUMULAÇÃO: PRO-VEN-TOS DA RESERVA MILITAR COM OS DE APOSENTADO-RIA EM CARGO CIVIL. EC 20/98, art. 11.

I. - Militar reformado que reingressa no serviço público, em cargo civil, e que vem a aposentar-se neste, antes da edição da EC 20/98. Acumulação permitida: EC 20/98, art. 11.

II. - Precedentes do Supremo Tribunal Federal.

III. - M.S. deferido.

MS N. 25.192-DF

RELATOR: MIN. EROS GRAU

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. COORDENADOR GERAL DE RECURSOS HUMANOS DA ABIN. EXECUTOR DE ATO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PROSSEGUIMENTO DO FEITO QUANTO AO PRESIDENTE DA PRIMEIRA CÂMARA DO TCU. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. INOCORRÊNCIA. CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DA RESERVA MILITAR COM OS DE APOSENTADORIA EM CARGO CIVIL ANTES DA EC 20/98. POSSIBILIDADE. ART. 11 DA EC 20/98.

1. O Presidente da 1ª Câmara do Tribunal de Contas da União é parte legítima para figurar no pólo passivo de mandado de segurança quando o ato impugnado reveste-se de caráter impositivo. Precedente [MS n. 24.001, Relator MAURÍCIO CORREA, DJ 20.05.2002].

2. Prejudicada a impetração quanto ao Coordenador Geral de Recursos Humanos da ABIN, mero executor do ato administrativo do Tribunal de Contas da União.

3. O ato de aposentadoria configura ato administrativo complexo, aperfeiçoando-se somente com o registro perante o Tribunal de Contas. Submetido a condição resolutiva, não se operam os efeitos da decadência antes da vontade final da Administração.

4. O art. 93, § 9º, da Constituição do Brasil de 1967, na redação da EC 1/69, bem como a Constituição de 1988, antes da EC 20/98, não obstavam o retorno do militar reformado ao serviço público e a posterior aposentadoria no cargo civil, acumulando os respectivos proventos. Precedentes [MS n. 24.997 e MS n. 25.015, Relator o Ministro EROS GRAU, DJ 01.04.05; e MS n. 24.958, Relator o Ministro MARCO AURÉLIO, DJ 01.04.05].

5. Reformado o militar sob a Constituição de 1967 e aposentado como servidor civil na vigência da Constituição de 1988, antes da edição da EC 20/98, não há falar-se em acumulação de proventos do art. 40 da CB/88, vedada pelo art. 11 da EC n. 20/98, mas a percepção de provento civil [art. 40 CB/88] cumulado com provento militar [art. 42 CB/88], situação não abarcada pela proibição da emenda.

6. Segurança concedida.

Informativo - 387

RE N. 394.943-SP

RELATOR P/ O ACÓRDÃO: MIN. EROS GRAU

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIO-NAL. PROCESSUAL. DANO MORAL E MATERIAL DECOR-REN-TE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA. 

1. É competente a Justiça Comum estadual para o julgamento das causas relativas à indenização por acidente de trabalho, bem assim para as hipóteses de dano material e moral que tenham como origem esse fato jurídico, tendo em vista o disposto no artigo 109, I, da Constituição do Brasil. 2. A nova redação dada ao artigo 114 pela EC 45/2004 não teve a virtude de deslocar para a Justiça do Trabalho a competência para o exame da matéria, pois expressamente refere-se o dispositivo constitucional a dano moral ou patrimonial decorrentes de relação de trabalho. Recurso extraordinário conhecido, mas não provido, mantida a competência da Justiça Comum para o exame da lide.

* noticiado no Informativo 375
Informativo - 390

Art. 118 da Lei 8.213/91 e Constitucionalidade

O Tribunal, por maioria, julgou improcedente pedido formulado em ação direta ajuizada pela Confederação Nacional da Indústria - CNI contra o caput do art. 118 da Lei 8.213/91, que garante a manutenção do contrato de trabalho, em caso de acidente de trabalho, pelo prazo mínimo de doze meses, após a cessação do auxílio-doença, independentemente de percepção de auxílio-acidente. Entendeu-se que o dispositivo impugnado fixa os limites de uma garantia trabalhista vinculada à ocorrência de acidente de trabalho, e não versa sobre o regime de estabilidade, razão pela qual não afronta o inciso I do art. 7º da CF, que exige lei complementar para disciplinar a proteção contra a despedida arbitrária ou sem justa causa. Ressaltou-se, também, que o acidente de trabalho é regulado, em última análise, para assegurar a dignidade do trabalhador no momento em que não possui capacidade efetiva de trabalho. Concluiu-se que o rol de garantias do art. 7º da CF não esgota a proteção aos direitos sociais, e que o art. 188 não cria novo direito, mas apenas especifica o que a Constituição já prevê ao tratar das garantias referentes ao acidente de trabalho. Vencido o Min. Marco Aurélio, que julgava o pedido procedente, por considerar que a norma em questão dispôs sobre proteção de emprego, aditando o art. 10 do ADCT, sem observar a necessidade de lei complementar para tratar da matéria (ADCT: “Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o art. 7º, I, da Constituição:... II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:.. a) do empregado eleito para cargo de direção de comissões internas de prevenção de acidentes, desde o registro de sua candidatura até um ano após o final de seu mandato; b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto.”). 

ADI 639/DF, rel. Min. Joaquim Barbosa, 2.6.2005. (ADI-639)
Informativo - 393

Contribuição Previdenciária e Aposentado pelo RGPS

A Turma iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se sustenta que a exigência de contribuição previdenciária de aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que retorna à atividade, prevista no art. 12, § 4º da Lei 8.212/91 e no art. 18, § 2º da Lei 8.213/91, viola o art. 201, § 4º da CF (“A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: ...§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”). O Min. Sepúlveda Pertence, relator, acompanhado pelo Min. Eros Grau, negou provimento ao recurso por considerar que a aludida contribuição está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social (CF, art. 195), corolário do princípio da solidariedade; bem como no art. 201, § 11, da CF, que remete, à lei, os casos em que a contribuição repercute nos benefícios. Asseverou, ainda, tratar-se de teses cuja pertinência ao caso resulta, com as devidas modificações, da decisão declaratória da constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público (ADI 3105/DF e ADI 3128/DF, DJU 18.2.2005). Após, o julgamento foi suspenso em virtude do pedido de vista do Min. Carlos Britto. 

RE 437640/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, 22.6.2005. (RE-437640) 

Informativo - 394

Indenização por Danos Decorrentes de Acidente do Trabalho: Competência

As ações de indenização propostas por empregado contra empregador, fundadas em acidente do trabalho, são da competência da justiça do trabalho. Com base nesse entendimento, que altera a jurisprudência consolidada pelo Supremo no sentido de que a competência para julgamento dessa matéria seria da justiça comum estadual, por força do disposto no art. 109, I, da CF, o Plenário, em Conflito de Competência suscitado pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho em face do extinto Tribunal de Alçada do Estado de Minas Gerais, conheceu da ação e determinou a remessa do feito à Corte suscitante. Entendeu-se que não se pode extrair do referido dispositivo a norma de competência relativa às ações propostas por empregado contra empregador em que se pretenda o ressarcimento por danos decorrentes de acidente de trabalho. Esclareceu-se que, nos termos da segunda parte do inciso I do art. 109 da CF, excluem-se, da regra geral contida na primeira parte - que define a competência dos juízes federais em razão da pessoa que integra a lide - as causas de acidente do trabalho em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas, na condição de autora, ré, assistente ou oponente (CF: “Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;”). Afirmou-se que referidas causas consistem nas ações acidentárias propostas pelo segurado contra o INSS, nas quais se discute controvérsia acerca de benefício previdenciário, e que passaram a ser da competência da justiça comum pelo critério residual de distribuição de competência (Enunciado da Súmula 501 do STF). Não se encaixariam, portanto, em nenhuma das partes do mencionado dispositivo as ações reparadoras de danos oriundos de acidente do trabalho, quando ajuizadas pelo empregado contra o seu empregador, e não contra o INSS, em razão de não existir, nesse caso, interesse da União, de entidade autárquica ou de empresa pública federal, exceto na hipótese de uma delas ser empregadora. Concluiu-se, destarte, ressaltando ser o acidente de trabalho fato inerente à relação empregatícia, que a competência para julgamento dessas ações há de ser da justiça do trabalho, a qual cabe conciliar e julgar os dissídios individuais e coletivos entre trabalhadores e empregadores, e outras controvérsias decorrentes daquela relação. Asseverou-se que tal entendimento veio a ser aclarado com a nova redação dada ao art. 114 da CF, pela EC 45/2004, especialmente com a inclusão do inciso VI (“Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:... VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação de trabalho;”). Acrescentou-se, ainda, que o direito à indenização em caso de acidente de trabalho, quando o empregador incorrer em dolo ou culpa, está enumerado no art. 7º da CF como autêntico direito trabalhista, cuja tutela, deve ser, por isso, da justiça especial. Fixou-se, como marco temporal da competência da justiça laboral, a edição da EC 45/2004, por razões de política judiciária. Vencido, no ponto, o Min. Marco Aurélio, que estabelecia o termo inicial dessa competência a partir da redação original do art. 114 da CF. 

CC 7204/MG, rel. Min. Carlos Britto, 29.6.2005. (CC-7204)

3. Regime Geral de Previdência Social

3.1. Segurados obrigatórios

3.2. Filiação e inscrição

3.3. Conceito, características e abrangência: empregado, empregado doméstico, contribuinte individual, trabalhador avulso e segurado especial.

3.4. Segurado facultativo: conceito, características, filiação e inscrição.

3.5. Trabalhadores excluídos do Regime Geral

A Previdência Social será custeada por contribuições. Os segurados devem contribuir. A filiação à Previdência Social decorre do seguinte: exercício da atividade remunerada. A inscrição dependerá de contribuição e poderá ser feita pelo próprio segurado ou pela empresa.

Os segurados da Previdência Social podem ser: obrigatórios ou facultativos.

Os segurados obrigatórios exercem atividade remunerada. Eles são classificados conforme o tipo de atividade exercida e contribuem de maneira diferenciada.

O segurado facultativo é aquele que não exerce atividade remunerada, mas pretende contribuir para a previdência social. Exemplos: maiores de 16 anos (estudantes), donas de casa, síndico não remunerado e desempregados.

Cuidado: o segurado facultativo não pode estar vinculado a nenhum outro regime previdenciário público e deve ser maior de 16 anos.

4. Empresa e empregador doméstico:

    conceito previdenciário

Empresa é a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional. 

Empregador doméstico - a pessoa ou família que admite a seu serviço, sem finalidade lucrativa, empregado doméstico. 

Equipara-se à empresa o contribuinte individual em relação ao segurado que lhe presta serviço, bem como a cooperativa, a associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira estrangeira. 

CUIDADO!!! AS CONTRIBUIÇÕES DOS TRABALHADORES TERÃO TETO MÁXIMO. A CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA NÃO TERÁ TETO MÁXIMO.

5. Financiamento da Seguridade Social

5.1 Receitas da União 

5.2. Receitas das contribuições sociais: dos segurados, das empresas, do empregador doméstico, do produtor rural, do clube de futebol profissional, sobre a receita de concursos de prognósticos, receitas de outras fontes 

5.3. Salário-de-contribuição 

5.3.1. Conceito 

5.3.2. Parcelas integrantes e parcelas não-integrantes.

5.3.3. Limites mínimo e máximo 

5.3.4. Salário-base: enquadramento, fracionamento, progressão e regressão. 

5.3.5. Proporcionalidade 

5.3.6. Reajustamento 

5.4. Arrecadação e recolhimento das contribuições destinadas à seguridade social
A Seguridade Social é financiada pelas seguintes receitas:

I - receitas da União - recursos previstos no orçamento da União; 

II - receitas das contribuições sociais:

as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço: arrecadadas e fiscalizadas pela SRFB. (Antes a fiscalização era do INSS. Em seguida foi criada a Secretaria da Receita Previdenciária – administração direta. Atualmente, temos a Secretaria da Receita do Brasil, que incorporou a Receita Previdenciária). A Lei 11.457/07 criou a Secretaria da Receita do Brasil.

as dos empregadores domésticos: arrecadadas e fiscalizadas pelo SRFB; 

as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição: arrecadadas e fiscalizadas pelo SRFB; 

as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro: arrecadadas e fiscalizadas pela SRFB; 

as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos: arrecadadas e fiscalizadas pela SRFB;

 a importação. 

III - receitas de outras fontes:

multas, atualização monetária e os juros de mora;

a remuneração recebida por serviços de arrecadação, fiscalização e cobrança prestados a terceiros (ex: salário educação e contribuições para o sistema S - SESI, SENAI, SENAC e etc...); NOTA: com a edição da Lei 11.457/07, essa remuneração passou a ser destinada ao Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização – FUNDAF.
as receitas provenientes de prestação de outros serviços e de fornecimento ou arrendamento de bens;

as demais receitas patrimoniais, industriais e financeiras;

as doações, legados, subvenções e outras receitas eventuais;

50% dos valores obtidos e aplicados na forma do parágrafo único do art. 243 da CF/88;

40% do resultado dos leilões dos bens apreendidos pelo Departamento da Receita Federal do Brasil;

50% do DPVAT (Seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre;

outras receitas previstas em legislação específica; NOTA: Com a edição da Lei 9.503/97 – Código Nacional de Trânsito, 10% desse valor tem que ser destinado  ao Programa de Prevenção de Acidentes de Trânsito.

Obs.: a contribuição social da empresa sobre a remuneração, paga ou creditada a qualquer título, e a dos trabalhadores só pode ser utilizada para pagamento de benefícios do Regime Geral de Previdência (inciso XI, do art. 167 da CF/88).

Sistema Tributário Nacional e o custeio da Previdência Social

1. O art. 149 da CF/88 determina que: 

Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais. 

Cuidado: não é somente a União que pode instituir contribuições sociais. Os Estados, Municípios e DF podem instituir contribuição social, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, de sistemas de previdência.

2. Classificação da contribuição:

intervenção no domínio econômico: CIDE – cobrada sobre derivados do petróleo, não obedece ao princípio da legalidade tributária e anterioridade tributária (Emenda 33);

corporativa - categorias profissionais ou econômicas. ex: SESI e SENAI;

art. 195: contribuições sociais para a Seguridade Social. Não observam a anterioridade. Observam a anterioridade mitigada (90 dias).

Iluminação 

Importação 

Imunidade da exportação 

3. As contribuições sociais para a Seguridade Social são divididas da seguinte forma:

3.1. Folha de salário ou rendimento. 

3.2. Faturamento ou receita. COFINS. PIS art. 239 da CF.

3.3. Lucro. CSLL - Contribuição social sobre o lucro líquido.

3.4 sobre a receita de concursos de prognóstico: Secretaria da Receita Federal tem a capacidade tributária, e a União tem a competência tributária.

3.5. Importação

Observações: 
1. É CONSTITUCIONAL QUE PIS E COFINS TENHAM A MESMA BASE DE CÁLCULO? Sim.

O princípio da anterioridade é aplicável somente ao aumento da contribuição; não se aplica à redução.

Considerações gerais sobre a  Lei 8.212/91

Salário de contribuição é a base de cálculo da contribuição social do trabalhador. A Previdência Social é financiada por um tributo denominado Contribuição Social. A base de cálculo para a incidência desse tributo chama-se salário de contribuição. 

O salário de contribuição servirá tanto para o cálculo da contribuição quanto para o cálculo do benefício que será pago.

O salário de contribuição do trabalhador tem teto máximo (valor máximo que é atualizado anualmente por portaria do MPAS). Por isso, alguém pode ganhar R$ 5.000,00, mas somente contribuirá pelo teto máximo. O salário pode ser igual ou não ao salário de contribuição. O benefício pode ser ou não igual ao salário de contribuição ou igual ao salário. 

O salário de contribuição da empresa não tem teto máximo ou valor máximo. A empresa que tiver folha de pagamento de R$ 500.000,00 irá, a priori, contribuir sobre R$ 500.000,00.

Todos os salários de contribuição devem ser atualizados monetariamente.
OBSERVAÇÕES:
Férias integram salário de contribuição.

Salário-maternidade integra o salário de contribuição

Gratificação natalina integra o salário de contribuição. Mas não para todos os fins: não integra para cálculo do salário de benefício. 

Integram o salário de contribuição diárias quando excedam a 50% da remuneração mensal.

Não integram o salário de contribuição, EXCLUSIVAMENTE:

1) as diárias que não excedam 50% da remuneração;

2) os benefícios previdenciários, EXCETO o salário maternidade;

3) ajuda de custo do aeronauta, única parcela mudança e PAT - salário in natura;

4) indenizações: férias, FGTS (não optantes), multa de 40% do FGTS, despedida sem justa causa, tempo de serviços de safrista, incentivo em plano de desligamento voluntário;

5) indenizações: aviso prévio (indenizado), licença-prêmio (indenizada), uso de veículo;

6) abonos: Pis/Pasep e férias (arts. 143 e 144 da CLT);

7) complementação de auxílio acidente;

8) médico da própria empresa ou plano de saúde;

9) vestuário;

10) plano educacional;

11) direitos autorais – cessão;

12) multa do 477, § 8º, da CLT;

13) transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno;

14) seguro de vida e de acidentes pessoais;

15) previdência privada.

Obs.: as férias só não integram o salário de contribuição quando forem indenizadas.

Observações acerca do custeio das contribuições previdenciárias:
o lançamento das contribuições previdenciárias é por homologação; ocorrido o fato gerador, o contribuinte faz a constituição - se não fizer, o Fisco faz o lançamento de ofício;

fato gerador da contribuição previdenciária– remunerar;

prazo para constituir o crédito é prazo de decadência de 10 anos em matéria previdenciária – 10 anos para constituir o crédito – depois disso, ocorre a decadência.

Obs.: contagem do prazo –

I. do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído;

II. da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada;

feita a constituição, começa a correr o prazo para defesa - art. 151 do CTN - suspensão da exigibilidade quando apresentada a defesa (parcelamento, moratória, depósito , recurso, liminar e antecipação de tutela);

constituição definitiva - começa a correr prazo prescricional para cobrar - prazo de 10 anos.

prescrição e decadência em previdência = 10 anos.

Obs.: o prazo decadencial de 10 anos não é aplicado às contribuições em atraso do contribuinte individual;

crédito previdenciário nunca é habilitado em falência - é cobrado em execução fiscal.

Obs.: O STJ declarou inconstitucional o prazo de 10 anos de prescrição e decadência previsto na Lei 8.212, art. 45; contudo, o STF ainda não se manifestou. A base do julgamento é o fato de prescrição e decadência configurarem matéria de lei complementar, nos termos do art. 146 da CF e 173 e 174 do CTN.

OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Obrigações tributárias acessórias são os deveres impostos ao contribuinte relativamente a obrigações de fazer ou não fazer a favor da arrecadação. Dessa forma, a obrigação principal é pagar, enquanto a acessória pode ser manter livros fiscais em dia.
Obrigações acessórias perante a fiscalização: 

I - preparar folhas-de-pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão competente da Seguridade Social; 

II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos; 

III - prestar à Receita Federal do Brasil - todas as informações cadastrais, financeiras e contábeis de interesse dos mesmos, na forma por eles estabelecida, bem como os esclarecimentos necessários à fiscalização; 

IV - informar mensalmente, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse da Seguridade Social. (GUIA GFIP). 

Guia fiscal de informações previdenciárias - GUIA - GFIP

A não apresentação da GFIP, independentemente do recolhimento da contribuição, sujeitará o infrator à pena administrativa.

A apresentação da GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no parágrafo anterior. 

A não apresentação da GFIP é condição impeditiva para expedição da prova de inexistência de débito para com o Instituto Nacional do Seguro Social - lNSS. 

CUIDADO!!!!! PRAZO DE ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS É DE 10 ANOS - Os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações para com a seguridade social devem ficar arquivados na empresa durante dez anos, à disposição da fiscalização. 

6. Exame de Contabilidade

6.1. Prerrogativa da Fiscalização

6.2. Inscrição de ofício

6.3 Aferição indireta

É prerrogativa da fiscalização o exame da contabilidade da empresa, ficando obrigados a empresa e o segurado a prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados. 

A empresa, o servidor de órgãos públicos da administração direta e indireta, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei. Observamos que há o dever do sigilo profissional para certas funções. Ex.: Médico. 

Se houver recusa ou sonegação da informação ou documento, o fisco pode aplicar penalidade e efetuar a aferição indireta ou lançamento por arbitramento. Nesse caso, cabe à empresa ou ao segurado o ônus da prova em contrário. 

No caso de obra, pode haver arbitramento ou aferição indireta mediante cálculo da mão-de-obra empregada, proporcional à área construída e ao padrão de execução da obra, cabendo ao proprietário, dono da obra, condômino da unidade imobiliária ou empresa co-responsável o ônus da prova em contrário. 

Da mesma forma, pode haver a aferição indireta se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário. 

CUIDADO!!!! O crédito da Seguridade Social é constituído por meio de notificação de débito, auto-de-infração, confissão ou documento declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentados pelo contribuinte. Constituição é prazo para efetuar o lançamento. As contribuições têm lançamento por homologação. 

7. Responsabilidade Solidária

7.1. Conceito, natureza jurídica e características

7.2. Aplicação na construção civil, na cessão de mão-de-obra e em grupo econômico
OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS ACERCA DO RECOLHIMENTO - se não cumpridas geram responsabilidade. 

A responsabilidade previdenciária, em regra, é solidária, quer dizer, não comporta benefício de ordem. 

PRAZOS DE RECOLHIMENTO

I - A empresa é obrigada a arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração;

II - PRAZOS: 1. a empresa é obrigada a recolher a contribuição do empregado; 2. as suas contribuições incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço e 3. a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa até o dia dez do mês seguinte ao da competência; NOTA: com a edição da lei 11.488/07 o prazo foi alterado do dia dois para o dia dez.

III - PRAZOS - 1. o segurado contribuinte individual, 2. facultativo e  3. o empregador doméstico estão obrigados a recolher sua contribuição, por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência, inclusive dos trabalhadores que lhes prestem serviço. NOTA 1: com a edição da lei 11.324/06, o Empregador Doméstico poderá recolher a contribuição da competência novembro em 20 de dezembro, juntamente com a contribuição do décimo terceiro salário. NOTA 2: A mesma lei permitiu ao Empregador doméstico deduzir do imposto de renda a pagar a contribuição patronal até o limite máximo de 12% do salário mínimo vigente por mês de contribuição, inclusive décimo terceiro e sobre o adicional de férias referentes a um salário mínimo.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA NAS OBRAS

O proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, o dono da obra ou condômino da unidade imobiliária, qualquer que seja a forma de contratação da construção, reforma ou acréscimo, são solidários com o construtor, e este com a subempreiteira, pelo cumprimento das obrigações para com a Seguridade Social, ressalvado o seu direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e admitida a retenção de importância a este devida para garantia do cumprimento dessas obrigações, não se aplicando, em qualquer hipótese, o benefício de ordem.

EXCLUSÃO DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

Exclui-se da responsabilidade solidária perante a Seguridade Social o adquirente de prédio ou unidade imobiliária que realizar a operação com empresa de comercialização ou incorporador de imóveis, ficando estes solidariamente responsáveis com o construtor.

ISENÇÃO PARA OBRAS DE TIPO ECONÔMICO

Nenhuma contribuição à Seguridade Social é devida, se a construção residencial unifamiliar, destinada ao uso próprio, de tipo econômico, for executada sem mão-de-obra assalariada, observadas as exigências do regulamento. 

GRUPO ECONÔMICO - SOLIDARIEDADE 

As empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta lei. 

DIRIGENTE - RESPONSABILIDADE 

O dirigente de órgão ou entidade da administração federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, responde pessoalmente pela multa aplicada por infração de dispositivos desta Lei e do seu regulamento, sendo obrigatório o respectivo desconto em folha de pagamento, mediante requisição dos órgãos competentes e a partir do primeiro pagamento que se seguir à requisição.

Os administradores de autarquias e fundações públicas, criadas e mantidas pelo Poder Público, de empresas públicas e de sociedades de economia mista sujeitas ao controle da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, que se encontrarem em mora, por mais de 30 (trinta) dias, no recolhimento das contribuições previstas nesta Lei, tornam-se solidariamente responsáveis pelo respectivo pagamento. 

RESPONSABILIDADE DO CARTÓRIO - SOLIDÁRIA

A prática de ato com inobservância do pagamento das contribuições devidas acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos. 

8. Notificação Fiscal de

    Lançamento de Débito

O crédito previdenciário pode ser constituído de quatro formas: Notificação Fiscal de Lançamento de Débito, Auto de Infração, Confissão de Dívida e Autolançamento (GFIP - Guia Fiscal de Informações Previdenciárias). 

A Notificação Fiscal de Lançamento de Débito será efetivada pelo Auditor da Previdência Social na hipótese de o contribuinte não efetuar ou efetuar de maneira incorreta o autolançamento ou o recolhimento da contribuição. 

O auto de infração decorre do descumprimento  de obrigação acessória.

O prazo para a lavratura da  NFLD é de 10 anos - prazo decadencial .

9. Parcelamento de Contribuições e

    demais importâncias devidas à

    Seguridade Social

O parcelamento é forma de suspensão  da exigibilidade do crédito tributário. 

As contribuições devidas à Seguridade Social, incluídas ou não em notificação de débito, poderão, após verificadas e confessadas, ser objeto de acordo para pagamento parcelado em até 60 (sessenta) meses. 

NÃO PODEM SER PARCELADAS
Não poderão, ser objeto de parcelamento as contribuições descontadas dos empregados, inclusive dos domésticos, dos trabalhadores avulsos. 

QUEM TIVER SIDO CONDENADO POR CRIME PREVIDENCIÁRIO
Não poderá obter parcelamentos, independentemente das sanções administrativas, cíveis ou penais cabíveis, a empresa ou segurado que, por ato próprio ou de terceiros, tenha obtido, em qualquer tempo, vantagem ilícita em prejuízo direto ou indireto da Seguridade Social.

REPARCELAMENTO - ADMITIDO - UMA ÚNICA VEZ
Será admitido o reparcelamento, por uma única vez. 

PAGAMENTO DA PRIMEIRA
O deferimento do parcelamento pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS fica condicionado ao pagamento da primeira parcela.

TAXA SELIC - JUROS E ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS
Sobre o valor de cada prestação mensal decorrente de parcelamento serão acrescidos, por ocasião do pagamento, juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC -, a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995. 

ESTADOS E MUNICÍPIOS  - RETENÇÃO
O acordo celebrado com o Estado, o Distrito Federal ou o Município conterá cláusula em que estes autorizem a retenção do Fundo de Participação dos Estados - FPE - ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM - e o repasse ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - do valor correspondente a cada prestação mensal, por ocasião do vencimento desta.

10. Decadência e Prescrição

Decadência e prescrição são formas de extinção do crédito tributário/previdenciário. 

PRAZOS PARA CONSTITUIR - DECADÊNCIA
O direito da Seguridade Social de apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada. 

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - PODE CONTAR TEMPO - TERÁ QUE PAGAR OS VALORES DEVIDOS - SEM DECADÊNCIA
Para comprovar o exercício de atividade remunerada, com vistas à concessão de benefícios, será exigido do contribuinte individual, a qualquer tempo, o recolhimento das correspondentes contribuições. 

PRESCRIÇÃO - DIREITO DE COBRAR
O direito de cobrar os créditos da Seguridade Social, constituídos na forma do artigo anterior, prescreve em 10 (dez) anos. 

CUIDADO COM A PREVISÃO ATUAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/1991

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004)

Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004)
No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004)

Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe impugnação à validade do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004)
As ações referentes à prestação por acidente do trabalho prescrevem em 5 (cinco) anos, observado o disposto no art. 103 da Lei nº 8213/91, contados da data:

I - do acidente, quando dele resultar a morte ou a incapacidade temporária, verificada esta em perícia médica a cargo da Previdência Social;

II - em que for reconhecida pela Previdência Social a incapacidade permanente ou o agravamento das seqüelas do acidente.

11. Restituição e Compensação

      de Contribuintes

Restituição é a devolução de valores, enquanto a compensação - forma de extinção do crédito - é a extinção da obrigação previdenciária por haver dívidas recíprocas. 

SOMENTE INSS COM INSS
Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a Seguridade Social arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -, na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido.  Na hipótese de recolhimento indevido, as contribuições serão restituídas, atualizadas monetariamente. 

Admitir-se-á apenas a restituição ou compensação de contribuição a cargo da empresa, recolhida ao INSS, que, por sua natureza, não tenha sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade.

Em qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a trinta por cento do valor a ser recolhido em cada competência. 

NUNCA PODE PAGAR ANTES PARA SE APOSENTAR
Não será permitida ao beneficiário a antecipação do pagamento de contribuições para efeito de recebimento de benefícios. 

12. Reembolso de pagamento.

A empresa poderá efetivar o reembolso dos valores pagos a título de salário família e salário maternidade. 

Deve a empresa fazer guarda dos documentos dos últimos 10 anos. 

13. Isenção de Contribuintes:

      Requisitos, Manutenção e Perda

REQUISITOS DA FILANTROPIA

A isenção não abrange empresa ou entidade que, tendo personalidade jurídica própria, seja mantida por outra que esteja no exercício da isenção. 

REQUISITOS
UTILIDADE PÚBLICA FEDERAL

UTILIDADE PÚBLICA DO ESTADO/DF OU MUNICÍPIO

REGISTRO E CERTIFICADO CNAS, RENOVADO A CADA TRÊS ANOS

GRATUIDADE, EXCLUSIVIDADE, ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUSPENSO ADIN 2.028-5-99), OU SEJA, ESCOLA TAMBÉM PODE SER FILANTRÓPICA

APLICAR OS RESULTADOS NOS SEUS OBJETIVOS – RELATÓRIO ANUAL AO INSS

DIRETORES ETC. NÃO PERCEBAM REMUNERAÇÃO, VANTAGENS OU BENEFÍCIOS

O Decreto 3.048/99 regula a questão:

Art.206. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 201, 202 e 204 a pessoa jurídica de direito privado beneficente de assistência social que atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos:

I - seja reconhecida como de utilidade pública federal;

II - seja reconhecida como de utilidade pública pelo respectivo Estado, Distrito Federal ou Município onde se encontre a sua sede;

III - seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos; (Redação dada pelo Decreto n.º 4.032, de 26/11/2001);

IV - promova, gratuitamente e em caráter exclusivo, a assistência social beneficente a pessoas carentes, em especial a crianças, adolescentes, idosos e portadores de deficiência; 

V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais,  apresentando, anualmente, relatório circunstanciado de suas atividades ao Instituto Nacional do Seguro Social; 

VI - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores, benfeitores, ou equivalentes, remuneração, vantagens ou benefícios, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes são atribuídas pelo respectivo estatuto social.;

VII - esteja em situação regular em relação às contribuições sociais. (Redação dada pelo Decreto n.º 4.032, de 26/11/2001).

14. Matrícula da Empresa

A matrícula da empresa será feita: 

I - simultaneamente com a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS - no prazo de 30 (trinta) dias, contados do início de suas atividades, quando não sujeita à inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS procederá à matricula: 

a) de ofício, quando ocorrer omissão; 

b) de obra de construção civil, mediante comunicação obrigatória do responsável por sua execução.

NÃO-SUJEIÇÃO À HABILITAÇÃO EM FALÊNCIA 
Os créditos do INSS não estão sujeitos a concurso de credores, habilitação em falência, concordata ou arrolamento. 

O crédito relativo a contribuições, cotas e respectivos adicionais ou acréscimos de qualquer natureza arrecadados pelos órgãos competentes, bem como a atualização monetária e os juros de mora estão sujeitos, nos processos de falência, concordata ou concurso de credores, às disposições atinentes aos créditos da União, aos quais são equiparados. O Instituto Nacional do Seguro Social – INSS - reivindicará os valores descontados pela empresa de seus empregados e ainda não recolhidos. 

15. Prova de Inexistência de Débito

CND - prova que o contribuinte está em dia com suas obrigações para com a Previdência Social. 

É exigido Certidão Negativa de Débito - CND -, fornecida pelo órgão competente, nos seguintes casos: 

I - da empresa:
na contratação com o Poder Público e no recebimento de benefícios ou incentivo fiscal ou creditício concedido por ele; 

na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem imóvel ou direito a ele relativo; 

na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem móvel de valor superior a Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil cruzeiros) incorporado ao ativo permanente da empresa; (Esse valor passou a ser R$ 18.952,46, a partir de 01/06/01);

registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a baixa ou redução de capital de firma individual, redução de capital social, cisão total ou parcial, transformação ou extinção de entidade ou sociedade comercial ou civil e transferência de controle de cotas de sociedades de responsabilidade limitada. 

II - do proprietário:
de obra de construção civil, quando de sua averbação no registro de imóveis, salvo obra econômica. 

A CND É EXIGIDA DE TODAS AS DEPENDÊNCIAS
A prova de inexistência de débito deve ser exigida da empresa em relação a todas as suas dependências, estabelecimentos e obras de construção civil, independentemente do local onde se encontrem, ressalvado aos órgãos competentes o direito de cobrança de qualquer débito apurado posteriormente. 

CND - INDICAÇÃO DE FINALIDADE - AVERBAÇÃO 
O documento comprobatório de inexistência de débito poderá ser apresentado por cópia autenticada, dispensada a indicação de sua finalidade, exceto averbação no RGI.

PRAZO DE VALIDADE - 60 dias
O prazo de validade da Certidão Negativa de Débito - CND - é de sessenta dias, contados da sua emissão, podendo ser ampliado por regulamento para até cento  e oitenta dias.

ATOS QUE NÃO DEPENDEM DE CND
Independe de prova de inexistência de débito:

a lavratura ou assinatura de instrumento, ato ou contrato que constitua retificação, ratificação ou efetivação de outro anterior para o qual já foi feita a prova; 

a constituição de garantia para concessão de crédito rural, em qualquer de suas modalidades, por instituição de crédito pública ou privada, desde que o contribuinte - produtor rural - não seja responsável direto pelo recolhimento de contribuições sobre a sua produção para a Seguridade Social; 

a averbação no RGI, relativa a imóvel cuja construção tenha sido concluída antes de 22 de novembro de 1966.

CND E RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
Se não exigir CND, o cartório terá a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos.
PROIBIÇÕES DAS EMPRESAS COM DÉBITO
À empresa em débito para com a Seguridade Social é proibido: 

I - distribuir bonificação ou dividendo a acionista; 

II - dar ou atribuir cota ou participação nos lucros a sócio-cotista, diretor ou outro membro de órgão dirigente, fiscal ou consultivo, ainda que a título de adiantamento.
Se descumprir, multa de 50% (cinqüenta por cento) das quantias que tiverem sido pagas ou creditadas a partir da data do evento. 

16. Crimes contra a Seguridade Social

Apropriação indébita. Lei 9983/2000 e Código Penal art. 168 - A

Condutas

Deixar de repassar à Previdência Social as contribuições recolhidas dos contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional.

Deixar de recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à Previdência Social que tenha sido descontada de pagamento efetuado ao segurado a terceiro ou arrecadada do público.

Deixar de recolher contribuições devidas à Previdência Social que tenham integrado despesas contábeis ou custo relativos à venda de produtos ou à prestação de serviços.

Deixar de pagar benefício ao segurado, quando as respectivas cotas ou valores já tiverem sido reembolsadas à empresa pela Previdência Social.

Extinção da punibilidade – antes do início da ação fiscal – espontaneamente, declara, confessa e efetua o pagamento. Posição mais rigorosa.

STJ: Se houve parcelamento, não há crime. 

1. Réu primário – não reincidente;

2. Bons antecedentes;

3. Pagamento após o início da ação fiscal e antes da denúncia ou valor devido ser menor que o INSS utiliza para ajuizamento de execuções (R$ 5.000,00).

Pode haver a aplicação do princípio da insignificância – falta de tipicidade do fato – valor até R$ 1.000,00.

Insuficiência financeira: não tem sido acolhida a tese de inexigibilidade de conduta diversa. 

NOTA - Extinção da Punibilidade: com a edição da lei 10.684/03, a extinção da punibilidade passou a ter um regramento mais benéfico ao réu, conforme se extrai do seu artigo nono conjugado com seu parágrafo segundo:

Art. 9o É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168A e 337A do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, durante o período em que a pessoa jurídica relacionada com o agente dos aludidos crimes estiver incluída no regime de parcelamento.

§ 2o Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos neste artigo quando a pessoa jurídica relacionada com o agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios.

SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA – art. 337-A do Código Penal

Tanto a sonegação de principal e acessório.

Formas do delito
Omitir de folha de pagamento da empresa ou documento de informações previsto na legislação previdenciária dados de  segurados, empregado, empresário, trabalhador avulso ou trabalhador autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços.

Deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa as quantias descontadas dos segurados ou devidas pelo tomador de serviços.

Omitir receita ou lucros e demais fatos geradores de contribuições previdenciárias.

Extinção da punibilidade – não tem que haver pagamento, mas tão-somente a declaração, confissão e préstimo de informações.

Perdão ou multa apenas

Quando o valor das contribuições corresponde ao mínimo autorizado para as execuções fiscais, e o réu é primário e de bons antecedentes.

Empregado não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento não ultrapassa R$ 1.510,00 (reduzir pena em 1/3 ou multa) (valor reajustado junto com os benefícios).

Inserção de dados falsos em sistema de informações (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para causar dano: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000))

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa de informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da modificação ou alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado.(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

17. Infrações à Legislação Previdenciária

      Infrações e as Penalidades

A empresa que transgredir as normas previdenciárias sujeitar-se-á: 

à suspensão de empréstimos e financiamentos, por instituições financeiras oficiais; 

à revisão de incentivos fiscais de tratamento tributário especial; 

à inabilitação para licitar e contratar qualquer órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal; 

à interdição para o exercício do comércio, se for sociedade mercantil ou comerciante individual; 

à desqualificação para impetrar concordata; 

à cassação de autorização para funcionar no país, quando for o caso.

MULTA - CARÁTER GERAL
A infração de qualquer dispositivo desta Lei para a qual não haja penalidade expressamente cominada sujeita o responsável, conforme a gravidade da infração, a multa variável de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), conforme dispuser o regulamento. (Valores atualizados, a partir de 1º de junho 2001, pela Portaria MPAS nº 1.987/01, para, R$ 758,11 a R$ 75.810,59, respectivamente).

18. Dívida Ativa: inscrição e execução judicial

Os débitos não pagos serão cobrados pela Procuradoria após a inscrição em Dívida Ativa. 

A certidão da dívida ativa tem presunção relativa de liquidez e certeza.

Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite.

Na execução judicial da dívida ativa da União, suas autarquias e fundações públicas, será facultado ao exeqüente indicar bens à penhora, a qual será efetivada concomitantemente com a citação inicial do devedor. 

Os bens penhorados nos termos deste artigo ficam desde logo indisponíveis. 

Efetuado o pagamento integral da dívida executada, com seus acréscimos legais, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da citação, independentemente da juntada aos autos do respectivo mandado, poderá ser liberada a penhora, desde que não haja outra execução pendente.

Não sendo opostos embargos, no caso legal, ou sendo eles julgados improcedentes, os autos serão conclusos ao juiz do feito, para determinar o prosseguimento da execução. 

Os órgãos competentes estabelecerão critério para a dispensa de constituição ou exigência de crédito de valor inferior ao custo dessa medida. 

Nas execuções fiscais da dívida ativa do INSS, o leilão judicial dos bens penhorados realizar-se-á por leiloeiro oficial, indicado pelo credor, que procederá à hasta pública.

No primeiro leilão, a arrematação será pelo valor do maior lance, que não poderá ser inferior ao da avaliação.

No segundo leilão, por qualquer valor, excetuado o vil, poderá o juiz, a requerimento do credor, autorizar que seja parcelado o pagamento do valor da arrematação, na forma prevista para os parcelamentos administrativos de débitos previdenciários. Todas as condições do parcelamento deverão constar do edital de leilão. O arrematante deverá depositar, no ato, o valor da primeira parcela.

Se no primeiro ou no segundo leilão a que se refere o caput não houver licitante, o INSS poderá adjudicar o bem por cinqüenta por cento do valor da avaliação. 

O  Instituto Nacional do Seguro Social – INSS - poderá contratar leiloeiros oficiais para promover a venda administrativa dos bens adjudicados judicialmente ou que receber em dação de pagamento. 

19. Simples Nacional – Estatuto das

      Micro e Pequenas Empresas

      Lei Complementar 123/06

RESUMO 

Definição

SIMPLES Nacional é uma forma simplificada de recolhimentos de alguns tributos. NÃO É UMA ESPÉCIE DE TRIBUTO. 

Trata-se de uma forma diferenciada de tratamento às Micro e Pequenas Empresas no âmbito dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se refere:

I) à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive obrigações acessórias;

II)  ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive obrigações acessórias;

III)  ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de transição;

A inscrição no SIMPLES NACIONAL implica pagamento mensal unificado dos seguintes impostos e contribuições:

Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ;

Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP;

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL;

Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS;

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI;

ICMS e ISS

Contribuições para a Seguridade Social, (CONTRIBUIÇÕES DO INSS) a cargo da pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da lei 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto para as microempresas e empresas de pequeno porte que se 
O SIMPLES NACIONAL NÃO exclui a incidência dos seguintes impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas:

Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF;

Imposto sobre Importação de Produtos Estrangeiros - II;

Imposto sobre Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou Nacionalizados - IE;

Imposto de Renda, relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa jurídica e aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável, bem assim relativo aos ganhos de capital obtidos na alienação de bens do ativo permanente;

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - IPTR;

Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

Contribuição para a Seguridade Social, relativa ao empregado e empresário contribuinte individual;

Contribuição para o PIS/Pasep, Cofins e IPI incidentes na importação de bens e serviços;

ICMS e ISS nas situações elencadas na LC 123/06;

A exclusão do SIMPLES será feita de ofício ou mediante comunicação das empresas optantes.

Competem à Secretaria da Receita Federal do Brasil, as Secretarias de Fazenda dos Estados e Distrito Federal e aos Municípios as atividades  fiscalização dos impostos e contribuições pagos em conformidade com o SIMPLES NACIONAL.

20. Plano de Benefícios da

      Previdência Social

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

LEI 8.213/91

20.1 BENEFICIÁRIOS

Segurados e dependentes.

20.2  BENEFÍCIOS:

20.2.1 DOS SEGURADOS

aposentadoria (perda da capacidade laborativa): por idade, por invalidez, especial e por tempo de contribuição;

auxílios: acidente e doença;

salários: família e maternidade;

20.2.2 DOS DEPENDENTES

pensão por morte;

auxílio-reclusão;

20.2.3 DOS SEGURADOS E DOS DEPENDENTES

serviço social;

reabilitação profissional;

20.3 QUALIDADE DE SEGURADO REQUISITOS

exercer atividade remunerada (ex.: empregado - só precisa comprovar a atividade, é a empresa que vai  recolher a contribuição);

efetuar o pagamento - quem paga pelo carnê (ex.: individual, empregada doméstica... tem que comprovar a atividade e o pagamento).

20.4 DEPENDENTES

1. SÃO 3 CLASSES:

primeira: filhos, cônjuge, companheiro - não têm que comprovar dependência econômica - o filho, até a idade de 21 anos, salvo se for inválido;

segunda: pais - têm que comprovar dependência econômica - não há limite de idade;

terceira: irmão - tem que comprovar dependência - limite de 21 anos , salvo inválido.

CUIDADO: A EXISTÊNCIA DE DEPENDENTES DE UMA CLASSE EXCLUI AS SEGUINTES.

JOÃO DEIXOU UMA PENSÃO DE 1000 REAIS E DEIXOU OS SEGUINTES PARENTES: ESTAVAM VIVOS DOIS FILHOS MENORES, A ESPOSA E DUAS EX-MULHERES QUE RECEBIAM PENSÃO, ALÉM DA MÃE, QUE ERA INVÁLIDA E DEPENDIA ECONOMICAMENTE DELE; QUANTO CADA UM RECEBERÁ?

RESPOSTA = 5 pessoas recebem (ex-mulher que recebe pensão entra) - ficam 200 para cada e, se os filhos completarem 21, o valor passa para as mulheres. A mãe é excluída pela existência de dependentes da primeira classe.

Obs.: No recebimento da pensão por morte, o INSS não aguarda a habilitação de todos os dependentes - quem quiser se habilita logo, os outros podem se habilitar depois.

Obs.: O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica. 

20.5 CARÊNCIA:

é uma quantidade mínima de recolhimentos;

acidente e dependente - a carência = zero;

doença e invalidez que decorrem de acidente ou doença profissional = zero / demais casos = 12. Obs.: qualquer acidente a carência é igual a zero, ou seja, não precisa ser acidente do trabalho;

maternidade: empregada, avulsa, doméstica = zero / outras = 10 meses;

Nas aposentadorias a carência é de 180 contribuições. Lembre-se: aposentadoria por invalidez a carência é de zero ou 12 contribuições.

20.6 PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO:

0, 3, 6, 12, 24, 36 = prazo em que, mesmo sem pagar, continua na qualidade de segurado.

0 = em gozo de benefício.

3 = militar (conscrito) ou serviço militar obrigatório = mantém por 3 meses da baixa.

6 = facultativo, se parar de pagar, ainda mantém por 6 meses a qualidade de segurado.

12 = deixar de exercer atividade remunerada = continua segurado por 1 ano ainda.

24 = 120 ou mais contribuições OU desemprego involuntário devidamente comprovado.

36 = 120 ou mais contribuições E desemprego involuntário.

Obs.: Seguem abaixo as alterações sobre perda da qualidade de segurado previstas na Lei nº 10.666/2003.

O exercício de atividade remunerada do segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto que contribuir na condição de contribuinte individual ou facultativo não acarreta a perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão para seus dependentes.

O segurado recluso não terá direito aos benefícios de auxílio-doença e de aposentadoria durante a percepção, pelos dependentes, do auxílio-reclusão, ainda que, nessa condição, contribua como contribuinte individual ou facultativo, permitida a opção, desde que manifestada, também, pelos dependentes, ao benefício mais vantajoso.
Em caso de morte do segurado recluso que contribuir, o valor da pensão por morte devida a seus dependentes será obtido mediante a realização de cálculo, com base nos novos tempo de contribuição e salários-de-contribuição correspondentes, neles incluídas as contribuições recolhidas enquanto recluso, facultada a opção pelo valor do auxílio-reclusão.

A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial.

Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

OBS.: A PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO OCORRERÁ NO DIA SEGUINTE AO DO TÉRMINO DO PRAZO FIXADO NO PLANO DE CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL PARA RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO REFERENTE AO MÊS IMEDIATAMENTE POSTERIOR AO DO FINAL DOS PRAZOS FIXADOS ACIMA.

20.7 CÁLCULO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO:

elementos: salário de contribuição, salário de benefício e alíquota;

fator previdenciário não se aplica a todos os benefícios;

salário de benefício está ligado ao fator previdenciário;

levam-se em consideração todos os salários a partir de julho de 94; / 2) escolhem-se os 80% maiores; / 3) faz-se a correção monetária ou atualização; / 4) faz-se uma média aritmética; / 5) tem-se o salário de benefício;

o fator previdenciário vai considerar o parâmetro de: contribuição, expectativa de vida, idade - aplica-se somente às aposentadorias por idade e por tempo de contribuição e tem como parâmetros o tempo de contribuição, a idade e expectativa de vida;

salário de benefício = salário de contribuição vezes o fator previdenciário;

exemplos de alíquotas: pensão por morte ou aposentadoria por invalidez = 100% do salário-benefício; auxílio doença = 91%; por idade = 70% + 1% a cada 12 contribuições. 

20.8 REAJUSTE:

salário mínimo reajusta apenas os benefícios de 1 salário mínimo;

não há direito adquirido a receber em números de salários mínimos;

o reajuste será anual e em percentual autorizado por lei;

o reajuste deverá ser estabelecido em índice que garanta o valor real de benefícios. (manter o poder aquisitivo);

o STF decidiu que o Plano Real manteve o valor real dos benefícios (URV manteve o valor real).

JURISPRUDÊNCIA SOBRE O CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO – mesmo no caso de fraude comprovada, o cancelamento do benefício previdenciário depende de devido processo legal, ampla defesa e contraditório.

Quem recebe auxílio-acidente é empregado, avulso e segurado especial - redução da capacidade laborativa.

20.9. JURISPRUDÊNCIA SOBRE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

STJ: certidão de nascimento de filhos, título de eleitor, declaração contemporânea aos fatos, certidão de casamento são os principais docs.

sentença trabalhista fundada em prova exclusivamente testemunhal é oponível à Previdência Social, nos termos do seguinte acórdão (RESP616389 / CE:
RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SENTENÇA TRABALHISTA EMBASADA EM PROVAS. VALIDADE. 1. “A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.” (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 3. Esta Corte Superior de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material, desde que fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e períodos alegados na ação previdenciária, sendo irrelevante o fato de que a autarquia previdenciária não interveio no processo trabalhista. 4. Em reconhecendo o próprio acórdão recorrido que a sentença trabalhista foi embasada em dilação probatória, não há falar em ausência de prova material do exercício da atividade laborativa. 5. Recurso improvido.

20.10 RURAIS - REQUISTOS PARA APOSENTADORIA:

Carência = exercício de atividade rural, exceção ao quadro resumo - não paga, apenas trabalha por 180 meses e passa a receber 1 salário mínimo por mês - tem que ter doc. para comprovar.

20.11 OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

Aposentado pelo RGPS que continuar trabalhando ou que voltar a trabalhar contribui para a Previdência Social. Para servidores públicos existe regra que atribui imunidade tributária ao servidor que, completando os requisitos para a aposentadoria, continuou a trabalhar - art. 195 da CF.

Aposentadoria especial - pessoa que está submetida a risco - se não há exposição, não há aposentadoria especial - exposição efetiva e permanente - 100% do salário benefício - homem e mulher são iguais - 15, 20 ou 25 anos.
JURISPRUDÊNCIA da aposentadoria especial: não se pode exigir idade mínima para a aposentadoria especial.

Empresa paga o salário-família e salário-maternidade depois se reembolsa. Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a compensação, quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço.
Mãe adotiva receberá salário maternidade em razão da adoção de filhos.  Salário-maternidade no caso de adoção:

5.1. criança de até 1 ano - 120 dias de salário-maternidade;

5.2. entre 1 e 4 - 60 dias de salário-maternidade;

5.3. entre 4 e 8 - 30 dias de salário-maternidade.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO PARA JULGAR AS AÇÕES CONTRA O INSS: segurado contra INSS

6.1. Justiça Federal;

6.2. vara federal com jurisdição no domicílio do autor ou vara federal da capital do estado ou DF;

6.3. se não houver vara federal na comarca de residência do segurado: juiz de direito com recurso para o Tribunal Regional Federal.

Empresa contra INSS: JUSTIÇA FEDERAL

7.1. domicílio fiscal da empresa;

7. 2. DF.

Obs.: Mandado de segurança contra autoridade do INSS: Justiça Federal - competência em razão da pessoa - absoluta – não se pode mover a ação na Justiça Estadual, somente na Federal.

Ações acidentárias: juiz de direito (estadual) - recurso para o TJ ou Tribunal de Alçada;

Ações indenizatórias em face do empregador decorrentes de acidente do trabalho: justiça do trabalho.

21. Revisão

21.1 MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO

Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

Até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar.

II - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo;
III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória ou após o livramento, o segurado retido ou recluso;
IV - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.  O prazo  será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. Os prazos serão de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego.

Obs.: HAVENDO PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO, AS CONTRIBUIÇÕES ANTERIORES A ESSA DATA SÓ SERÃO COMPUTADAS PARA EFEITO DE CARÊNCIA DEPOIS QUE O SEGURADO CONTAR, A PARTIR DA NOVA FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL, COM, NO  MÍNIMO, 1/3 DO NÚMERO DE CONTRIBUIÇÕES EXIGIDAS PARA O CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA DEFINIDA PARA O BENEFÍCIO SER REQUERIDO.

IMPORTANTE: A PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO SERÁ CONSIDERADA PARA A CONCESSÃO DAS APOSENTADORIAS POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E ESPECIAL. NO CASO DA APOSENTADORIA POR IDADE, A MESMA REGRA SE APLICA, DESDE QUE O SEGURADO CONTE COM, NO MÍNIMO, O TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTE AO EXIGIDO PARA EFEITO DE CARÊNCIA NA DATA DO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO.

21.2 Dos Dependentes

São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes. 

O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

21.3 Das Inscrições 

O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

21.4 Acidente do trabalho

É o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados empregados. 

A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador. 

Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de cumprir as normas de segurança e higiene do trabalho. 

É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da operação a executar e do produto a manipular. 

Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do artigo anterior, as seguintes entidades mórbidas: 

I - doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada atividade e constante da respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social;

II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em função de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, constante da relação mencionada no inciso I. 

Não são consideradas como doença do trabalho: 

a doença degenerativa; 

a inerente a grupo etário; 

a que não produza incapacidade laborativa; 

a doença endêmica adquirida por segurado habitante de região em que ela se desenvolva, salvo comprovação de que é resultante de exposição ou contato direto determinado pela natureza do trabalho.

Em caso excepcional, constatando-se que a doença não está incluída na relação elaborada pelo Ministério da Previdência e verificando-se que a doença é relacionada diretamente com o trabalho, a Previdência Social deve considerá-la acidente do trabalho. 

21.5 Dos Períodos de Carência 

Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências. 

A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial: 180 contribuições mensais;

III - salário-maternidade para as seguradas (contribuinte individual e segurada especial;

Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado;

III - serviço social; 

IV - reabilitação profissional; 

V - salário-maternidade para as seguradas empregadas, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

21.6 Do Salário-de-Benefício 

O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

22. Contagem Recíproca

• 
Contagem recíproca - compensação financeira entre os sistemas de Previdência Social.

• 
O segurado terá direito de computar, para fins de concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, o tempo de contribuição na administração pública federal direta, autárquica e fundacional (Decreto nº 3.112, de 6/7/99). As contribuições vertidas para o regime próprio de previdência serão consideradas para todos os efeitos, inclusive para os de carência. Pode ser contado o tempo de serviço (contribuição) na administração pública, para fins de benefício do Regime Geral de Previdência, inclusive para fins de carência (§5º do art. 26 do Regulamento da Previdência Social).

• 
Regras para a contagem. Não é admitida: a contagem em dobro ou em outras condições especiais; contagem concomitante, se não houver reciprocidade entre os Regimes (se não contar para um não conta para o outro); contagem de tempo já utilizado para concessão de aposentadoria por outro regime; contagem de tempo de serviço que não exigia contribuição: indenização com juros de mora  e multa de 10%.

OBSERVAÇÕES
• 
Estabilidade: o segurado que sofreu acidente de trabalho tem garantida, pelo prazo mínimo de 12 meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário. independentemente de percepção de auxílio-acidente.

• 
O pagamento pelo INSS de prestações por acidente do trabalho não exclui a responsabilidade civil da empresa ou de outrem.

• 
Não podem ser acumulados, salvo direito adquirido (ver ainda art. 167 do Decreto nº 3.048/99):

Aposentadoria e Auxílio-Doença;

Auxílio-Doença e Auxílio-Acidente oriundos do mesmo acidente;

Benefício Assistencial com qualquer benefício do RGPS;

Mais de uma Aposentadoria;

Aposentadoria e Abono Permanência;

Salário-Maternidade e Auxílio-Doença;

Mais de um Auxílio-Acidente.

Seguro desemprego com qualquer benefício de prestação continuada da Previdência Social, salvo pensão e auxílio acidente;

Obs.: pode haver acumulação de pensão de cônjuge ou companheiro com pensão de filho.

QUESTÕES COMENTADAS

AS QUESTÕES FORAM RESPONDIDAS COM BASE NA LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA  EM VIGOR, TENDO COMO BASE AS LEIS 8.212/91, 8.213/91 E O DECRETO 3.048/99 e Lei 10.666/03.

1. A Lei Eloy Chaves (Decreto Legislativo n.º 4.682/23) foi o grande marco da Previdência Social no Brasil. No entanto, alguns institutos jurídicos secundários existentes hoje, nas modernas legislações, já haviam sido concebidos no Brasil, por instrumentos legais, muito antes.

Comentário:

Item correto.

A Lei Eloy Chaves foi o principal marco da Previdência Social no Brasil. Contudo, alguns institutos, tais como: Caixa de Socorros em estrada de ferro, em 1888; em 1889, a Caixa do pessoal da imprensa nacional; em 1890, aposentadoria para os empregados da estrada de ferro do Brasil. Além da Constituição de 1891, com qualquer contribuição os servidores públicos receberiam aposentadoria em caso de invalidez no serviço da Nação.

2. O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) resultou da fusão do INPS e do INAMPS, competindo-lhe, entre outras atribuições, promover a arrecadação, a fiscalização e a cobrança das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais receitas a elas vinculadas, na forma da legislação em vigor.

Comentário: 

Questão errada.

O INSS resultou da fusão do INPS e do IAPAS. 

O INAMPS foi extinto posteriormente pela Lei nº 8.689, de 27 de julho de 1993.

3. A preexistência do custeio total em relação ao benefício ou serviço da seguridade social é fator indispensável; sem o custeio, não há benefício ou serviço de seguridade. Porém, esse princípio não impede que a assistência social seja prestada independentemente de contribuição do beneficiário à seguridade social.

Comentário: 

Questão correta.

A seguridade Social é o “SAP”, Saúde, Assistência e Previdência Social. Saúde e Assistência sem contribuição do beneficiário e Previdência com contribuição.

4. Seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços são princípios constitucionais da seguridade social.

Comentário:

Questão correta.

A Previdência Social é custeada por contribuições de toda a sociedade, direta ou indiretamente. O custeio é tripartite ( Estado, Empregadores e Empregados).

O Estado arca com eventuais diferenças do sistema atual que é contributivo/distributivo. Contudo, por haver previdência privada com regime de capitalização.

A CF/88 preceitua:

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes objetivos: 

I- universalidade da cobertura e do atendimento;

II- uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;

III- seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;

IV- irredutibilidade do valor dos benefícios;

V- eqüidade na forma de participação no custeio;

VI- diversidade da base de financiamento;

VII- caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados.” 

5. São segurados obrigatórios da previdência social, como contribuinte individual, o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada e de congregação ou de ordem religiosa, este quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à Previdência Social em razão de outra atividade, ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que na condição de inativo.

Comentário: 

Questão INCORRETA.

Até a entrada em vigor da Lei n.º 10.403, de 08/01/2002, que deu nova redação para a alínea “c” do inciso V, do Art. 12, a afirmação contida no item 9 estava correta. Hoje, contudo, está incorreta, como se comprova pela nova redação:

É segurado obrigatório, como contribuinte individual:

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa;

É CONTRIBUINTE INDIVIDUAL: o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa; (Redação dada à alínea “c)”, inciso V, do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto 3.048/99, alterado pelo DECRETO Nº 4.079, DE 9 DE JANEIRO DE 2002 – DOU 10/01/2002

Em face das alterações recentes se traz o § 13 acrescentado ao  art. 22 da Lei n.º 8.212/91, pela Lei n.º 10.170, de 29/12/2000. 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 

6. A inscrição do empregado doméstico ocorre pela apresentação de documento que comprove a existência de contrato de trabalho, podendo ser efetuada no INSS ou diretamente no sindicato.

Comentário:

A questão está errada, apesar de o gabarito ter estabelecido a anulação do item.

O art. 17 da Lei 8.213/91 determina: O regulamento disciplinará a forma de inscrição do segurado e dos dependentes. 

O Regulamento da Previdência Social estabelece:

“ Art.18. Considera-se inscrição de segurado para os efeitos da previdência social o ato pelo qual o segurado é cadastrado no Regime Geral de Previdência Social, mediante comprovação dos dados pessoais e de outros elementos necessários e úteis a sua caracterização, observado o disposto no art. 330 e seu parágrafo único, na seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99)

I - empregado e trabalhador avulso - pelo preenchimento dos documentos que os habilitem ao exercício da atividade, formalizado pelo contrato de trabalho, no caso de empregado, e pelo cadastramento e registro no sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, no caso de trabalhador avulso; 

II - empregado doméstico - pela apresentação de documento que comprove a existência de contrato de trabalho;” (DIRETAMENTE NO INSS)

III- contribuinte individual- pela apresentação de documento que caracterize a sua condição ou o exercício de atividade profissional, liberal ou não; (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99)

IV- segurado especial- pela apresentação de documento que comprove o exercício de atividade rural; e (Renumerado pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99)

V- facultativo- pela apresentação de documento de identidade e declaração expressa de que não exerce atividade que o enquadre na categoria de segurado obrigatório. (Renumerado pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99)

§1ºA inscrição do segurado de que trata o inciso I (empregado e trabalhador avulso) será efetuada diretamente na empresa, sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra e a dos demais no Instituto Nacional do Seguro Social. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99)

§ 2º A inscrição do segurado em qualquer categoria mencionada neste artigo exige a idade mínima de dezesseis anos.

§ 3º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social será obrigatoriamente inscrito em relação a cada uma delas.

§4ºA previdência social poderá emitir identificação específica para o segurado contribuinte individual, trabalhador avulso, especial e facultativo, para produzir efeitos exclusivamente perante ela, inclusive com a finalidade de provar a filiação. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99)

§5º Presentes os pressupostos da filiação, admite-se a inscrição post mortem do segurado especial. (Parágrafo acrescentado  pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99)

§6º A comprovação dos dados pessoais e de outros elementos necessários e úteis à caracterização do segurado poderá ser exigida quando da concessão do benefício. (Parágrafo acrescentado pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99) 

“Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o de julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação.

§ 1º O INSS definirá os critérios para apuração das informações constantes da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social -GFIP que ainda não tiverem sido processadas.

§ 2º Não constando do CNIS informações sobre contribuições ou remunerações, o vínculo não será considerado, facultada a providência prevista no § 3º.
§ 3º O segurado poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão, exclusão ou retificação das informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios dos dados divergentes, conforme critérios definidos pelo INSS.” (NR) (Redação dada pelo DECRETO Nº 4.079, DE 9 DE JANEIRO DE 2002 – DOU 10/01/2002

Art.20. Filiação é o vínculo que se estabelece entre pessoas que contribuem para a previdência social e esta, do qual decorrem direitos e obrigações.

Parágrafo único. A filiação à previdência social decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada para os segurados obrigatórios e da inscrição formalizada com o pagamento da primeira contribuição para o segurado facultativo.

Art.21. Para fins do disposto nesta Seção, a anotação de dado pessoal deve ser feita na Carteira Profissional e/ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social à vista do documento  comprobatório do fato.

Em resumo se tem:

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL – documento que caracterize a sua condição - diretamente no INSS.

SEGURADO ESPECIAL – apresentação de documento que comprove o exercício de atividade rural - diretamente no INSS.

FACULTATIVO – documento de identificação e declaração expressa de que não exerce atividade que o enquadre na categoria de segurado obrigatório - diretamente no INSS.

Importante registrar:

A idade mínima para a filiação é de 16 anos.

Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade remunerada sujeita ao RGPS será OBRIGATORIAMENTE inscrito em relação a cada uma delas.

No regime geral da Previdência Social,
7. A filiação, para o segurado obrigatório, decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada e, para o segurado facultativo, da inscrição formalizada com o pagamento da primeira contribuição.

Comentário:

Questão correta.

A Filiação à Previdência Social é o vínculo que se estabelece entre pessoas que contribuem para a Previdência Social e esta, da qual decorrem direitos e obrigações e decorre AUTOMATICAMENTE do exercício de atividade remunerada para os segurados obrigatórios e da inscrição formalizada com o pagamento da primeira contribuição para o facultativo.

No regime geral da Previdência Social,
8. A inscrição de dependente incumbe ao segurado, que deve fazê-la, sempre que possível, no ato de sua própria inscrição.

Comentário:

Gabarito anulado.

Resposta certa antes da alteração do Regulamento da Previdência. Hoje, a resposta está incorreta, pois o Decreto 4.079 deu nova redação ao art. 22 do Regulamento, nos seguintes termos:

Art.22.. A inscrição do dependente do segurado será promovida quando do requerimento do benefício a que tiver direito. (Redação dada pelo DECRETO Nº 4.079, DE 9 DE JANEIRO DE 2002 – DOU 10/01/2002).

art. 16 do Decreto 3.048/99 preceitua:

Art.16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido; 

II - os pais; ou

III - o irmão não emancipado,  de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido.

§ 1º Os dependentes de uma mesma classe concorrem em igualdade de condições.

§ 2º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes.

§ 3º Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso I, mediante declaração escrita do segurado, comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no § 3º do art. 22, o enteado e o menor que esteja sob sua tutela e desde que não possua bens suficientes para o próprio sustento e educação. (Redação dada pelo Decreto n.º 4.032, de 26/11/2001)

§ 4º O menor sob tutela somente poderá ser equiparado aos filhos do segurado mediante apresentação de termo de tutela.

§ 5º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que mantenha união estável com o segurado ou segurada.

§ 6º Considera-se união estável aquela verificada entre o homem e a mulher como entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, enquanto não se separarem.
§ 7º A dependência econômica das pessoas de que trata o inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.

9. Segurado em gozo de benefício mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição e sem limite de prazo.

Comentário:

Resposta correta.

A perda da qualidade de segurado significa o término do vínculo entre o segurado e a Previdência Social. É de ser salientado que mesmo sem contribuir e durante certo período a pessoa se mantém filiada à Previdência e pode gozar de benefícios.

A manutenção e a perda da qualidade estão reguladas no Decreto 3.048/99.

Art. 13. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até doze meses após a cessação de benefício por incapacidade ou após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela previdência social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até doze meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até doze meses após o livramento, o segurado detido ou recluso;

V - até três meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; e

VI - até seis meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até vinte e quatro meses, se o segurado já tiver pago mais de cento e vinte contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º O prazo do inciso II ou do § 1º será acrescido de doze meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação por registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego.

OUTROS COMENTÁRIOS: QUALIDADE DE SEGURADO:

O prazo máximo para manter a qualidade de segurado será de 36 meses.

QUADRO RESUMO

SEM PRAZO – EM GOZO DE BENEFÍCIO

36 MESES – DESEMPREGADO 

INVOLUNTÁRIO E MAIS DE 120 CONTRIBUIÇÕES

24 MESES – DESEMPREGADO E MENOS DE 120 CONTRIBUIÇÕES

12 MESES – GERAL

6 MESES – FACULTATIVO

3 MESES – MILITAR

Art. 14 do Regulamento da Previdência: “O reconhecimento da perda da qualidade de segurado no termo final dos prazos fixados no art. 13 ocorrerá no dia seguinte ao do vencimento da contribuição  o contribuinte individual relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles prazos.” (NR) (Redação dada pelo Decreto n.º 4.032, de 26/11/2001)

10. A companheira perde a qualidade de dependente, pela cessação da união estável com o segurado, enquanto não lhe for assegurada a prestação de alimentos.

Comentário: 

A resposta está correta.

O art. 17 do Decreto 3.048/99 diz:

Art. 17. A perda da qualidade de dependente ocorre: 

I - para o cônjuge, pela separação judicial ou divórcio, enquanto não lhe for assegurada a prestação de alimentos, pela anulação do casamento, pelo óbito ou por sentença judicial transitada em julgado;

II - para a companheira ou companheiro, pela cessação da união estável com o segurado ou segurada, enquanto não lhe for garantida a prestação de alimentos;

IIII - para o filho e o irmão, de qualquer condição, ao completarem vinte e um anos de idade, salvo se inválidos, ou pela emancipação, ainda que inválido, exceto, neste caso, se a emancipação for decorrente de colação de grau científico em curso de ensino superior; e (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29.11.99)

IV - para os dependentes em geral:

a)  pela cessação da invalidez; ou

b)  pelo falecimento.

11. Preceitua o art. 10 da Lei 8.212/91: “A Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos do art. 195 da Constituição Federal e desta lei, mediante recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de contribuições sociais”.

Considerando essa forma de custeio da seguridade social, julgue os itens que se seguem: A contribuição da União é constituída de recursos adicionais do orçamento fiscal, fixados obrigatoriamente na lei orçamentária anual.

Comentário:

A resposta está correta.

A seguridade social será financiada por toda a sociedade. A União terá seus recursos previstos na Lei Orçamentária Anual.

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

O Decreto 3.048/99:

DA CONTRIBUIÇÃO DA UNIÃO

Art. 196. A contribuição da União é constituída de recursos adicionais do Orçamento Fiscal, fixados obrigatoriamente na Lei Orçamentária anual.

Parágrafo único. A União é responsável pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras da seguridade social, quando decorrentes do pagamento de benefícios de prestação continuada da previdência social, na forma da Lei Orçamentária anual.

Art. 197. Para pagamento dos encargos previdenciários da União poderão contribuir os recursos da seguridade social referidos no inciso VI do parágrafo único do art. 195, na forma da Lei Orçamentária anual, assegurada a destinação de recursos para as ações de saúde e assistência social.

12. A contribuição social dos empregados incide sobre a folha de salário, o faturamento e o lucro, ou sobre outra fonte, desde que seja instituída por lei ordinária e tenha por fim garantir a manutenção ou a expansão da seguridade social.

Comentário: 

A resposta está errada. As outras fontes de financiamento serão estabelecidas por LEI COMPLEMENTAR. O STF já decidiu que a conjugação do art. 195, § 4º, da CF/88 com o art. 154, I, também da CF/88 determina que deve ser observado somente o requisito LEI COMPLEMENTAR  e não os demais do artigo 154, I da CF/88 (fato gerador, base cálculo e não cumulatividade).

Deve ser estudado todo o art. 195 da CF/88:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

§ 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.

§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos.

§ 3º - A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios.

§ 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.

§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.

§ 6º - As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, “b”.

§ 7º - São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.
§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão-deobra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei complementar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita ou o faturamento. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

13. A forma tríplice de custeio adotada pelo legislador não prescinde da contribuição sobre a receita de concursos de prognósticos.

Comentário: 

Questão correta.

O Decreto 3.048/99 determina:

Art. 194. A seguridade social é financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de contribuições sociais.

Art. 195. No âmbito federal, o orçamento da seguridade social é composto de receitas provenientes:

I - da União;

II - das contribuições sociais; e

III - de outras fontes.

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:

I - as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga, devida ou creditada aos segurados e demais pessoas físicas a seu serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

II - as dos empregadores domésticos, incidentes sobre o salário-de-contribuição dos empregados domésticos a seu serviço;

III - as dos trabalhadores, incidentes sobre seu salário-de-contribuição;

IV - as das associações desportivas que mantêm equipe de futebol profissional, incidentes sobre a receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos desportivos;

V - as incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural;

VI - as das empresas, incidentes sobre a receita ou o faturamento e o lucro; e

VII - as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos.

14. A entidade beneficente de assistência social que cumprir as exigências legais, quais sejam, de ser reconhecida como de utilidade pública federal e de promover a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a menores e idosos, fica isenta da contribuição social dos empregadores.
Comentário:

Questão errada.

CONTRIBUIÇÃO SOBRE 

FATURAMENTO/LUCRO/PIS

REQUISITOS

UTILIDADE PÚBLICA FEDERAL

UTILIDADE PÚBLICA DO ESTADO/DF OU MUNICÍPIO

REGISTRO E CERTIFICADO CNAS RENOVADO A CADA TRÊS ANOS

GRATUIDADE, EXCLUSIVIDADE, ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUSPENSO ADIN 2.028-5-99), OU SEJA, ESCOLA TAMBÉM PODE SER FILANTRÓPICA

APLICAR OS RESULTADOS NOS SEUS OBJETIVOS – RELATÓRIO ANUAL AO INSS

DIRETORES ETC. NÃO PERCEBAM REMUNERAÇÃO, VANTAGENS OU BENEFÍCIOS

O Decreto 3.048/99 regula a questão:

Art.206. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 201, 202 e 204 a pessoa jurídica de direito privado beneficente de assistência social que atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos:

I - seja reconhecida como de utilidade pública federal;

II - seja reconhecida como de utilidade pública pelo respectivo Estado, Distrito Federal ou Município onde se encontre a sua sede;

III - seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos; (Redação dada pelo Decreto n.º 4.032, de 26/11/2001)

IV - promova, gratuitamente e em caráter exclusivo, a assistência social beneficente a pessoas carentes, em especial a crianças, adolescentes, idosos e portadores de deficiência; 

V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais,  apresentando, anualmente, relatório circunstanciado de suas atividades ao Instituto Nacional do Seguro Social; e

VI - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores, benfeitores, ou equivalentes, remuneração, vantagens ou benefícios, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes são atribuídas pelo respectivo estatuto social.

VII - esteja em situação regular em relação às contribuições sociais. (Redação dada pelo Decreto n.º 4.032, de 26/11/2001).

15. Com relação ao salário-de-contribuição, do empregado é a soma da remuneração efetivamente recebida ou creditada, a qualquer título, durante o mês, em uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades.

Comentário: 

Questão errada.

Vejamos a Lei 8.212/91. A resposta está errada, pois não fez a ressalva de que o salário-de-contribuição tem um teto máximo. Para os segurados será observado sempre o teto máximo.

O art. 28 da Lei 8.212/91 prevê em seu § 5º:

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

OBS: O valor do teto máximo de previdência é atualizado anualmente.

16. Segurado empregado que exercer, simultaneamente, atividade sujeita a salário-base fica dispensado de contribuição sobre o salário-base, se a remuneração atingir o limite máximo do salário-de-contribuição.

Comentário:

Item correto.

Sempre se observará o teto máximo, ou seja, o limite de contribuição.

Devemos anotar sempre que existe piso:

Verificar § 5º do art. 28 da Lei 8.212/91 citado no item anterior.

17. Salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição; todavia, exclui-se do cálculo da contribuição do décimo-terceiro salário.

Comentário: 

Item errado.

A resposta está na própria Lei. Art. 28 da Lei 8.212/91:

§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição.

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15.4.94)

18. Salário-base é escalonado em classes, com exigência de interstício mínimo em cada classe, sendo admissível o pagamento antecipado de contribuição para suprir interstício entre as classes.

Comentário:

O salário-base foi extinto, mas nunca se pode pagar antecipadamente para receber benefícios.

Considerando a arrecadação e o recolhimento das contribuições destinadas à seguridade social, julgue os itens abaixo.

19. A empresa tomadora ou requisitante dos serviços de trabalhador avulso é responsável pela arrecadação e pelo recolhimento da contribuição desse segurado, incidente na respectiva remuneração, inclusive sobre parcelas integrantes desta, tais como férias e gratificação natalina, observadas as normas fixadas pelo INSS.

Comentário:

A obrigação em questão insere-se dentro das obrigações acessórias perante à Previdência que seriam todas que não forem obrigação principal. Em verdade, o contribuinte é o trabalhador, cabendo à empresa recolher os valores.

A Lei, no caso dos avulsos, diz apenas “a empresa” deve recolher, enquanto na questão “a empresa tomadora ou requisitante”. O gabarito oficial foi no sentido de anular o item. 

O art. 30 da Lei 8.212/91 trata da matéria:

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (Redação dada pela Lei nº 8.620, de 5.1.93)

I - a empresa é obrigada a:

a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração;

b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior, a contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22, assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço, até o dia dois do mês seguinte ao da competência; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

c) recolher as contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 23, na forma e prazos definidos pela legislação tributária federal vigente;

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25, até o dia 2 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de estas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 10.12.97)

IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea “a” do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 10.12.97)

V - o empregador doméstico está obrigado a arrecadar a contribuição do segurado empregado a seu serviço e a recolhê-la, assim como a parcela a seu cargo, no prazo referido no inciso II deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 8.444, de 20.7.92)

VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, o dono da obra ou condômino da unidade imobiliária, qualquer que seja a forma de contratação da construção, reforma ou acréscimo, são solidários com o construtor, e estes com a subempreiteira, pelo cumprimento das obrigações para com a Seguridade Social, ressalvado o seu direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e admitida a retenção de importância a este devida para garantia do cumprimento dessas obrigações, não se aplicando, em qualquer hipótese, o benefício de ordem; (Redação dada pela Lei 9.528, de 10.12.97)

VII - exclui-se da responsabilidade solidária perante a Seguridade Social o adquirente de prédio ou unidade imobiliária que realizar a operação com empresa de comercialização ou incorporador de imóveis, ficando estes solidariamente responsáveis com o construtor;

VIII - nenhuma contribuição à Seguridade Social é devida se a construção residencial unifamiliar, destinada ao uso próprio, de tipo econômico, for executada sem mão-de-obra assalariada, observadas as exigências do regulamento;

IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei;

X - a pessoa física de que trata a alínea “a” do inciso V do art. 12 e o segurado especial são obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta Lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso comercializem a sua produção: (Inciso alterado e alíneas incluídas pela Lei 9.528, de 10.12.97)

a) no exterior;

b) diretamente, no varejo, ao consumidor pessoa física;

c) à pessoa física de que trata a alínea “a” do inciso V do art. 12;

d) ao segurado especial;

XI - aplica-se o disposto nos incisos III e IV deste artigo à pessoa física não produtor rural que adquire produção para venda no varejo a consumidor pessoa física. (Inciso incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

§ 2º Se não houver expediente bancário nas datas indicadas, o recolhimento deverá ser efetuado no dia útil imediatamente posterior.(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99). 

OBS: Por força do disposto na Lei nº 9.063, de 14.6.95, esta disposição aplica-se somente ao contido no inciso II do art. 30.

§ 3º Aplica-se à entidade sindical e à empresa de origem o disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso I, relativamente à remuneração do segurado referido no § 5º do art. 12. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

§ 4º Na hipótese de o contribuinte individual prestar serviço a uma ou mais empresas, poderá deduzir, da sua contribuição mensal, quarenta e cinco por cento da contribuição da empresa, efetivamente recolhida ou declarada, incidente sobre a remuneração que esta lhe tenha pago ou creditado, limitada a dedução a nove por cento do respectivo salário-de-contribuição. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 5º Aplica-se o disposto no § 4o ao cooperado que prestar serviço a empresa por intermédio de cooperativa de trabalho.” (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

20. Os segurados trabalhadores autônomos e equiparados estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria ou mediante transferência ao respectivo sindicato, até o dia oito do mês seguinte ao da competência.

Comentário:

Item errado

Resposta na Lei: 

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

21. É prerrogativa do INSS, na sua ação de fiscalização, o exame da contabilidade das empresas e, no caso de recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, ele pode, sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever de ofício importância que reputar devida.

Comentário

Item correto.

A questão diz respeito ao lançamento por estimativa ou arbitramento.  A Lei trata da matéria. Art. 33 da Lei 8.212/91:

§ 4º Na falta de prova regular e formalizada, o montante dos salários pagos pela execução de obra de construção civil pode ser obtido mediante cálculo da mão-de-obra empregada, proporcional à área construída e ao padrão de execução da obra, cabendo ao proprietário, dono da obra, condômino da unidade imobiliária ou empresa co-responsável o ônus da prova em contrário.

§ 5º O desconto de contribuição e de consignação legalmente autorizadas sempre se presume feito oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar omissão para se eximir do recolhimento, ficando diretamente responsável pela importância que deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei.

§ 6º Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário. 

Chamamos a atenção para o fato de que cabe à empresa o ônus da prova em contrário.

22. A fiscalização do INSS, examinando a contabilidade de uma empresa, se constatar atraso total ou parcial de recolhimento de contribuições sociais, lavrará notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, tendo a empresa, após recebida a notificação de débito, o prazo de quinze dias para efetuar o pagamento ou apresentar defesa.

Comentário

Item correto.

Devemos anotar que a constituição do crédito previdenciário será efetivada das seguintes formas:

O prazo para o recurso contra a NFLD é de 15 dias. Para a 2ª instância recursal (Conselho de Recursos da Previdência Social) é de 30 dias, mas a empresa tem que efetuar o depósito de 30% do montante devido. Esta exigência foi considerada inconstitucional pelo STF.

O art. 33, § 7º, da Lei 8.212:

§ 7º O crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de débito, auto-de-infração, confissão ou documento declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentado pelo contribuinte. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de contribuições tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento de benefício reembolsado, a fiscalização lavrará notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, conforme dispuser o regulamento.

§ 1º Recebida a notificação do débito, a empresa ou segurado terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar defesa, observado o disposto em regulamento. (Renumerado pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§ 2º Por ocasião da notificação de débito ou, quando for o caso, da inscrição na Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a fiscalização poderá proceder ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo, conforme dispuser aquela autarquia previdenciária, observado, no que couber, o disposto nos §§ 1º a 6º, 8º e 9º do art. 64 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

23. As contribuições devidas à seguridade social, incluídas ou não em notificação de débito, poderão, após verificadas e confessadas, ser objeto de acordo, para pagamento parcelado em até sessenta meses, executadas, de regra, as contribuições descontadas dos empregados.

Comentário

Item correto.

Anotamos que as contribuições descontadas dos empregados não podem ser parceladas. O prazo de 60 meses é geral, podendo haver, contudo, prazos maiores em certos casos e por períodos específicos. Vejamos a Lei 8.212/91.

Art. 38. As contribuições devidas à Seguridade Social, incluídas ou não em notificação de débito, poderão, após verificadas e confessadas, ser objeto de acordo para pagamento parcelado em até 60 (sessenta) meses, observado o disposto em regulamento.

§ 1º Não poderão ser objeto de parcelamento as contribuições descontadas dos empregados, inclusive dos domésticos, dos trabalhadores avulsos, as decorrentes da sub-rogação de que trata o inciso IV do art. 30 e as importâncias retidas na forma do art. 31, independentemente do disposto no art. 95. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

Ainda acerca da arrecadação e do recolhimento das contribuições destinadas à seguridade social, julgue os itens que se seguem.

24. O recolhimento da contribuição devida pelo empresário deve ser efetuado, por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte àquele a que a contribuição se referir.

Atualmente, não existe mais a figura do segurado empresário, mas sim do segurado individual, que deverá recolher sua contribuição, por conta própria, até o dia 15 do mês seguinte àquele a que a contribuição se referir.

25. A contribuição do segurado empregado deve ser recolhida pelo empregador até o dia dois do mês seguinte ao da competência.

Comentário

Item correto.

Lei n.º 8.212/91, Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (Redação dada pela Lei nº 8.620, de 5.1.93)

I - a empresa é obrigada a:

a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração;

b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior, a contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22, assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço, até o dia dois do mês seguinte ao da competência

26. O contratante de serviço executado mediante cessão de mão-de-obra, executado o de regime de trabalho temporário, responde solidariamente com o executor pelas contribuições sociais incidentes sobre a folha de salário dos empregados.

Comentário

Item errado

A cessão de mão-de-obra passou a ser tratada com a figura da retenção do valor da fatura. A matéria está atualmente regulada da seguinte forma:

Lei n.º 8.212/91: Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, em nome da empresa cedente da mão-de-obra, observado o disposto no § 5o do art. 33. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§ 1º O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, será compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§ 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo anterior, o saldo remanescente será objeto de restituição. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§ 4º Enquadram-se, na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços: (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

I - limpeza, conservação e zeladoria; (Inciso incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

II - vigilância e segurança; (Inciso incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

III - empreitada de mão-de-obra; (Inciso incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974. (Inciso incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§ 5º O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contratante. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

A jurisprudência é no sentido da constitucionalidade da novel exação.

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SÓCIO-PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS CEDENTES DE MÃO-DE-OBRA. VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. RETENÇÃO  DE PARCELA PELA TOMADORA DOS SERVIÇOS.

1. Não é inconstitucional a retenção  de onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, pela empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, para recolhimento ao INSS,  como uma antecipação da contribuição sobre a folha de pagamento a cargo da empresa prestadora de serviços, cedente da mão-de-obra. (Cf. art. 31 - Lei nº 8.212/91, com a dicção da Lei nº 9.711, de 20/11/98).

2. Os valores antecipados, objeto da retenção,  serão compensados pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das contribuições destinadas à seguridade social devidas sobre a folha de pagamentos dos segurados a seu serviço, com a restituição de eventual saldo remanescente. 3. Essa sistemática inserida nos objetivos da política fiscal não representa a instituição de nova fonte de custeio da seguridade social, a exigir a lei complementar, senão um mecanismo operacional de recolhimento da contribuição sócio-previdenciária sobre a folha de pagamentos, na linha do preceito do § 7º do art. 150 da Constituição, não tipificando, por outra face, empréstimo compulsório, confisco ou bi-tributação. Precedentes da Segunda Seção.

4. Provimento da apelação. Remessa oficial prejudicada.

AMS 2000.01.00.010639-9 /MG ; APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

27. As empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas contribuições devidas à seguridade social.

Comentário

Item correto.

Resposta no art. 222 do Decreto 3.048/99

Art.221. Exclui-se da responsabilidade solidária perante a seguridade social o adquirente de prédio ou unidade imobiliária que realize a operação com empresa de comercialização ou com incorporador de imóveis definido na Lei nº 4.591, de 1964, ficando estes solidariamente responsáveis com o construtor, na forma prevista no art. 220.

Art.222. As empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza, bem como os produtores rurais integrantes do consórcio simplificado de que trata o art. 200-A, respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes do disposto neste Regulamento.” (NR) (Redação dada pelo Decreto n.º 4.032, de 26/11/2001)

Art. 223. O operador portuário e o órgão gestor de mão-de-obra são solidariamente responsáveis pelo pagamento das contribuições previdenciárias e demais obrigações, inclusive acessórias, devidas à seguridade social, arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, relativamente à requisição de mão-de-obra de trabalhador avulso, vedada a invocação do benefício de ordem.

Art. 224. Os administradores de autarquias e fundações públicas, criadas ou mantidas pelo Poder Público, de empresas públicas e de sociedades de economia mista sujeitas ao controle da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, que se encontrarem em mora por mais de trinta dias, no recolhimento das contribuições previstas neste Regulamento, tornam-se solidariamente responsáveis pelo respectivo pagamento, ficando ainda sujeitos às proibições do art. 1º e às sanções dos arts. 4º e 7º do Decreto-lei nº 368, de 19 de dezembro de 1968.
Art. 224-A. O disposto nesta Seção não se aplica à contratação de serviços por intermédio de cooperativa de trabalho. (Artigo incluído pelo Decreto nº 3.265, de 29.11.99)

28. O atraso no recolhimento das contribuições e demais importâncias devidas à seguridade social faz incidir correção monetária, juros de mora e multa variável e, caso o débito seja objeto de parcelamento, deve ser consolidado na data da concessão e expresso em quantidade de UFIR.

Resposta no art. 239 do Regulamento da Previdência:

DAS CONTRIBUIÇÕES E OUTRAS IMPORTÂNCIAS NÃO RECOLHIDAS ATÉ O VENCIMENTO

Art.238. Os créditos de qualquer natureza da seguridade social, constituídos ou não, vencidos até 31 de dezembro de 1991 e não pagos até 2 de janeiro de 1992, serão atualizados monetariamente com base na legislação aplicável e convertidos, nessa data, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência diária.

§ 1º Os juros de mora calculados até 2 de janeiro de 1992 serão, também, convertidos em Unidade Fiscal de Referência, na mesma data.

§ 2º Sobre a parcela correspondente à contribuição, convertida em quantidade de Unidade Fiscal de Referência, incidirão juros moratórios à razão de um por cento, ao mês-calendário ou fração, a partir de fevereiro de 1992, inclusive, além da multa variável pertinente.

§ 3º Os créditos calculados e expressos em quantidade de Unidade Fiscal de Referência conforme o disposto neste artigo serão reconvertidos para moeda corrente, com base no valor da Unidade Fiscal de Referência na data do pagamento.
OBS: A UFIR encontra-se extinta desde 27/10/2000, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 29 da Medida Provisória nº 2.176-79, de 23/08/2001.

O valor da  UFIR na data de sua extinção era 1,0641 - o exercício de 2000.

Art.239. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas a:

I-  atualização monetária, quando exigida pela legislação de regência;

II- juros de mora, de caráter irrelevável, incidentes sobre o valor atualizado, equivalentes a: 

a) um por cento no mês do vencimento;

b) taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia nos meses intermediários; e

c) um por cento no mês do pagamento; e

III- multa variável, de caráter irrelevável, nos seguintes percentuais, para fatos geradores ocorridos a partir de 28 de novembro de 1999: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99)

a) para pagamento após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento:

1. oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99)

2. quatorze por cento, no mês seguinte; ou (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99)

3. vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação; (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99)

b)  para pagamento de obrigação incluída em notificação fiscal de lançamento:

1. vinte e quatro  por cento, até quinze dias do recebimento da notificação; (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99)

2. trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação; (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99)

3. quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social; ou (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99)

4. cinqüenta  por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social, enquanto não inscrita em Dívida Ativa; e (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99)

c) para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:

1. sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99)

2. setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99)

3. oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento; ou (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99)

4. cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99)

§1ºOs juros de mora previstos no inciso II não serão inferiores a um por cento ao mês, excetuado o disposto  no §8º. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99)

§ 2º Nas hipóteses de parcelamento ou de reparcelamento, incidirá um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o inciso III.

§ 3º Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.

§ 4º O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá sempre o acréscimo a que se refere o § 2º.

§ 5º É facultada a realização de depósito à disposição da seguridade social, sujeito ao mesmo percentual do item 1 da alínea “b” do inciso III, desde que dentro do prazo legal para apresentação de defesa.

§ 6º À correção monetária e aos acréscimos legais de que trata este artigo aplicar-se-á a legislação vigente em cada competência a que se referirem.

§ 7º Às contribuições de que trata o art. 204, devidas e não recolhidas até as datas dos respectivos vencimentos, aplicam-se multas e juros moratórios na forma da legislação pertinente.

§8ºSobre as contribuições devidas e apuradas com base no §1º do art. 348 incidirão juros moratórios de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99)

§ 9º As multas impostas calculadas como percentual do crédito por motivo de recolhimento fora do prazo das contribuições e outras importâncias, não se aplicam às pessoas jurídicas de direito público, às massas falidas e às missões diplomáticas estrangeiras no Brasil e aos membros dessas missões.

§10. O disposto no §8º não se aplica aos casos de contribuições em atraso a partir da competência abril de 1995, obedecendo-se, a partir de então, às disposições aplicadas às empresas em geral. (Parágrafo acrescentado pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99)

§11. Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no documento a que se refere o inciso IV do art. 225, ou quando se tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento. (Parágrafo acrescentado pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99)

Art.240. Os créditos de qualquer natureza da seguridade social, constituídos ou não,  que forem objeto de parcelamento serão consolidados na data da concessão e expressos em moeda corrente.

§ 1º Os valores referentes a competências anteriores a 1º de janeiro de 1995 e expressos em Unidade Fiscal de Referência serão reconvertidos para moeda corrente, com base no valor da Unidade Fiscal de Referência  na data do pagamento.

OBS: A UFIR encontra-se extinta desde 27/10/2000, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 29 da Medida Provisória nº 2.176-79, de 23/08/2001.

O valor da  UFIR na data de sua extinção era 1,0641 - o exercício de 2000.

§ 2º O valor do crédito consolidado será dividido pela quantidade de parcelas mensais concedidas na forma da legislação pertinente.

§ 3º O valor de cada parcela mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros na forma da legislação pertinente.

§ 4º A parcela mensal com valores relativos a competências anteriores a janeiro de 1995 será determinada de acordo com as disposições do § 1º, acrescida de juros conforme a legislação pertinente.

Com relação aos créditos e benefícios previdenciários, julgue os itens seguintes.

29. A notificação fiscal de lançamento de débito é um meio de constituição do crédito da seguridade social, sendo a inscrição em dívida ativa do INSS feita em livro próprio.

Comentário:

Resposta correta.

Art. 242. Do decreto 3.048/99:

Os valores das contribuições incluídos em notificação fiscal de lançamento e os acréscimos legais, observada a legislação de regência, serão expressos em moeda corrente.

§1º Os valores das contribuições incluídos na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, não recolhidos ou não parcelados, serão inscritos na Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social, dispensando-se o processo administrativo de natureza contenciosa.

§ 2º Os juros e a multa serão calculados com base no valor da contribuição.

Art.243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer contribuição ou outra importância devida nos termos deste Regulamento, a fiscalização lavrará, de imediato, notificação fiscal de lançamento com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, de acordo com as normas estabelecidas pelos órgãos competentes.

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo em caso de falta de pagamento de benefício reembolsado ou em caso de pagamento desse benefício sem observância das normas pertinentes estabelecidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social.

§ 2º Recebida a notificação, a empresa, o empregador doméstico ou o segurado terão o prazo de quinze dias para efetuar o pagamento ou apresentar defesa.

§ 3º Decorrido esse prazo, será automaticamente declarada a revelia, considerado, de plano, procedente o lançamento, permanecendo o processo no órgão jurisdicionante, pelo prazo de trinta dias, para cobrança amigável.

§ 4º Após o prazo referido no parágrafo anterior, o crédito será inscrito em Dívida Ativa.

§ 5º Apresentada a defesa, o processo formado a partir da notificação fiscal de lançamento será submetido à autoridade competente, que decidirá sobre a procedência ou não do lançamento, cabendo recurso na forma da Subseção II da Seção II do Capítulo Único do Título I do Livro V.

§ 6º  Ao lançamento considerado procedente aplicar-se-á o disposto no § 1º do art. 245, salvo se houver recurso tempestivo na forma da Subseção II da Seção II do Capítulo Único do Título I do Livro V.

§ 7º A liquidação de crédito incluído em notificação deve ser feita em moeda corrente, mediante documento próprio emitido exclusivamente pelo Instituto Nacional do Seguro Social.

30. A inexistência de débito em relação às contribuições devidas ao INSS é condição necessária para que os estados, o Distrito Federal e os municípios possam receber as transferências dos recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal e do Fundo de Participação dos Municípios; no entanto, tais entes federativos podem, independentemente da existência desses débitos, celebrar contratos e convênios com órgão ou entidade da administração direta e indireta da União, desde que observado o valor-limite legal.

Comentário:

Resposta errada. 

Vejamos o Decreto 3.048/99:

Art. 264. A inexistência de débito em relação às contribuições devidas ao Instituto Nacional do Seguro Social é condição necessária para que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios possam receber as transferências dos recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal e do Fundo de Participação dos Municípios, celebrar acordo, contrato, convênio ou ajuste, bem como receber empréstimo, financiamento, aval ou subvenção em geral de órgão ou entidade da administração direta e indireta da União.

Parágrafo único. Para recebimento do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal e do Fundo de Participação dos Municípios e para a consecução dos demais instrumentos citados no caput, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão apresentar aos órgãos ou entidades responsáveis pela liberação dos fundos, celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes, concessão de empréstimos, financiamentos, avais ou subvenções em geral os comprovantes de recolhimento das suas contribuições ao Instituto Nacional do Seguro Social referentes aos três meses imediatamente anteriores ao mês previsto para a efetivação daqueles procedimentos.

Art. 265. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios serão, igualmente, obrigados a apresentar, para os fins do disposto no art. 264, comprovação de pagamento da parcela mensal referente aos débitos com o Instituto Nacional do Seguro Social objeto do parcelamento.

31. O auxílio-reclusão e a aposentadoria por idade de segurado empregado doméstico são benefícios previdenciários que dependem, respectivamente, de período de carência de doze contribuições mensais e de cento e oitenta contribuições mensais.

Comentário:

Resposta errada.

A regra é que não há carência para os benefícios recebidos pelos dependentes. O auxílio-reclusão é recebido pelo dependente. Vejamos o Decreto 3.048/99.

Art. 29. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto no art. 30, depende dos seguintes períodos de carência: 

I - doze contribuições mensais, nos casos de Auxílio-Doença e aposentadoria por invalidez; e

II - cento e oitenta contribuições mensais, nos casos de aposentadoria por idade, tempo de contribuição e especial.

III - dez contribuições mensais, no caso de salário-maternidade, para as seguradas contribuinte individual, especial e facultativa, respeitado o disposto no § 2º do art. 93 e no inciso II do art. 101. (Inciso incluído pelo Decreto nº 3.265, de 29.11.1999) e alterado pelo Decreto nº 3.452, de 9.5.2000)

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado.” (NR) (Parágrafo incluído pelo Decreto nº 3.265, de 29.11.1999)

Art. 30. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente de qualquer natureza;

II - salário-maternidade, para as seguradas empregada, empregada doméstica e trabalhadora avulsa; (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29.11.1999)

III - Auxílio-Doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma das doenças ou afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência e Assistência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado;

IV - aposentadoria por idade ou por invalidez, Auxílio-Doença, auxílio-reclusão ou pensão por morte aos segurados especiais, desde que comprovem o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ainda que de forma descontínua, igual ao número de meses correspondente à carência do benefício requerido; e

V - reabilitação profissional. 

Parágrafo único. Entende-se como acidente de qualquer natureza ou causa aquele de origem traumática e por exposição a agentes exógenos (físicos, químicos e biológicos), que acarrete lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte, a perda, ou a redução permanente ou temporária da capacidade laborativa.

32. A renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade corresponde a 80% do salário-de-benefício do segurado, mais 1% deste por grupo de doze contribuições mensais, até o máximo de 20%.

Comentário:

A resposta está errada.

Veja quadro resumo, a lei e os artigos 48 e seguintes da Lei n.º 8.213/91.

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.032, de 28.4.95 e alterado pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

Art. 49. A aposentadoria por idade será devida: 

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou 

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo previsto na alínea “a”; 

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento.

Art. 50. A aposentadoria por idade, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.

Art. 51. A aposentadoria por idade pode ser requerida pela empresa, desde que o segurado empregado tenha cumprido o período de carência e completado 70 (setenta) anos de idade, se do sexo masculino, ou 65 (sessenta e cinco) anos, se do sexo feminino, sendo compulsória, caso em que será garantida ao empregado a indenização prevista na legislação trabalhista, considerada como data da rescisão do contrato de trabalho a imediatamente anterior à do início da aposentadoria. 

33. O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à empregada doméstica e à segurada especial; e o salário-família é devido ao segurado empregado, com exceção do segurado trabalhador avulso.

Comentário:

Errada.

SALÁRIO-FAMÍLIA: Quem tem direito?

Empregado (Doméstico não tem direito), avulso, aposentado por invalidez, idade, tempo de contribuição e especial (65 anos se homem ou 60 anos se mulher)

SALÁRIO-MATERNIDADE: QUEM TEM DIREITO:

Segurada da previdência.

Regulamento da Previdência Social:

Art.81. O salário-família será devido, mensalmente, ao segurado empregado, exceto o doméstico, e ao trabalhador avulso que tenham salário-de-contribuição inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), na proporção do respectivo número de filhos ou equiparados, nos termos do art. 16, observado o disposto no art. 83. O valor será atualizado anualmente.

Art.82. O salário-família será pago mensalmente:

I - ao empregado, pela empresa, com o respectivo salário, e ao trabalhador avulso, pelo sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, mediante convênio;

II - ao empregado e trabalhador avulso aposentados por invalidez ou em gozo de Auxílio-Doença, pelo Instituto Nacional do Seguro Social, juntamente com o benefício;

III - ao trabalhador rural aposentado por idade aos sessenta anos, se do sexo masculino, ou cinqüenta e cinco anos, se do sexo feminino, pelo Instituto Nacional do Seguro Social, juntamente com a aposentadoria; e

IV - aos demais empregados e trabalhadores avulsos aposentados aos sessenta e cinco anos de idade, se do sexo masculino, ou sessenta anos, se do sexo feminino, pelo  Instituto Nacional do Seguro Social, juntamente com a aposentadoria.

Art.93.O salário-maternidade é devido à segurada da previdência social, durante cento e vinte dias, com início vinte e oito dias antes e término noventa e um dias depois do parto, podendo ser prorrogado na forma prevista no §3º, sendo pago diretamente pelo Instituto Nacional do Seguro Social ou na forma do art. 311. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99) – verificar o artigo 188-C

§1º Para a segurada empregada, inclusive a doméstica, observar-se-á, no que couber, as situações e condições previstas na legislação trabalhista relativas à proteção à maternidade.

§2º Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99)

34. A comprovação do exercício de atividade rural pode ser feita por apenas um dos seguintes documentos: contrato individual de trabalho, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou contrato de arrendamento, por parceria ou comodato rural.

Comentário:

A questão está errada.

A prova pode ser feita por qualquer documento. A Lei elenca alguns documentos, mas exclui a prova exclusivamente testemunhal, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91. Vejamos:

Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição–CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº 9.063, de 14.6.95)

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº 9.063, de 14.6.95)

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela Lei nº 9.063, de 14.6.95)

V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº 9.063, de 14.6.95)

Art. 55, § 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.

Art. 108. Mediante justificação processada perante a Previdência Social, observado o disposto no § 3º do art. 55 e na forma estabelecida no Regulamento, poderá ser suprida a falta de documento ou provado ato do interesse de beneficiário ou empresa, salvo no que se refere a registro público.

35. As contribuições sociais sobre faturamento e lucro das empresas e as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos, no que toca a arrecadação, fiscalização, lançamento e normatização, são de incumbência da Receita Federal e não do INSS.

Comentário:

Item certo.  (vide art. 11 na questão 40)

Art. 33 da Lei n.º 8.212/91

Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título de substituição; e à Secretaria da Receita Federal - SRF compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas d e e do parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera de sua competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas legalmente. (Redação dada ao caput pela Lei nº 10.256, de 09.07.2001, DOU 10.07.2001)

36. Havendo súmula, expedida por Tribunal Federal, favorável aos beneficiários, a autoridade previdenciária poderá formular desistência ou abster-se de recorrer nos processos judiciais.

Comentário:

A resposta está errada.

Art. 131.O Ministro da Previdência e Assistência Social poderá autorizar o INSS a formalizar a desistência ou abster-se de propor ações e recursos em processos judiciais sempre que a ação versar matéria sobre a qual haja declaração de inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal - STF, súmula ou jurisprudência consolidada do STF ou dos tribunais superiores. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

Não podemos deixar de registrar as normas quanto aos recursos na esfera administrativa e judicial. 

É de se notar ainda que o art. 128, que havia sido declarado inconstitucional, após a edição da Emenda Constitucional n.º 30, foi regulamentado possibilitando o pagamento sem precatório.

Art. 126. Das decisões do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS nos processos de interesse dos beneficiários e dos contribuintes da Seguridade Social caberá recurso para o Conselho de Recursos da Previdência Social, conforme dispuser o Regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

§ 1º Em se tratando de processo que tenha por objeto a discussão de crédito previdenciário, o recurso de que trata este artigo somente terá seguimento se o recorrente, pessoa jurídica, instruí-lo com prova de depósito, em favor do Instituto Nacional de Seguro Social-INSS, de valor correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal definida na decisão. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.639, de 25.5.98)

§ 2º Após a decisão final no processo administrativo fiscal, o valor depositado para fins de seguimento do recurso voluntário será: (Parágrafo e incisos incluídos pela Lei nº 9.639, de 25.5.98)

I - devolvido ao depositante, se aquela lhe for favorável;

II - convertido em pagamento, devidamente deduzido do valor da exigência, se a decisão for contrária ao sujeito passivo.

§ 3º A propositura, pelo beneficiário ou contribuinte, de ação que tenha por objeto idêntico pedido sobre o qual versa o processo administrativo importa renúncia ao direito de recorrer na esfera administrativa e desistência do recurso interposto. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

Art. 127. (Revogado pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

“Art. 128. As demandas judiciais que tiverem por objeto o reajuste ou a concessão de benefícios regulados nesta Lei cujos valores de execução não forem superiores a R$ 5.180,25 (cinco mil, cento e oitenta reais e vinte e cinco centavos) por autor poderão, por opção de cada um dos exeqüentes, ser quitadas no prazo de até sessenta dias após a intimação do trânsito em julgado da decisão, sem necessidade da expedição de precatório.” (Redação dada pela Lei nº 10.099, de 19.12.2000)

§ 1º É vedado o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, de modo que o pagamento se faça, em parte, na forma estabelecida no caput e, em parte, mediante expedição do precatório.” (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.099, de 19.12.2000)

§ 2º É vedada a expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago na forma do caput. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.099, de 19.12.2000)

§ 3º Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no caput, o pagamento far-se-á sempre por meio de precatório. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.099, de 19.12.2000)

§ 4º É facultada à parte exeqüente a renúncia ao crédito, no que exceder ao valor estabelecido no caput, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, na forma ali prevista. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.099, de 19.12.2000)

§ 5º A opção exercida pela parte para receber os seus créditos na forma prevista no caput implica a renúncia do restante dos créditos porventura existentes e que sejam oriundos do mesmo processo. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.099, de 19.12.2000)

§ 6º O pagamento sem precatório, na forma prevista neste artigo, implica quitação total do pedido constante da petição inicial e determina a extinção do processo. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.099, de 19.12.2000)

§ 7º O disposto neste artigo não obsta a interposição de embargos à execução por parte do INSS. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.099, de 19.12.2000)

Destaca-se, por importante, o contido na LEI No 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, notadamente o que preceitua em seu artigo 17:

Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento será efetuado no prazo de sessenta dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada para a causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente de precatório.

§ 1º Para os efeitos do § 3o do art. 100 da Constituição Federal, as obrigações ali definidas como de pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, terão como limite o mesmo valor estabelecido nesta Lei para a competência do Juizado Especial Federal Cível (art. 3o, caput).

§ 2º Desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão.

§ 3º São vedados o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, de modo que o pagamento se faça, em parte, na forma estabelecida no § 1o deste artigo, e, em parte, mediante expedição do precatório, e a expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago.

§ 4º Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no § 1º, o pagamento far-se-á, sempre, por meio do precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, da forma lá prevista.

Lei n.º 8.213/91:

Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes do trabalho serão apreciados:

I - na esfera administrativa, pelos órgãos da Previdência Social, segundo as regras e prazos aplicáveis às demais prestações, com prioridade para conclusão; e

II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de Comunicação de Acidente do Trabalho–CAT.

Parágrafo único. O procedimento judicial de que trata o inciso II deste artigo é isento do pagamento de quaisquer custas e de verbas relativas à sucumbência.

Art. 130. Na execução contra o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, o prazo a que se refere o art. 730 do Código de Processo Civil é de trinta dias. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

Parágrafo único. (Parágrafo excluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

Art. 131.O Ministro da Previdência e Assistência Social poderá autorizar o INSS a formalizar a desistência ou abster-se de propor ações e recursos em processos judiciais sempre que a ação versar matéria sobre a qual haja declaração de inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal - STF, súmula ou jurisprudência consolidada do STF ou dos tribunais superiores. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

Parágrafo único. O Ministro da Previdência e Assistência Social disciplinará as hipóteses em que a administração previdenciária federal, relativamente aos créditos previdenciários baseados em dispositivo declarado insconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, possa: (Parágrafo único e alíneas com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

a) abster-se de constituí-los;

b) retificar o seu valor ou declará-los extintos, de ofício, quando houverem sido constituídos anteriormente, ainda que inscritos em dívida ativa;

c) formular desistência de ações de execução fiscal já ajuizadas, bem como deixar de interpor recursos de decisões judiciais. 

Art. 132. A formalização de desistência ou transigência judiciais, por parte de procurador da Previdência Social, será sempre precedida da anuência, por escrito, do Procurador-Geral do Instituto Nacional do Seguro Social INSS, ou do presidente desse órgão, quando os valores em litígio ultrapassarem os limites definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social – CNPS.

§ 1º Os valores, a partir dos quais se exigirá a anuência do Procurador-Geral ou do presidente do INSS, serão definidos periodicamente pelo CNPS, através de resolução própria.

§ 2º Até que o CNPS defina os valores mencionados neste artigo, deverão ser submetidos à anuência prévia do Procurador-Geral ou do presidente do INSS a formalização de desistência ou transigência judiciais, quando os valores, referentes a cada segurado considerado separadamente, superarem, respectivamente, 10 (dez) ou 30 (trinta) vezes o teto do salário-de-benefício.

37. Se, no período em que o segurado esteve em gozo de auxílio-acidente, vigorava dispositivo legal que lhe concedia tal direito, a sua situação não pode ser alterada em face de edição de legislação posterior.

Comentário:

Afirmativa Correta.

O percentual do auxílio-acidente variava entre 30% e 40%. Posteriormente, passou a ser 50% do salário-de-benefício. A situação consolidada não pode ser alterada pela lei nova. Contudo, é importante anotar a jurisprudência do STJ.

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. ACUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LEI DO TEMPO DO ACIDENTE. REGÊNCIA. Tendo ocorrido o acidente na vigência da Lei 8.213/91 com a alteração da Lei 9.032/95, que não vedava a acumulação de auxílio-acidente com aposentadoria por tempo de serviço, descabe falar-se na incidência de norma posterior, tal a MP 1.596-14, de 10.11.97, convolada na Lei 9.528/97, que proibiu a referida acumulação. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 86, § 1º,
DA LEI Nº 8.213/91, ALTERADO PELA LEI 9.032/95. INCIDÊNCIA IMEDIATA.
PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE PELA VIA DO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO
IMPROVIDO.  AgRg no REsp 684731

1. A Terceira Seção desta Corte de Justiça já consolidou o entendimento no sentido de que o aumento do percentual do auxílio-acidente, estabelecido pela Lei 9.032/95 (lei nova mais benéfica), que alterou o § 1º do art. 86 da Lei 8.213/91, tem aplicação imediata a todos os beneficiários que estiverem na mesma situação, sem exceção, seja com relação a casos pendentes de concessão ou já concedidos, em virtude de ser uma norma de ordem pública, o que não implica retroatividade da lei.

2. É defesa a este Superior Tribunal a análise de violação de dispositivos constitucionais, sequer para fins de prequestionamento, em respeito à sua função precípua, que é conferir interpretação uniforme à legislação federal, e a fim de evitar usurpação de competência da Suprema Corte.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. DJ 05.09.2005 p. 469

38. Considerando que o § 5º do art. 195 da Constituição Federal diz que “nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total”, a inclusão do auxílio-acidente no cálculo de aposentadoria é inconstitucional.

Comentário:

Errado.

A jurisprudência acima colacionada responde o item.

E ainda os parágrafos 7º e 8º do art. 32 do Decreto 3.048/99:

§ 7º Exceto para o salário-família e o auxílio-acidente, será pago o valor mínimo de benefício para as prestações referidas no art. 30, quando não houver salário-de-contribuição no período básico de cálculo.

§ 8º Para fins de apuração do salário-de-benefício de qualquer aposentadoria precedida de auxílio-acidente, o valor mensal deste será somado ao salário-de-contribuição antes da aplicação da correção a que se refere o art. 33, não podendo o total apurado ser superior ao limite máximo do salário-de-contribuição

39. O auxílio-acidente é um benefício autônomo, independente de qualquer outro benefício previdenciário, com exceção dos que resultem do mesmo fato.

Certo. Vejamos o Decreto 3.048/99.

Art.104. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado empregado, exceto o doméstico, ao trabalhador avulso e ao segurado especial quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar seqüela definitiva que implique: (Redação dada pelo Decreto n.º 4.032, de 26/11/2001)

I - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam e se enquadre nas situações discriminadas no Anexo III;

II - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam e exija maior esforço para o desempenho da mesma atividade que exerciam à época do acidente; ou

III - impossibilidade de desempenho da atividade que exerciam à época do acidente, porém permita o desempenho de outra, após processo de reabilitação profissional, nos casos indicados pela perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social.

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício que deu origem ao Auxílio-Doença do segurado, corrigido até o mês anterior ao do início do auxílio-acidente e será devido até a véspera de início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado.

§ 2º O auxílio-acidente será devido a contar do dia seguinte ao da cessação do Auxílio-Doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria.

§3ºO recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria,  não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente.

§ 4º Não dará ensejo ao benefício a que se refere este artigo o caso:

I - que apresente danos funcionais ou  redução da capacidade funcional sem repercussão na capacidade laborativa; e

II - de mudança de função, mediante readaptação profissional promovida pela empresa, como medida preventiva, em decorrência de inadequação do local de trabalho.

§ 5º A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a concessão do auxílio-acidente, quando, além do reconhecimento do nexo de causa entre o trabalho e a doença, resultar, comprovadamente, na redução ou perda da capacidade para o trabalho que o segurado habitualmente exercia.

§ 6º No caso de reabertura de Auxílio-Doença por acidente de qualquer natureza que tenha dado origem a auxílio-acidente, este será suspenso até a cessação do Auxílio-Doença reaberto, quando será reativado.

§7º Não cabe a concessão de auxílio-acidente quando o segurado estiver desempregado, podendo ser concedido o Auxílio-Doença previdenciário, desde que atendidas as condições inerentes à espécie.

COMENTÁRIOS AS PROVAS DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO DA ESAF

1. À luz da Seguridade Social definida na Constituição Federal, julgue os itens abaixo:

I. Previdência Social, Saúde e Assistência Social são partes da Seguridade Social.

II. A saúde exige contribuição prévia.

III. A Previdência Social exige contribuição prévia.

IV. A assistência social possui abrangência universal, sendo qualquer pessoa por ela amparada.

a) Todos estão corretos.b) Somente I está incorreto.

c) II e IV estão incorretos.d) I e II estão incorretos.

e) III e IV estão incorretos.

Resposta opção “C”
Comentário

I - A seguridade Social é formada pelos subsistemas Saúde, Assistência e Previdência Social - SAP.

II - o item está errado, uma vez que a saúde NÃO exige contribuição prévia.

III - a afirmação está correta, uma vez que a Previdência Social exige contribuição prévia.

IV - A assistência social possui abrangência universal e não exige contribuição prévia. Contudo, NÃO é qualquer pessoa que tem direito à assistência, apenas aquelas que têm a renda familiar per capita menor que 1/4 do salário mínimo.  

Resumo para decorar - Seguridade Social é SAP. Saúde e Assistência sem contribuição. Previdência com contribuição. Saúde é de acesso a todos (ricos ou pobres); Assistência, somente às pessoas de baixa renda. 

2. Com relação aos objetivos constitucionais da Seguridade Social, assinale a opção correta.

a) Universalidade da base de financiamento.

b) Seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços.

c) Irredutibilidade do valor dos serviços.

d) Eqüidade na cobertura.

e) Diversidade do atendimento.

Resposta opção “B”
Comentário

A questão exige o conhecimento do art. 194 da CF/88 e traz o referido artigo em minúcias que devem ser estudadas nos próximos concursos. Vejamos:

Opção “A” - errada. A universalidade diz respeito ao acesso universal, quer dizer, todas as pessoas têm acesso universalmente aos planos da seguridade social. A base de financiamento deve ter diversidade. Decorando: universalidade refere-se ao acesso aos planos, enquanto diversidade tem relação com a base de financiamento. 

Opção “B” - correta. Os serviços e os benefícios devem ser seletivos (devem ser disponibilizados os benefícios e serviços que melhor atendam às necessidades dos segurados e dependentes). O caráter da seguridade é distributivo. O sistema arrecada e distribui os benefícios e serviços.

Opção “C” - errada. A irredutibilidade é do valor dos benefícios. Os serviços não são em pecúnia. Exemplos de serviços:  serviços social e reabilitação profissional. 

Opção “D” - errada. Eqüidade é no custeio. Justiça no custeio

Opção “E” - errada - diversidade é na base de financiamento (custeio) 

3. Assinale a opção correta entre as assertivas abaixo relacionadas à gestão da Seguridade Social, nos termos da Constituição Federal.

a) A gestão da Seguridade Social ocorre de forma centralizada, monocrática, quadripartite.

b) A gestão da Seguridade Social ocorre de forma descentralizada, monocrática, quadripartite.

c) A gestão da Seguridade Social ocorre de forma centralizada, colegiada, quadripartite.

d) A gestão da Seguridade Social ocorre de forma descentralizada, colegiada, tripartite. 

e) A gestão da Seguridade Social ocorre de forma descentralizada, colegiada, quadripartite.

Resposta correta opção ‘E”.
Comentário

A gestão da Seguridade Social será democrática, descentralizada, colegiada e quadripartite (empregados, empregadores, Estado e aposentados). 

Vejamos o art. 194, inciso VII, da CF/88: “ caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados”.

4. Pedro, menor carente, de 12 anos, e Paulo, empresário bem-sucedido, de 21 anos, desejam participar de programas assistenciais (Assistência Social) e de saúde pública (Saúde). De acordo com a situação-problema apresentada acima, é correto afirmar que:

a) Pedro e Paulo podem participar da Assistência Social.

b) só Pedro pode participar da Saúde.

c) Pedro só pode participar da Assistência Social.

d) Paulo pode participar da Assistência Social.

e) Pedro e Paulo podem participar da Saúde.

Resposta correta opção “E”
Comentário

Retomamos a base da 1ª questão. Vejamos:

Pedro, menor carente de 12 anos - tem direito à saúde e assistência. Vinculação à Previdência somente aos 16 anos.

Paulo, empresário bem-sucedido de 21 anos - tem direito à saúde e está vinculado à Previdência. Não tem direito à assistência, uma vez que não é “carente’.
5. A respeito do financiamento da Seguridade Social, nos termos da Constituição Federal e da  legislação de custeio previdenciária, assinale a opção correta.

a) A pessoa jurídica em débito com o sistema de seguridade social não pode contratar com o poder público. 

b) A lei não pode instituir outras fontes de custeio além das previstas na Constituição Federal. 

c) Pode-se criar benefício previdenciário sem prévio custeio.

d) As contribuições sociais criadas podem ser exigidas no ano seguinte à publicação da lei.

e) São isentas de contribuição para a seguridade social todas as entidades beneficentes de utilidade pública federal.

Resposta correta opção “A”
Comentário

Na presente questão é válido comentar cada uma das opções e indicar o comando legal pertinente como forma de possibilitar ao aluno um estudo dirigido do tema.

Opção “A” correta, nos termos do Art. 47 da Lei 8.212/91: “É exigida Certidão Negativa de Débito - CND, fornecida pelo órgão competente, nos seguintes casos: I - da empresa: a) na contratação com o Poder Público e no recebimento de benefícios ou incentivo fiscal ou creditício concedido por ele”. 

Opção “B” errada, nos termos do art. 195 da CF/88: “ 195, § 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.”. Anota-se que a Lei prevista no art. 195, § 4º, é LEI COMPLEMENTAR. 

Opção “C” errada, nos termos do art. 195, § 5º, da CF/88: “ § 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.”

Opção “D” errada, nos termos do art. 195, § 6º, da CF/88: “ § 6º - As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150,III, b.” . 

Opção “E” errada, em face da expressão “todas”, nos termos do art. 195, § 7º da CF/88: “ § 7º - São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.”. Anota-se que a lei é uma LEI COMPLEMENTAR.

6. A respeito da organização e princípios constitucionais da Seguridade Social, assinale a opção incorreta.

a) As contribuições sociais da empresa podem ter alíquotas diferenciadas.

b) O orçamento da seguridade social dos entes federados descentralizados é distinto do orçamento da União.

c) Pode ser dada remissão para as contribuições sociais das empresas sobre a folha de salários.

d) A lei definirá critério de transferência de re-cursos para o sistema único de saúde.

e) Poderá haver contribuição social do trabalha-dor sobre o lucro e o faturamento.
Resposta correta opção “E”.
Comentário

Merece comentários cada uma das opções com os respectivos artigos. 

Opção “A” correta, nos termos do art. 195, § 9º da CF/88: “ § 9º - As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra.”

Opção “B” correta, nos termos do art. 195, § 1º: “ § 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.”

Opção “C” correta, nos termos do art. 195, § 11: “ § 11. - É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que tratam os inciso I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei complementar.”

Opção “D” correta, nos termos do art. Art.197 da CF/88: “ São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.”

Opção “E” errada, nos termos do art. 195 da CF/88 as contribuições sobre lucro e faturamento são devidas pelas EMPRESAS e não pelos trabalhadores: “ Art.195 - A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos  Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; * (Acrescido pela Emenda Constitucional 20/98) b) a receita ou o faturamento;  c) o lucro; * (Acrescido pela Emenda Constitucional 20/98)

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre a aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201;

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.”

7. A Saúde é direito de todos e dever do Estado; analise as assertivas abaixo, buscando a correta, nos termos da definição constitucional da Saúde.

a) A manutenção dos índices do risco de doença e de outros agravos constituem garantia constitucional.

b) O acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação constitui garantia constitucional. 

c) As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada, constituindo um sistema múltiplo.

d) Atendimento integral, com prioridade para as atividades repressivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais, é característica da saúde.

e) O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do orçamento da União, dos Estados e dos Municípios.

RESPOSTA CORRETA OPÇÃO “b”
Comentário

A resposta está da conjugação dos artigos 196, 197 e 198 da CF/88 : “ Art.196 - A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário as ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Art.197 - São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.

Art.198 - As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.”

Resumo: 

• saúde é direito de todos e dever do Estado;

• saúde é garantida com políticas que reduzam riscos (preventiva);

• saúde tem acesso universal e igualitário;

• saúde é prestado em sistema único, descentralizado (direção única em cada esfera de governo com participação da comunidade.

8. Com relação à forma com que as ações e serviços de saúde, em regra, são executados, assinale a  opção incorreta em relação às instituições autorizadas a realizá-las:

a) Instituições privadas.b) Instituições públicas.

c) Instituições públicas municipais.d) Empresas de capitais estrangeiros.

e) Instituições privadas locais.

Resposta correta opção “D”
Comentário

O art. 199 da CF/88 apresenta duas vedações importantes no que se refere ao sistema de saúde. Vejamos: “§ 2º - É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos.
§ 3º - É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.”

Dessa forma, a regra geral é que entidades com fins lucrativos não podem receber recuros do SUS (sem exceção). A outra regra veda que empresas estrangeiras participem da assistência à saúde (comporta exceção).

9.  Ao Sistema Único de Saúde (SUS) compete:

a) executar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a proteção dos desfavorecidos.

b) ordenar a formação de recursos materiais na área de assistência.

c) colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho.

d) proteção à maternidade, especialmente à gestante.

e) proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário.

A resposta correta é a opção “C”
Comentário

A questão em tela pretende verificar o conhecimento acerca do art. 200 da CF/88, que tem a seguinte redação:

“ Art.200 - Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos da lei:

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a saúde e participar da produção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e outros insumos;

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de saúde do trabalhador;

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;

IV - participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento básico;

V - incrementar em sua área de atuação o desenvolvimento científico e tecnológico;

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor nutricional, bem como bebidas e águas para consumo humano;

VII - participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho. (CUIDADO! A proteção do meio ambiente também faz parte da saúde).

Percebe-se que as demais opções trazem as competências da Assistência Social e Previdência Social. Vejamos:

Assistência Social - Art.203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
Previdência Social - Art.201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: * (Redação pela Emenda Constitucional 20/98)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; * (Redação pela Emenda Constitucional 20/98)

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; * (Redação pela Emenda Constitucional 20/98)

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; * (Redação pela Emenda Constitucional 20/98)

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; * (Redação pela Emenda Constitucional 20/98)

V - pensão por morte dos segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2º. * (Redação pela Emenda Constitucional 20/98)

10. À luz da competência constitucional da Previdência Social, julgue os itens abaixo que são de competência da Previdência Social:

I. cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada.

II. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda.

III. pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes.

IV. a promoção da integração ao mercado de trabalho.

a) Todos estão corretos.b) Somente IV está incorreto.

c) I e II estão incorretos.d) I e III estão incorretos.

e) III e IV estão incorretos.

A opção correta é a “B”
Comentário

Conforme visto na questão anterior a competência constitucional da Previdência Social não tem relação com promover a integração no mercado de trabalho, mas sim com o desemprego involuntário.

Assistência Social - Art.203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
Previdência Social - Art.201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; 

V - pensão por morte dos segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2º.

11. Considerando a orientação dos Tribunais Superiores sobre a legislação previdenciária, assinale a assertiva incorreta.

a) A definição, em ato regulamentar, de grau mínimo de disacusia, não exclui, por si só, a concessão do benefício previdenciário.

b) Não é inconstitucional a inclusão de sócios e administradores como contribuintes obrigatórios da Previdência Social.

c) Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.

d) Em caso de acidente de trabalho ou de transporte, a companheira tem direito a ser indenizada pela morte do amásio, se entre eles havia impedimento para o matrimônio. 

e) A ação acidentária prescinde do exaurimento da via administrativa.

A opção correta é a “D”
Comentário

A questão apresenta a jurisprudência dos Tribunais. Vejamos item a item.

Opção “A” correta, nos termos da súmula 44 do STJ. 

Opção “B” correta, uma vez que o STF declarou constitucional a Lei Complementar 84/96 que trata da contribuição sobre autônomos, sócios e administradores.

Opção “C” correta, as ações decorrentes de acidente de trabalho, inclusive as revisões dos valores, são da competência da Justiça Estadual.

Opção “D” errada, uma vez que a companheira tem direito à pensão por morte que não é uma indenização (acidente de trabalho - devido ao segurado e não aos dependentes).

Opção “E” correta, nos termos da jurisprudência do STJ o exaurimento ou o acesso a via administrativa NÃO é condição para o acesso ao Poder Judiciário. 

12. Não é segurado facultativo da Previdência Social:

a) pessoa participante de regime próprio de previdência.

b) a dona-de-casa.

c) o síndico de condomínio, quando não remunerado.

d) aquele que deixou de ser segurado obrigatório da previdência social.

e) o bolsista que se dedique em tempo integral a pesquisa.

Resposta opção “A”
Comentário

O segurado facultativo é aquele que NÃO EXERCE ATIVIDADE REMUNERADA. Se exercer atividade remunerada, é segurado obrigatório.

13. Nos termos da legislação previdenciária, assinale qual dos requisitos abaixo não é exigido da empresa para fins de isenção de contribuições.

a) Ser reconhecida como de utilidade pública federal.

b) Ser reconhecida como de utilidade pública pelo respectivo Estado, Distrito Federal ou Município onde se encontre a sua sede.

c) Ser portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social.

d) Não perceber seus diretores vantagens ou benefícios, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes são atribuídas pelo respectivo estatuto social.

e) Estar em situação irregular em relação às contribuições sociais.

A opção correta é a “E”. Vejamos o presente quadro resumo que auxilia nas questões que envolvam o referido tema.
Comentário

REQUISITOS/FILANTROPIA

SER DE UTILIDADE PÚBLICA FEDERAL

SER DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL/DISTRITAL OU MUNICIPAL

REGISTRO E CERTIFICADO NO CNAS - RENOVADO A CADA TRÊS ANOSGRATUIDADE, EXCLUSIVAMENTE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUSPENSO ADIN 2.028-5/99 - DESSA FORMA, ESCOLAS PODEM SER FILANTRÓPICAS

APLICAR OS RESULTADOS NOS SEUS OBJETIVOS - RELATÓRIO ANUAL DO INSS

DIRETORES NÃO RECEBEM REMUNERAÇÃO, VANTAGENS OU BENEFÍCIOS

14. Nos termos da legislação previdenciária, assinale a opção na qual não é exigido da empresa  prova da inexistência de débito.

a) Na licitação.

b) Na contratação com o poder público.

c) No recebimento de benefícios ou incentivo fiscal ou creditício concedidos pelo poder público.

d) Na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem móvel de pequeno valor incorporado ao ativo permanente da empresa.

e) Na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem imóvel.

Opção correta é a “D”.
Comentário

Questão reiterada nos concurso. Basta verificarmos o art. 47 da Lei 8.212/91.

É importante o conhecimento dos artigos a seguir transcritos. Vejamos:

Art. 47. É exigida Certidão Negativa de Débito - CND, fornecida pelo órgão competente, nos seguintes casos: 

I - da empresa: 

a) na contratação com o Poder Público e no recebimento de benefícios ou incentivo fiscal ou creditício concedido por ele; 

b) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem imóvel ou direito a ele relativo; 

c) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem móvel de valor superior a Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil cruzeiros) incorporado ao ativo permanente da empresa; (Esse valor passou a ser R$ 18.952,46, a partir de 01/06/01, conforme a Portaria MPAS nº 1.987/01)

d) no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a baixa ou redução de capital de firma individual, redução de capital social, cisão total ou parcial, transformação ou extinção de entidade ou sociedade comercial ou civil e transferência de controle de cotas de sociedades de responsabilidade limitada. 

II - do proprietário, pessoa física ou jurídica, de obra de construção civil, quando de sua averbação no registro de imóveis, salvo no caso do inciso VIII do art. 30. 

§ 1º A prova de inexistência de débito deve ser exigida da empresa em relação a todas as suas dependências, estabelecimentos e obras de construção civil, independentemente do local onde se encontrem, ressalvado aos órgãos competentes o direito de cobrança de qualquer débito apurado posteriormente. 

§ 2º A prova de inexistência de débito, quando exigível ao incorporador, independe da apresentada no registro de imóveis por ocasião da inscrição do memorial de incorporação. 

§ 3º Fica dispensada a transcrição, em instrumento público ou particular, do inteiro teor do documento comprobatório de inexistência de débito, bastando a referência ao seu número de série e data da emissão, bem como a guarda do documento comprobatório à disposição dos órgãos competentes. 

§ 4º O documento comprobatório de inexistência de débito poderá ser apresentado por cópia autenticada, dispensada a indicação de sua finalidade, exceto no caso do inciso II deste artigo. 

§ 5º O prazo de validade da Certidão Negativa de Débito _ CND é de sessenta dias, contados da sua emissão, podendo ser ampliado por regulamento para até cento e oitenta dias. 

§ 6º Independe de prova de inexistência de débito:

a) a lavratura ou assinatura de instrumento, ato ou contrato que constitua retificação, ratificação ou efetivação de outro anterior para o qual já foi feita a prova; 

b) a constituição de garantia para concessão de crédito rural, em qualquer de suas modalidades, por instituição de crédito pública ou privada, desde que o contribuinte referido no art. 25, não seja responsável direto pelo recolhimento de contribuições sobre a sua produção para a Seguridade Social; 

c) a averbação prevista no inciso II deste artigo, relativa a imóvel cuja construção tenha sido concluída antes de 22 de novembro de 1966. 

§ 7º O condômino adquirente de unidades imobiliárias de obra de construção civil não incorporada na forma da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, poderá obter documento comprobatório de inexistência de débito, desde que comprove o pagamento das contribuições relativas à sua unidade, conforme dispuser o regulamento. 

§ 8º No caso de parcelamento, a Certidão Negativa de Débito - CND - somente será emitida mediante a apresentação de garantia, ressalvada a hipótese prevista na alínea “a” do inciso I deste artigo. 

Art. 48. A prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos. 

§ 1º Os órgãos competentes podem intervir em instrumento que depender de prova de inexistência de débito, a fim de autorizar sua lavratura, desde que o débito seja pago no ato ou o seu pagamento fique assegurado mediante confissão de dívida fiscal com o oferecimento de garantias reais suficientes, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 2º Em se tratando de alienação de bens do ativo de empresa em regime de liquidação extrajudicial, visando à obtenção de recursos necessários ao pagamento dos credores, independentemente do pagamento ou da confissão de dívida fiscal, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - poderá autorizar a lavratura do respectivo instrumento, desde que o valor do crédito previdenciário conste, regularmente, do quadro geral de credores, observada a ordem de preferência legal. 

§ 3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou órgão que infringirem o disposto no artigo anterior incorrerão em multa aplicada na forma estabelecida no art. 92, sem prejuízo da responsabilidade administrativa e penal cabível. 

15. A respeito do regime geral de previdência social e da classificação dos segurados obrigatórios,  assinale a assertiva incorreta.

a) Como empregado – aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não-eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado.

b) Como trabalhador avulso – quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza urbana ou rural definidos em Regulamento.

c) Como contribuinte individual – o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa.

d) Como empregado – o titular de firma individual urbana ou rural. 

e) Como contribuinte individual – o diretor não-empregado e o membro de conselho de administração de sociedade anônima.

Correta a opção “D”.
Comentário

O conhecimento acerca dos segurados obrigatórios é assunto comum nos concursos. Vejamos a lei 8.212/91 :

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; (Referente aos Auxiliares Locais de nacionalidade brasileira) 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social; 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social. 
II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

III - REVOGADO  

IV - REVOGADO 

V - como contribuinte individual: 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua;

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; (Redação alterada pela Lei nº 9.876/99 ) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa; (Redação alterada pela Lei nº 10.403/02)

d) REVOGADO pela Lei nº 9.876/99. 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Redação alterada pela Lei nº 9.876/99 ) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Acrescentada pela Lei nº 9.876/99 . Na redação original era o inciso III) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego; (Acrescentada pela Lei nº 9.876/99 . Na redação original era o inciso IV) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos ou não; (Acrescentada pela Lei nº 9.876/99 . Na redação original era o inciso IV) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento;
VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam essas atividades individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de quatorze anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados.

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em relação a cada uma delas.

§ 3º O INSS instituirá Carteira de Identificação e Contribuição, sujeita a renovação anual, nos termos do Regulamento desta Lei, que será exigida: (Redação alterada pela Lei nº 8.870/94)

I - da pessoa física, referida no inciso V alínea “a” deste artigo, para fins de sua inscrição como segurado e habilitação aos benefícios de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; (Acrescentado pela Lei nº 8.870/94 )

II - do segurado especial, referido no inciso VII deste artigo, para sua inscrição, comprovação da qualidade de segurado e do exercício de atividade rural e habilitação aos benefícios de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. (Acrescentado pela Lei nº 8.870/94)

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (Restabelecido com Redação alterada pela Lei nº 9.032/95)

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo enquadramento no Regime Geral de Previdência Social-RGPS de antes da investidura. (Acrescentado pela Lei nº 9.528/97. Ver § 10 do art. 28) 

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea “g” do inciso I do caput ao ocupante de cargo de Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, e fundações. (Acrescentado pela Lei nº 9.876/99)

Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por regime próprio de previdência social. (Redação alterada pela Lei nº 9.876/99. Ver art. 5º da Lei nº 9.528/97 e EC nº 24/99)

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados obrigatórios em relação a essas atividades. (Redação alterada pela Lei nº 9.876/99)

16.  A respeito do conceito previdenciário de empresa ou de empregador doméstico, assinale a  assertiva incorreta.

a) Empresa – a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com fins lucrativos, bem como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta ou fundacional. 

b) Empregador doméstico – a pessoa ou família que admite a seu serviço, sem finalidade lucrativa, empregado doméstico. 

c) Equipara-se à empresa, para os efeitos da Lei 8.213/91, o contribuinte individual em relação a segurado que lhe presta serviço.

d) Equipara-se à empresa, para os efeitos da Lei 8.213/91, a cooperativa.

e) Equipara-se à empresa, para os efeitos da Lei 8.213/91, a associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade.

Opção correta “A”.
Comentário

O concursando deve ficar atento para que as sociedades podem ser com ou sem fins lucrativos.  Vejamos a lei 8.212/91.

Art. 15. Considera-se: 

I - empresa - a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional; 

II - empregador doméstico - a pessoa ou família que admite a seu serviço, sem finalidade lucrativa, empregado doméstico. 

Parágrafo único. Equipara-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o contribuinte individual em relação a segurado que lhe presta serviço, bem como a cooperativa, a associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira estrangeiras. 

17. Não constitui receita das contribuições sociais:

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço.

b) as dos empregadores domésticos, incidentes sobre o salário-de-contribuição dos empregados domésticos a seu serviço.

c) as provenientes da União.

d) as das empresas, incidentes sobre o faturamento e o lucro.

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos.

Opção correta “C”.
Comentário

As receitas da Previdência Social são diferentes das receitas das CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. A União repassa receitas para a Previdência Social, mas não se trata de contribuição social. Vejamos a Lei 8.212/91.

DA CONTRIBUIÇÃO DA UNIÃO 

Art. 16. A contribuição da União é constituída de recursos adicionais do Orçamento Fiscal, fixados obrigatoriamente na lei orçamentária anual. 

Art. 17. Para pagamento dos encargos previdenciários da União, poderão contribuir os recursos da Seguridade Social referidos na alínea “d” do parágrafo único do art. 11 desta Lei, na forma da Lei Orçamentária anual, assegurada a destinação de recursos para as ações de Saúde e Assistência Social. 

CONTRIBUIÇÕES

Da Contribuição dos Segurados Empregado, Empregado Doméstico e Trabalhador Avulso 

Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa.

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que prestem serviços a microempresas. 

Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo 

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. (Redação alterada pela Lei nº 9.876/99. Ver art. 30, § 4º) 

Parágrafo único. Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Redação original repetida pela MP nº 1.415/96, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711/98) 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: (Ver nota no final do art.) 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação alterada pela Lei nº 9.876/99. Ver nota no final do art.) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação alterada pela MP nº 1.729/98 e convertida na Lei nº 9.732 . Ver nota no final do art.) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; (Acrescentado pela Lei nº 9.876/99, com vigência a partir de 03/00. Até 02/00 vigorou a LC nº 84/96) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. (Acrescentado pela Lei nº 9.876/99, com vigência a partir de 03/00. Até 02/00 vigorou a LC nº 84/96. Ver o art. 201, inciso III, do Regulamento, Dec. nº 3.048/99 ) 

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo. (Redação alterada pela Lei nº 9.876/99) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea “b”, inciso I, do art. 30 desta Lei. (Redação alterada pela MP nº 1.523-9/97 , reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Redação alterada pela MP nº 1.523-9/97 , reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97) 

§ 11. O disposto nos §§ 6º a 9º aplica-se à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional e que se organize na forma da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998. (Acrescentado pela MP nº 1.663-10/98 , reeditada até a conversão na Lei nº 9.711/98) 

§ 12. VETADO - (Redação aprovada pelo Congresso Nacional e vetada conforme Mensagem nº 2.114, de 29/12/00 - Lei nº 10.170/00 - texto vetado: “§ 12. Para os fins desta Lei, não se considera como prestação de serviço e nem constitui vínculo empregatício o trabalho religioso de ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa e não se considera como remuneração os valores recebidos em razão dos serviços religiosos que prestar a fiel ou comunidade de fiéis da instituição que o congrega.”) 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. (Acrescentado pela Lei nº 10.170/00 ) 

DA CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADOR DOMÉSTICO

Art. 24. A contribuição do empregador doméstico é de 12% (doze por cento) do salário-de-contribuição do empregado doméstico a seu serviço. 

DA CONTRIBUIÇÃO DO PRODUTOR RURAL, DO PESCADOR E DO GARIMPEIRO

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação alterada pela lei nº 10.256/01 . Vigência a partir de 01/11/01. Ao empregador rural (pessoa física) aplica-se os incisos III e IV do art. 22 desta Lei) 

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para o financiamento das prestações por acidente do trabalho. 

§ 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação alterada pela Lei nº 8.540/92) 

§ 2º A pessoa física de que trata a alínea “a” do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação alterada pela Lei nº 8.540/92) 

§ 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos. (Acrescentado pela Lei nº 8.540/92, renumerado do § 2º) 

§ 4º Não integra a base de cálculo dessa contribuição a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem sobre o produto animal destinado a reprodução ou criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins de pesquisas científicas, quando vendido pelo próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no caso de produto vegetal, por pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, se dedique ao comércio de sementes e mudas no País. (Acrescentado pela Lei nº 8.540/92. As isenções deste § 4º não se aplicam ao produtor rural pessoa jurídica, conforme o § 3º do art. 25 da Lei nº 8.870/94) 

DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA DE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS

Art. 26. Constitui receita da Seguridade Social a renda líquida dos concursos de prognósticos, excetuando-se os valores destinados ao Programa de Crédito Educativo. (Redação alterada pela Lei nº 8.436/92 ) 

§ 1º Consideram-se concursos de prognósticos todos e quaisquer concursos de sorteios de números, loterias, apostas, inclusive as realizadas em reuniões hípicas, nos âmbitos federal, estadual, do Distrito Federal e municipal. 

§ 2º Para efeito do disposto neste artigo, entende-se por renda líquida o total da arrecadação, deduzidos os valores destinados ao pagamento de prêmios, de impostos e de despesas com a administração, conforme fixado em lei, que inclusive estipulará o valor dos direitos a serem pagos às entidades desportivas pelo uso de suas denominações e símbolos. 

§ 3º Durante a vigência dos contratos assinados até a publicação desta Lei com o Fundo de Assistência Social - FAS é assegurado o repasse à Caixa Econômica Federal - CEF dos valores necessários ao cumprimento dos mesmos. 

DAS OUTRAS RECEITAS

Art. 27. Constituem outras receitas da Seguridade Social: 

I - as multas, a atualização monetária e os juros moratórios; 

II - a remuneração recebida por serviços de arrecadação, fiscalização e cobrança prestados a terceiros; 

III - as receitas provenientes de prestação de outros serviços e de fornecimento ou arrendamento de bens; 

IV - as demais receitas patrimoniais, industriais e financeiras; 

V - as doações, legados, subvenções e outras receitas eventuais; 

VI - 50% (cinqüenta por cento) dos valores obtidos e aplicados na forma do parágrafo único do art. 243 da Constituição Federal; 

VII - 40% (quarenta por cento) do resultado dos leilões dos bens apreendidos pelo Departamento da Receita Federal; 

VIII - outras receitas previstas em legislação específica. 

Parágrafo único. As companhias seguradoras que mantêm o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, de que trata a Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, deverão repassar à Seguridade Social 50% (cinqüenta por cento) do valor total do prêmio recolhido e destinado ao Sistema Único de Saúde - SUS, para custeio da assistência médico-hospitalar dos segurados vitimados em acidentes de trânsito. (Ver parágrafo único do art. 78 da Lei nº 9.503/97, regulamentada pelo Decreto nº 2.867/98 ) 

18. A respeito dos períodos de carência, assinale qual dos benefícios abaixo necessita de período de carência:

a) Pensão por morte.b) Auxílio-reclusão.

c) Salário-família.d) Auxílio-acidente.

e) Auxílio-doença.

A opção correta é a “E”
Comentário

Em todo o concurso que seja cobrado Direito Previdenciário haverá uma questão de “carência” que é o número mínimo de contribuições para o gozo do benefício. Existem benefícios que têm (zero), 10 (dez), 12 (doze) e 180 (cento e oitenta). 

Regra geral: “benefício do dependente e de acidente ou doença profissional - ZERO”

Vejamos as opções:

“A” - pensão por morte - é do dependente - carência ZERO;

“B” - auxílio-reclusão - é do dependente - carência ZERO;

“C” - salário-família - envolve dependente - carência ZERO;

“D” - auxílio-acidente - envolve acidente - carência ZERO;

“E” - auxílio-doença” - carência 12 contribuições - Pode ser ZERO se decorrer de acidente ou doença profissional.

19. Com relação às espécies de prestações e aos beneficiários correspondentes, assinale a opção incorreta.

a) Aposentadoria por invalidez – segurado.

b) Pensão por morte – dependente.

c) Salário-família – segurado.

d) Auxílio-acidente – dependente.

e) Auxílio-doença – segurado. 

Opção correta “D”
Comentário

Não há outra opção senão decorar. Benefícios do segurado: aposentadorias; auxílios: doença e maternidade; salários: família e maternidade. Dependentes: pensão por morte e auxílio reclusão. Segurados e dependentes: Serviço Social e reabilitação profissional.  

20. Com relação às espécies de prestações e aos períodos de carência correspondentes, assinale a opção incorreta.
a) Aposentadoria por invalidez oriunda de doença profissional – doze contribuições.

b) Auxílio-doença– doze contribuições. 

c) Salário-família – zero contribuições.

d) Auxílio-funeral – zero contribuições.

e) Pensão por morte – zero contribuições.

Correta opção “A”
Comentário

Outra questão que envolve carência.

Doença profissional - carência zero. Carência zero: Pensão por morte, auxílio-reclusão, serviço social, reabilitação profissional e salário família (envolve dependentes). Carência zero ou dez: salário maternidade: empregada, empregada doméstica e avulsa - zero; contribuinte individual e segurado especial - 10 meses. Auxílio doença e aposentadoria por invalidez: se decorrer  de doença profissional ou grave será zero; nas outras hipóteses - doze meses. As aposentadorias por idade, contribuição e especial serão de 180 meses.

21. Com relação ao auxílio-doença e suas características, assinale a opção incorreta.
a) Benefício continuado.

b) Devido ao segurado.

c) Extinção do benefício pela recuperação da capacidade para o trabalho.

d) Possui prazo de carência, em regra.

e) Incapacitação permanente para o trabalho.

Opção correta “E”
Comentário

Quando a incapacidade é permanente temos aposentadoria por invalidez.
22. Com relação ao auxílio-acidente e suas características, assinale a opção incorreta.

a) Benefício instantâneo.

b) Devido ao segurado.

c) Caráter indenizatório.

d) Vinculado a seqüelas consolidadas.

e) Extinção do benefício pelo óbito do segurado.

Opção correta “A”
Comentário
O auxílio-acidente é continuado e não poderá ser acumulado com a aposentadoria e auxílio-doença.

23. Com relação à aposentadoria por invalidez e suas características, assinale a opção incorreta.

a) Benefício de renda mensal.

b) Exige, em regra, carência.

c) Extinção do benefício com o retorno voluntário à atividade.

d) Pode ser acumulado com auxílio-doença.

e) Alíquota de 100% do salário-de-benefício.

Opção correta “D”
Comentário
A aposentadoria por invalidez não pode ser acumulada com auxílio-doença.

24. Com relação à reabilitação profissional e suas características, assinale a opção incorreta.
a) Desenvolve capacidades residuais das pessoas incapacitadas.

b) É um benefício temporário.

c) Busca integração no mercado de trabalho.

d) Exige trabalho integrado de profissionais de diferentes áreas.

e) Permite readaptação profissional.

Opção correta “B”
Comentário
Juntamos o resumo.

Juntamos quadro resumo com outros benefícios previdenciários.

25. A respeito da manutenção e perda da qualidade de segurado, assinale a opção incorreta.
a) Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições sem limite de prazo para quem está em gozo de benefício.

b) Mantém a qualidade de segurado, até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social.

c) Mantém a qualidade de segurado, até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que estiver licenciado sem remuneração. 

d) Mantém a qualidade de segurado, até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que estiver suspenso.

e) Mantém a qualidade de segurado, até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória.

Opção correta “C”.
Comentário
O tema perda e manutenção da qualidade de segurado é assunto reiterado nas provas. Basta lembrar que a condição de segurado decorre do exercício de atividade remunerada e do pagamento das contribuições. A perda advém do não exercício de atividade remunerada e do não pagamento da contribuição. A manutenção da qualidade de segurado significa que, durante certo período, mesmo sem contribuir o segurado mantém a condição de segurado.

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

EXERCÍCIOS SEPARADOS POR ASSUNTO - Os exercícios são provas anteriores eleboradas pelo cespe/unb.

PRINCÍPIOS DA SEGURIDADE SOCIAL
1. (   ) Um dos mecanismos basilares da seguridade social consiste na imposição de um número maior de contribuições àqueles que tenham maior capacidade econômica, a fim de que todos — notadamente os de menor capacidade econômica — possam partilhar dos benefícios gerados pela arrecadação total. O princípio constitucional que mais especificamente fundamenta essa lógica é o da igualdade. Art. 194 da CF/88

2. (   ) No regime constitucional brasileiro pós- 1988, a responsabilidade por assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social é exclusiva dos poderes públicos. Art. 195 da CF/88.

3. (   ) Em que pese ao princípio da universalidade da cobertura e do atendimento, a Constituição autoriza o legislador a escolher os benefícios e serviços cuja oferta aos segurados seja prioritária, em face dos recursos disponíveis. É nisso que consiste o princípio da seletividade, que coexiste harmonicamente com o da universalidade. Art. 195 da CF/88.

4. (   ) O sistema de seguridade social é financiado por contribuições provenientes dos trabalhadores e segurados, dos empregadores, das empresas e equiparados e dos concursos de prognósticos. Essas fontes, porém, não são exclusivas, pois é constitucional e legalmente possível a criação de novas fontes de custeio, desde que atendidas certas condições. Art. 195 da  CF/88.

5. (   ) Se o Congresso Nacional aprovar lei que seja sancionada pelo presidente da República no mês de março de determinado ano, instituindo majoração de contribuição previdenciária, esse aumento da contribuição somente poderá ser cobrado sobre os fatos geradores ocorridos a partir de 1.º de janeiro do ano subseqüente.

6. (   ) Se determinado trabalhador tiver assegurada na lei a possibilidade de contar reciprocamente o tempo de trabalho na administração pública e na atividade privada, seja ela rural ou urbana, o princípio que fundamentará tal permissão será o da comutatividade.

7. (   ) Embora a assistência social seja ramo específico do sistema de seguridade e, por isso, apresente peculiaridades em relação aos demais, ela assemelha-se à previdência social porque ambas têm como pilar o fornecimento de prestações de índole pecuniária.

8. (   ) No que tange à duração, a assistência social compreende benefícios de dois gêneros: os de prestação continuada, como a renda mensal vitalícia, e os eventuais, como o auxílio- natalidade e o auxílio-funeral.

Pedro, empresário bem- sucedido e com alta renda mensal, não contribui — e nunca contribuiu — para o RGPS.

Considerando essa situação hipotética, julgue os itens seguintes.

9. (   ) No Brasil, a seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, abrangendo direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

10. (   ) Pedro pertence ao subsistema saúde e assistência social da seguridade social, podendo  articipar de programas assistenciais e de saúde pública.

11. (   ) Caso Pedro dirija-se a um hospital do Sistema Único de Saúde (SUS), poderá haver recusa no eu atendimento, sob alegação de que ele dispõe de recursos para ser tratado em hospitais privados.

12. (   ) Pedro tem direito à aposentadoria por tempo de serviço no RGPS.

13. (   ) Ao contrário da assistência social, a saúde e a previdência social exigem contribuição à previdência.

Madalena, gestante e deficiente física, com trinta anos de idade, mãe solteira, deseja ser isenta do pagamento do transporte público que a leva de casa para o trabalho.
Considerando a situação hipotética acima e à luz da proteção legal das pessoas portadoras de necessidades especiais, julgue os itens subseqüentes.

14. (   ) Madalena tem direito a atendimento preferencial somente nos bancos públicos.

15. (   ) Madalena tem direito a ser amparada pela assistência social.

16. (   ) Por ser gestante, Madalena tem direito ao benefício de prestação continuada previsto na Lei Orgânica da Assistência Social, se comprovar que não possui meios de prover à própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

17. (   ) Cabe ao MP zelar pelo efetivo respeito aos direitos de pessoas como Madalena.

18. (   ) Pessoas portadoras de deficiência física, idosos com idade igual ou superior a 65 anos, gestantes, lactantes e pessoas acompanhadas por crianças de colo têm atendimento prioritário em repartições públicas. 

Em relação aos fundamentos constitucionais da assistência social, julgue os itens abaixo.
19. (   ) A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social. 

20. (   ) A habilitação e reabilitação de pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária são objetivos constitucionais da assistência social.

21. (   ) Preferencialmente, as ações governamentais na área da assistência social devem ser realizadas com recursos do orçamento dos impostos.

22. (   ) A participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis constitui-se diretriz da assistência social.

23. (   ) É característica constitucional da assistência social a descentralização político- administrativa, cabendo a coordenação e as normas específicas à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social.

A respeito dos fundamentos constitucionais da previdência social, julgue os itens a seguir.
24. (   ) A previdência social será organizada observando-se critérios que preservem apenas o equilíbrio financeiro presente.

25. (   ) A proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário constitui medida protetiva de assistência social.

26. (   ) A Constituição da República prevê o pagamento de salário-família para os dependentes de qualquer segurado.

27. (   ) Os dependentes de segurado do RGPS, que percebe um salário mínimo como empregado e é condenado à pena de reclusão de quinze anos, terão direito ao auxílio-reclusão.

28. (   ) Caso um segurado do RGPS que perceba um salário mínimo como empregado sofra pena restritiva de direito, seus dependentes terão direito ao auxílio- reclusão.

Acerca dos fundamentos constitucionais da saúde e do SUS, julgue os itens que se seguem.
29. (   ) A saúde no Brasil só pode ser prestada diretamente pelo Estado, pois constitui-se em seu dever.

30. (   ) A execução das ações e de serviços de saúde pode ser feita por pessoa jurídica de direito privado. 

Considere a seguinte situação hipotética.

Carlinhos possui plano de saúde privado. Estando de férias fora de seu domicílio, desloca- se para hospital público da região para ser atendido, em razão de fratura sofrida em acidente de carro.
31. (   ) Nessa situação, Carlinhos poderá ser atendido pelo SUS, pois há acesso universal aos serviços de saúde.

32. (   ) As entidades privadas não podem participar do SUS.

33. (   )Ao SUS compete colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho.

SEGURADOS OBRIGATÓRIOS
34. (   ) A legislação do RGPS emprega conceito de trabalhador urbano mais restrito que o utilizado pela Constituição, isto é, nem todo trabalhador urbano, nos termos da referida legislação, é segurado daquele regime.

35. (   ) Uma pessoa que preste serviços, de maneira esporádica e não-sistemática, a uma empresa, não será legalmente considerada segurado obrigatório da previdência social. Art. 11 da Lei 8.212/91

36. (   ) Um indivíduo que trabalha para uma empresa que presta serviços a outras empresa na área de limpeza, sempre em caráter temporário, não será segurado obrigatório da previdência social, devido à temporalidade dos serviços prestados por seu empregador. Art. 11 da Lei 8.212/91.

37. (   ) Nem toda filiação de pessoa física ao RGPS é obrigatória, uma vez que está prevista em lei a figura do segurado facultativo. Nessa categoria, podem ser incluídos indivíduos que não exerçam atividade remunerada.

Gabriela, viúva, grávida e mãe de três filhos adolescentes, trabalha como meeira rural, em regime de economia familiar, em fazenda produtora de café.
Considerando a situação hipotética acima, julgue os itens abaixo.

38. (   ) Perante a legislação previdenciária, Gabriela é considerada empregada.
39. (   ) Perante a Constituição da República, Gabriela, por ser trabalhadora rural, não possui os mesmos direitos de um trabalhador urbano.

40. (   ) Os filhos de Gabriela pertencem à categoria de segurados especiais.

41. (   ) Gabriela não tem direito a salário-maternidade.

42. (   ) A proteção previdenciária do trabalhador rural surgiu com o advento da lei que instituiu o Estatuto do Trabalhador Rural.

Marcelo e sua família, produtores rurais, trabalham em regime familiar na exploração da cultura de arroz em sua pequena chácara.
A partir dessa situação hipotética, julgue os itens subseqüentes, relativos à previdência social urbana e rural.

43. (   ) Não há distinção entre o segurado especial e o segurado pessoa física que explora atividade na agricultura ou na pecuária com a ajuda de terceiros.

44. (   ) De acordo com a situação descrita, Marcelo é segurado facultativo da previdência social.

45. (   ) Marcelo deverá contribuir para a previdência social com base na receita bruta da comercialização de sua produção de arroz.

46. (   ) Caso Marcelo fosse garimpeiro, contribuiria para a previdência social da mesma forma que deve contribuir na sua situação atual.

47. (   ) Perante a legislação previdenciária, entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência, sendo exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados.

Se Mateus, servidor público federal, trabalha, também, como vendedor autônomo de cosméticos, então ele
48. (   ) não está vinculado ao RGPS.

49. (   ) só está vinculado ao regime de previdência dos servidores públicos federais.

50. (   ) poderá aposentar-se pelo RGPS, desde que contribua para esse regime.
51. (   ) é segurado facultativo do RGPS.

52. (   ) terá direito a pagamento em caso de acidente de trabalho, se tiver contribuído para o RGPS.

A respeito dos regimes especiais da previdência social, julgue os itens abaixo.
53. (   ) A Constituição da República estabelece distintos regimes de previdência pública.

54. (   ) A reforma da previdência social instituída pela Emenda Constitucional n.º 20/ 1998 e as modificações que vêm sendo introduzidas na legislação previdenciária apontam para a ampliação da diversidade de regimes previdenciários. 

55. (   ) O RGPS está previsto nos artigos 40 e 201 da Constituição da República.

56. (   ) Por sua atividade no Congresso Nacional, os parlamentares estão vinculados ao RGPS.

Considere a seguinte situação hipotética.

Fabrício é parlamentar do Congresso Nacional no ano de 2002, cumprindo seis mandatos consecutivos.
57. (   ) Nessa situação, o regime previdenciário a que Fabrício era submetido nos mandatos anteriores foi sempre o mesmo dos servidores públicos federais.

Considere a seguinte situação hipotética.

Álvaro, com 58 anos de idade, servidor público federal, entrou com pedido de aposentadoria por tempo de serviço em 21/ 9/ 2002, data em que completou quarenta anos de serviços públicos prestados no mesmo cargo.

Com base na situação hipotética apresentada, é correto afirmar que Álvaro
58. (   ) não pode se aposentar, pois é necessário que tenha pelo menos sessenta anos de idade.

59. (   ) poderá se aposentar voluntária e proporcionalmente.

60. (   ) poderá se aposentar voluntária e integralmente nos termos da Emenda Constitucional n.º 20/ 1998.

61. (   ) deverá aguardar mais sete anos para se aposentar por tempo de contribuição.

62. (   ) poderá se aposentar pelo RGPS.

Alberto, deficiente e idoso, com setenta anos de idade, não possui meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Por outro lado, Carlos, empresário com 21 anos de idade, em pleno vigor físico, possui renda salarial mensal superior a quarenta salários mínimos.

Considerando essa situação hipotética, julgue os seguintes itens.

63. (   ) A assistência social é parte integrante da previdência social.

64. (   ) Do mesmo modo que a previdência social, o sistema de assistência social está descentralizado administrativamente.

65. (   ) Alberto e Carlos têm direito a serem amparados pela assistência social.
66. (   ) Alberto tem direito a benefício assistencial de prestação continuada a ser pago pela União.

67. (   ) Uma vez comprovado que Alberto e sua família não possuem meios de mantê-lo, ele terá direito a benefício de natureza continuada, que consiste no recebimento de um salário mínimo

Márcia trabalha como parceiro rural em regime de economia familiar em fazenda situada em área rural de pecuária intensiva. Acerca da situação hipotética acima e da previdência rural, julgue os itens a seguir.
68. (   ) Na definição de trabalhador rural e de sua proteção previdenciária, destacam-se elementos indispensáveis, como ser pessoa jurídica e exercer serviços de natureza rural. 

69. (   ) A proteção previdenciária do trabalhador rural surgiu com o advento da Lei n.º 4.214/ 1963, mediante a qual foi instituído o Estatuto do Trabalhador Rural. 

70. (   ) Márcia é trabalhadora rural da categoria previdenciária segurada especial.

71. (   ) Observando a igualdade de direitos estabelecida na Constituição da República de 1988, o legislador ordinário estipulou que prestações previdenciárias — benefícios e serviços — são devidos aos trabalhadores urbanos e rurais. 

72. (   ) Márcia tem direito a salário-maternidade.

73. (   ) Programas e práticas de atenção ao idoso ainda têm uma longa trajetória para se transformarem em princípios institucionais efetivos. A Carta Magna consagra essa proposta, sintetizando, inclusive, nova organização de políticas de seguro social. Nela, a assistência social deve ter papel preponderante e ser prestada a todos, da mesma forma como vem sendo prestada unicamente ao contribuinte da previdência social.

CUSTEIO – PRINCÍPIOS
74. (   ) A contribuição de seguridade social, devida por servidores públicos em atividade, configura modalidade de contribuição social, qualificando-se como espécie tributária de caráter vinculado, constitucionalmente destinada ao custeio e ao financiamento do regime de previdência dos servidores públicos. 

75. (   ) A atribuição à Secretaria da Receita Federal da administração e fiscalização da contribuição para o programa de integração social e de formação do patrimônio do servidor público (PIS/ PASEP) contraria dispositivo constitucional que garante a autonomia do orçamento da seguridade social. 

76. (   ) A Constituição da República prevê que lei complementar pode instituir outras fontes de receita para a seguridade social, além das expressamente previstas na Constituição; se uma  lei ordinária serve-se de outras fontes, criando contribuição nova, ela é inconstitucional, pelo fato de ser a lei ordinária insusceptível de veicular tal matéria.

77. (   ) A Constituição da República autoriza a criação de contribuição social destinada ao custeio da seguridade social, incidente sobre o lucro das empresas. Todavia, essa contribuição deve ser disciplinada em lei complementar, uma vez que a sua base de cálculo é a mesma do imposto incidente sobre a renda das pessoas jurídicas.

78. (   ) Embora a Constituição da República tenha recepcionado, de forma expressa, a contribuição para o Programa de Integração Social (PIS), incidente sobre o faturamento das empresas, não é inconstitucional a existência de outra contribuição social incidente sobre essa mesma base de cálculo.

79. (   ) A exemplo do que ocorre em relação à contribuição social devida pelos trabalhadores, as contribuições sociais incidentes sobre a receita e sobre a folha de salários, devidas pelos empregadores, são destinadas exclusivamente à previdência social.

80. (   ) A União não está impedida de instituir contribuição social nova que enquadre, entre outras, entidades sindicais de trabalhadores como sujeitos passivos da exação.

81. (   ) Se o Distrito Federal (DF) vier a ser devedor de contribuições sociais cobradas pela autarquia federal previdenciária, então isso poderá ensejar a retenção, pela União, de recursos daquele ente federativo, provenientes da participação no produto da arrecadação de impostos federais. 

82. (   ) O DF, o estado do Tocantins e o município de Pirenópolis – GO não estão legalmente obrigados a realizar aportes de recursos orçamentários para custeio do regime geral de previdência social.

Considere a seguinte situação hipotética. 

Apurada a elevação do déficit orçamentário da previdência social para valor superior a cinqüenta bilhões de reais, então, entre outras providências tendentes a atender às exigências de organismos internacionais relativas ao equilíbrio fiscal, o governo federal editou medida provisória por meio da qual foi instituída contribuição social nova, devida pelos estudantes das universidades públicas, cujo fato gerador era a obtenção de créditos relativos à conclusão das disciplinas ministradas naquelas instituições de ensino.

83. (   ) Nessa situação, a exação é inconstitucional, haja vista não poder ser instituída por meio de medida provisória. 

84. (   ) Considerando que, em 8/ 5/ 2002, fosse publicada lei instituindo contribuição social nova, então a respectiva cobrança não se sujeitaria ao princípio da anterioridade tributária, embora a exação não pudesse ser cobrada em relação aos fatos geradores ocorridos em 1.º/ 8/ 2002.

CONCEITO DE EMPRESA E CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA
85. (   ) Toda pessoa jurídica que mantiver empregados regidos pela legislação trabalhista está sujeita à contribuição para a previdência social, sem prejuízo dos valores devidos pelos próprios empregados, na qualidade de segurados obrigatórios. 

86. (   ) Matrícula é a inscrição da pessoa jurídica na previdência social para que aquela possa recolher as contribuições devidas. De acordo com a legislação em vigor, a obtenção da matrícula no INSS está necessariamente condicionada à inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), sucessor do Cadastro Geral de Contribuintes (CGC) e mantido pela Secretaria da Receita Federal (SRF).

A respeito das contribuições sociais e dos conceitos legais previstos no plano de custeio da previdência social, julgue os seguintes itens.
87. (   ) São contribuições sociais as que incidem sobre a receita de concursos de prognósticos.

88. (   ) São consideradas contribuições sociais aquelas que incidem sobre o salário- de- contribuição dos trabalhadores.

89. (   ) Consideram-se empresas a firma coletiva ou sociedade que assume o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, e os órgãos e as entidades da administração pública direta, indireta e fundacional.

90. (   ) Considera-se empregador doméstico a pessoa ou família que admite a seu serviço, sem finalidade lucrativa, empregado doméstico.

91. (   ) Equiparam-se a empresas, para os efeitos do plano de custeio: o contribuinte individual em relação a segurado que lhe presta serviço; a cooperativa, a associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade; a missão diplomática e a repartição consular de carreira estrangeiras.

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO
92. (   ) O que a lei define como salário-de-contribuição não é necessariamente igual ao valor total percebido como remuneração por parte do empregado.

93. (   ) Se determinada pessoa jurídica auferir receita bruta anual equivalente a R$ 10.000,00, não precisará recolher contribuição para a previdência social calculada sobre o total da folha de salários.

94. (   ) Se uma empregada doméstica percebe salário mensal de R$ 400,00, caberá ao empregador recolher à previdência social contribuição sobre esse salário no valor de R$ 48,00, não considerada nesse valor a contribuição devida pela própria empregada.

DEPENDENTES
95. (   ) Os beneficiários do RGPS são os segurados e os dependentes; quanto a estes, o critério legal para a percepção dos benefícios difere dos critérios estabelecidos na legislação civil para os direitos de origem hereditária, de modo que o direito do dependente não se transmite a seus herdeiros. Art. 16 da Lei 8.213/91

Considere a seguinte situação hipotética. 
Ronaldo, filiado ao RGPS, era viúvo e possuía dois filhos menores, seus dependentes, os quais, porém, não cuidou de inscrever como tais perante o INSS. Por ser fumante inveterado, Ronaldo veio a falecer de câncer na boca. Suzana, irmã de Ronaldo, tornou- se a responsável legal pelas crianças.
96. (   ) Nessa situação, é correto afirmar que, mesmo tendo falecido o segurado, Suzana tem direito a requerer, em nome dos meninos, sua inscrição como dependentes do pai.

BENEFÍCIOS – REQUISITOS E CONDIÇÕES
97. (   ) Uma mesma lei institui benefícios previdenciários e acidentários, dos quais alguns até possuem a mesma denominação; porém, os fundamentos de uns e de outros são distintos, uma vez que os primeiros se originam de fatos não-ligados à atividade desenvolvida no ambiente de trabalho e os benefícios acidentários decorrem de eventos associados ao próprio trabalho.

De acordo com o plano de benefícios da previdência social, os segurados são considerados titulares do benefício
98. (   ) auxílio-acidente.

99. (   ) auxílio-doença.

100. (   )auxílio-reclusão.

101. (   )aposentadoria por invalidez.

102. (   )pensão por morte.

A respeito do salário-de-benefício, mecanismo de cálculo dos benefícios da previdência social no RGPS, julgue os itens a seguir.
103. (   ) Para  as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, o salário-de-benefício consiste na média aritmética simples dos menores salários-de-contribuição, correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

104. (   ) Para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, o salário-de-benefício consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

105. (   ) O valor do salário-de-benefício, em regra, não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

106. (   )Para cálculo do salário-de-benefício, serão considerados todos os ganhos do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.

107. (   )Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, de acordo com a variação integral do índice definido em lei para essa finalidade. 

Acerca do fator previdenciário utilizado no cálculo de alguns salários-de-benefícios no RGPS, julgue os itens abaixo.
108. (   ) O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar.

109. (   ) Para efeito do cálculo do fator previdenciário, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

110. (   ) Para efeito da aplicação do fator previdenciário ao tempo de contribuição do segurado, serão adicionados sete anos quando se tratar de mulher.

111. (   ) Quando se tratar de professor ou professora, para efeito da aplicação do fator previdenciário ao tempo de contribuição do segurado, serão adicionados quinze anos e dez anos, respectivamente, desde que comprovado tempo de efetivo exercício exclusivo das funções de magistério na educação infantil e nos ensinos fundamental e médio.

112. (   ) O salário-de-benefício dos segurados que contribuem em razão de atividades concomitantes será calculado com base na soma dos salários-de-contribuição das atividades exercidas até a data do requerimento, ou do óbito, ou no período básico de cálculo. 

A respeito da renda mensal do benefício, outro mecanismo de cálculo dos benefícios da previdência social no RGPS, julgue os itens que se seguem.
113. (   ) Para o auxílio-doença, calcula-se sobre noventa e um por cento do salário- de- benefício.

114. (   ) Para a aposentadoria por invalidez, o cálculo é feito sobre quarenta por cento do salário- de- benefício.

115. (   ) Para a aposentadoria por idade, calcula-se sobre sessenta por cento do salário-de-benefício, mais um por cento deste por grupo de doze contribuições mensais, até o máximo de trinta por cento.

116. (   ) Para a aposentadoria por tempo de contribuição para a mulher, o cálculo é feito sobre noventa por cento do salário-de-benefício, aos trinta anos de contribuição.

117. (   ) Para a aposentadoria especial, calcula-se sobre cem por cento do salário-de-benefício.

Alberto, segurado empregado da previdência social há cinco anos, ao dirigir-se ao trabalho, é atropelado e falece imediatamente.

Em face da situação hipotética apresentada, julgue os itens abaixo acerca de acidente de trabalho e direito acidentário.
118. (   ) As prestações acidentárias sempre são entregues ao segurado.

119. (   ) A responsabilidade do Estado na reparação dos danos causados pelo acidente do trabalho é objetiva.

120. (   ) Alberto sofreu, nos termos legais previdenciários, um acidente de trabalho.

121. (   ) O benefício previdenciário a ser aplicado, caso Alberto tenha dependentes previdenciários, é a pensão por morte, que deverá ser paga, preferencialmente, aos pais de Alberto, mesmo que ele tenha filhos.

122. (   ) Discussões judiciais envolvendo o benefício oriundo da situação descrita deverão ser resolvidas na justiça federal. 

BENEFÍCIOS – AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

Considere a seguinte situação hipotética.

Túlio era portador de grave doença, o que quase o impossibilitava de trabalhar. Durante período de melhoria de seu estado geral, Túlio conseguiu seu primeiro emprego e, portanto, filiou- se ao RGPS. Dois meses após o início do trabalho, Túlio sofreu recaída, por motivos estranhos ao trabalho, e ficou definitivamente impedido de trabalhar.
123. (   ) Nessa situação, Túlio não terá direito à aposentadoria por invalidez.

124. (   ) No caso de patologias que acarretem a incapacidade para o trabalho por prazo igual ou inferior   quinze dias, caberá ao empregador efetuar o pagamento da remuneração do empregado e requerer ao INSS o ressarcimento do valor desembolsado, a título de auxílio- doença.

BENEFÍCIOS – CARÊNCIA
125. (   ) Certos benefícios previdenciários estão sujeitos a período de carência, de modo que o segurado  só terá direito a eles se completar determinado número mínimo de contribuições mensais.

Nesse sentido, o direito às prestações previdenciárias consistentes em serviços não está  condicionado a carência. 
126. (   ) A pensão por morte é benefício de trato continuado devido aos dependentes do segurado falecido que haja contribuído durante prazo não-inferior a doze meses.

BENEFÍCIOS - APOSENTADORIA – PROVA TESTEMUNHAL
127. (   ) Se determinado cidadão houver prestado serviço durante toda a vida em zona rural e pretender obter aposentadoria, poderá valer- se de prova exclusivamente testemunhal para comprovar seu tempo de serviço, admitida pela legislação em face das peculiaridades e dificuldades de produção de prova documental no caso de trabalhadores rurais. Art. 55 da Lei 8.213/91

BENEFÍCIOS – APOSENTADORIAs 
Acerca do benefício da aposentadoria especial, previsto no plano de benefícios da previdência social, julgue os itens que se seguem.
128. (   ) Trata-se de benefício de trato continuado mensal.

129. (   ) É pago para qualquer atividade laboral exercida por períodos interrompidos de dez e quinze anos.

130. (   ) Para ser concedido, exige a satisfação de período de carência igual a, no mínimo, 180 contribuições. 

131. (   ) Corresponde a 60% do valor da renda mensal.

132. (   ) As atividades que ensejam esse benefício encontram-se relacionadas no regulamento da previdência social.

133. (   ) O professor que comprove tempo de serviço exclusivamente nas funções de magistério tem assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social aos trinta anos de contribuição, se homem, e vinte e cinco anos de contribuição, se mulher, sendo assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana.

134. (   ) A emenda constitucional que modificou o sistema de previdência social não afastou a possibilidade de concessão de aposentadoria especial aos segurados que trabalhem em condições que prejudiquem a saúde e a integridade física. O custeio desse benefício está adstrito, contudo, às contribuições recolhidas por aqueles trabalhadores e seus respectivos empregadores — sendo que destes é exigido adicional específico, em razão de a sua atividade gerar ônus maior para a seguridade social. 

RECURSOS DAS DECISÕES ADMINISTRATIVAS

Acerca do processo administrativo previdenciário, julgue os itens abaixo.
135. (   ) O Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS), colegiado integrante da estrutura do Ministério da Previdência Social, é órgão de controle judicial de primeiro grau das decisões do INSS nos processos de interesse dos beneficiários e dos contribuintes da seguridade social em relação às contribuições de competência do INSS.

Considere a seguinte situação hipotética.

Sebastião, contribuinte da previdência social, revoltou-se com multa indevida, aplicada por auditor da previdência social, referente à contribuição do empregador sobre a folha de salários.
136. (   ) Nessa situação, Sebastião poderá recorrer da multa na justiça e no contencioso administrativo previdenciário.

137. (   ) Cabe recurso de ofício, à autoridade administrativa imediatamente superior, da decisão originária que declare indevida contribuição, ou outra importância apurada pela fiscalização, reduza ou releve acréscimo legal ou multa aplicada por infração a dispositivos legais, ou autorize a restituição ou a compensação de qualquer importância.

138. (   ) O ministro da Previdência Social pode rever de ofício ato de órgão ou autoridade compreendido na sua área de competência. 

139. (   ) Os atos normativos ministeriais obrigam a todos os órgãos e entidades integrantes do Ministério da Previdência Social.

entidades filantrÓpicas
A ONG Amigos da Rua deseja tornar-se entidade filantrópica para fins previdenciários, sendo que, com tal fato, pretende ficar isenta de determinadas contribuições previdenciárias.

Considerando a hipótese apresentada, à luz do regulamento da previdência social (RPS), julgue os itens a seguir.
140. (   ) A referida ONG, após ser declarada filantrópica, fica isenta de repassar as contribuições recolhidas de seus empregados. 

141. (   ) A ONG deverá, entre outras condições, ser reconhecida como de utilidade pública federal pelo respectivo estado, Distrito Federal ou município onde tiver sua sede.

142. (   ) Uma vez reconhecida como entidade filantrópica, a ONG mencionada ficará isenta definitivamente da contribuição social de empresa.

143. (   ) O certificado de entidade de fins filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional do Serviço Social, deve ser renovado a cada cinco anos.

144. (   )Uma vez beneficiada com a isenção, a referida ONG é obrigada a apresentar, anualmente, até 30 de abril, à gerência regional do INSS jurisdicionante de sua sede, relatório circunstanciado de suas atividades no exercício anterior.

Estatauto do idoso

Acerca da proteção legal do idoso prevista na Política Nacional do Idoso  (PNI), julgue os itens subseqüentes.
145. (   ) De acordo com a PNI, um indivíduo com setenta anos de idade que viva sozinho, sem nenhum familiar, é considerado idoso por estar desamparado.

146. (   ) A PNI considera idoso apenas o indivíduo maior de setenta e cinco anos de idade.

147. (   ) A priorização do atendimento ao idoso em órgãos públicos e privados prestadores de serviços, quando desabrigados e sem família, constitui uma das diretrizes da PNI.

148. (   ) A PNI tem por objetivo assegurar os direitos sociais do idoso, criando condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade.

149. (   ) Pessoas idosas têm direito a assento reservado em transporte público.

INFRAÇÕES ADMINSTRATIVAS  E CRIMES PREVIDENCIÁRIOS

150. (   ) Considerando que a autarquia previdenciária seja credora das contribuições que, no período de um ano, uma empresa tenha descontado dos salários dos seus empregados mas não tenha efetuado o devido recolhimento, então, vindo a ser decretada a falência dessa empresa e estando os créditos inscritos na dívida ativa, o ente público deverá habilitar-se no juízo falimentar, tendo esses créditos preferência sobre eventuais créditos fiscais do DF também habilitados naquele processo.

A Lei n.º 9.983/ 2000 inseriu no CP dispositivo que define crimes de sonegação de contribuição previdenciária, revogando, em parte, a Lei n.º 8.212/ 1991, com prazo de vacatio legis de noventa dias. Com base nesse dispositivo, julgue os itens que se seguem.
151. (   ) No período de 23/ 7/ 2000 a 23/ 9/ 2000, o sócio-gerente de determinada empresa reduziu a contribuição previdenciária devida, omitindo, da folha de pagamento, um trabalhador avulso que lhe presta serviço. Nessa situação, o sócio-gerente cometeu o crime de sonegação de contribuição previdenciária, podendo o juiz deixar de aplicar a pena, caso o agente seja primário e  de bons antecedentes, e o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior ao mínimo estabelecido administrativamente pela previdência social para o ajuizamento de suas execuções fiscais. 

152. (   ) No período de 10/ 12/ 2000 a 4/ 5/ 2002, João reduziu as contribuições previdenciárias devidas, omitindo os lucros auferidos, tendo seu contador alertado-lhe que a conduta constituía crime de sonegação previdenciária punido com dois anos a cinco anos de reclusão. Em razão disso, João antes do início de qualquer ação fiscal, procurou o órgão próprio da previdência e, atendendo à forma regulamentar, espontaneamente, declarou e confessou os valores das contribuições devidas à previdência social. Nessa situação, restou extinta a punibilidade por força das atitudes tomadas por João. 

Considere a seguinte situação hipotética.

O contador de uma empresa com mais de quinhentos empregados, diante da necessidade premente de ausentar-se do serviço para buscar os filhos menores na escola, deixou cair atrás de um armário oito fichas de diretores. Por isso não lançou, mensalmente, durante cinco anos, nos títulos próprios da empresa, as quantias descontadas daqueles segurados, reduzindo um total de R$ 325.753,00 de contribuição social previdenciária. 
153. (   ) Nessa situação, o contador praticou o crime de sonegação previdenciária. 

154. (  ) O crime de reduzir ou suprimir contribuição social previdenciária na modalidade de omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas ou creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias tem como objetividade jurídica o patrimônio do Estado, particularmente, a seguridade social, permitindo ao juiz reduzir a pena de um terço, se o empregador, não sendo pessoa jurídica, tiver folha de pagamento mensal inferior a R$ 1.500,00.

155. (   ) A causa especial de diminuição de pena estabelecida para os crimes de sonegação de contribuição previdenciária é reajustada nas mesmas datas e nos mesmos índices dos reajustes dos benefícios da previdência social.  
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